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AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  
 

 
 

11ªª  SSeessssããoo  aappóóss  aa  iinnssttaallaaççããoo  ddaa  AAsssseemmbblleeiiaa  
MMuunniicciippaall  ddee  OOddiivveellaass  ppaarraa  oo  
QQuuaaddrriiéénniioo  ddee  22000099//22001133  

 
33  ddee  NNoovveemmbbrroo  ddee  22000099  

 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

MESA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

ELEIÇÃO DA MESA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

Eleição, através de votação por escrutínio secreto, de 
acordo com o n.º 5 do art.º 45 da Lei n.º 169/99 de 18 
Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 
11 de Janeiro, conjugado com o n.º 1 do art.º 24º do 
Regimento da Assembleia Municipal, da lista A, 
apresentada pelo Senhor Presidente em exercício, Sérgio 
Paiva, constituída pelos seguintes elementos que formarão 
a mesa da Assembleia Municipal de Odivelas: 
 
Presidente: Sérgio Constantino Gaspar Lopes de Paiva, da 
bancada do PS; 
 
Primeiro Secretário: Vanessa Carla Marques Porto, pela 
bancada do PS; 
 
Segundo Secretário: Joaquim Manuel de Sintra Campos, 
da bancada da CDU. 
 
(Aprovado por Maioria) 

 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO DE AUSÊNCIA 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO APRESENTADA PELO MEMBRO AUSENTE NO 
ACTO DE INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
Justificação da ausência na presente sessão, do cidadão 
que encabeça a lista mais votada para a Freguesia de 
Famões, António dos Santos Rodrigues, Presidente de 
Junta de Freguesia de Famões, pelo Partido Socialista, de 
acordo com o n.º 7 do art.º 76 da Lei 169/99 de 18 de 

Setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/de 2002 
de 11 de Janeiro. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

11..ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIAA  
 

QQUUAADDRRIIÉÉNNIIOO  22000099//22001133  
 

RReeaalliizzaaddaa  eemm  66  ddee  NNoovveemmbbrroo  ddee  22000099  
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
 

 
 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS NA SUA PRESIDENTE 
 

Delegação de Competências da Câmara Municipal na sua 
Presidente, nos termos do artigo 65º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de acordo com a Proposta 
n.º 1/PRES/2009, datada de 3 de Novembro de 2009 e 
seu anexo. 
 
 
“DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL NA PRESIDENTE DE CÂMARA 
 
A Câmara Municipal de Odivelas na 1ª Reunião 
Extraordinária de 6 de Novembro de 2009, delibera ao 
abrigo do art.º 65º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 
11 de Janeiro, delegar na sua Presidente, com 
possibilidade de subdelegação, as seguintes competências: 
 

I 
 
1. No âmbito da organização e funcionamento dos seus 
serviços e no da gestão corrente: 
 
1.1. Executar e velar pelo cumprimento das deliberações 
referidas na alínea b) do n.º 1 do art.º 64º da Lei nº 
169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 
 
1.2. Proceder à marcação e justificação das faltas dos seus 
membros; 
 
1.3. Alienar os bens móveis que se tornem dispensáveis, 
nos termos da Lei; 
 

1.4. Adquirir e alienar ou onerar bens imóveis de valor até 
1000 vezes o índice 100 das carreiras do regime geral do 
sistema remuneratório da função pública; 
 
1.5. Apoiar ou comparticipar no apoio à acção social 
escolar e às actividades complementares no âmbito de 
projectos educativos, nos termos da Lei; 
 
1.6. Organizar e gerir os transportes escolares; 
 
1.7. Resolver, no prazo de 30 dias, sobre os recursos 
hierárquicos impróprios que lhe sejam apresentados de 
todas as deliberações do conselho de administração dos 
serviços municipalizados; 
 
1.8. Aprovar os projectos, programas de concurso, 
caderno de encargos e a adjudicação relativamente a obras 
e aquisição de bens e serviços que se contenham nos 
limites da competência delegada para a contracção de 
despesas; 
 
1.9. Dar cumprimento, no que lhe diz respeito, ao 
Estatuto do Direito de Oposição; 
 
1.10. Decidir sobre a administração de águas públicas sob 
sua jurisdição; 
 
1.11. Promover a publicação de documentos, anais ou 
boletins que interessem à história do Município; 
 
1.12. Decidir sobre o estacionamento de veículos nas ruas 
e demais lugares públicos; 
 
1.13. Estabelecer a denominação das ruas e praças das 
povoações e estabelecer as regras de numeração dos 
edifícios; 
 
1.14. Proceder à captura, alojamento e abate de canídeos e 
gatídeos, nos termos da legislação aplicável; 
 
1.15. Decidir sobre a deambulação e extinção de animais 
nocivos; 
 
1.16. Declarar prescritos a favor do município, nos termos 
e prazos fixados na lei geral e após publicação de avisos, 
os jazigos, mausoléus ou outras obras, assim como 
sepulturas perpétuas instaladas nos cemitérios propriedade 
municipal, quando não sejam conhecidos os seus 
proprietários ou relativamente aos quais se mostre que, 
após notificação judicial, se mantém desinteresse na sua 
conservação e manutenção, de forma inequívoca e 
duradoura; 
 
1.17. Remeter ao Tribunal de Contas, nos termos da lei, as 
contas do Município. 
 
2. No âmbito do planeamento e do desenvolvimento: 
 
2.1. Executar as opções do Plano e do Orçamento 
aprovados, bem como as suas alterações; 
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2.2. Elaborar e aprovar a norma de controlo interno, bem 
como o inventário de todos os bens, direitos e obrigações 
patrimoniais e respectiva avaliação, e ainda os documentos 
de prestação de contas, a submeter à apreciação e votação 
do órgão deliberativo; 
 
2.3. Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, 
serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de 
distribuição de bens e recursos físicos integrados no 
património municipal ou colocados, por lei, sob a 
administração municipal; 
 
2.4. Participar em órgãos de gestão de entidades da 
administração central, nos casos, nos termos e para os 
efeitos estabelecidos por lei; 
 
2.5. Colaborar no apoio a programas e projectos de 
interesse municipal, em parceria com outras entidades da 
administração central; 
 
2.6. Promover e apoiar o desenvolvimento de actividades 
artesanais, de manifestações etnográficas e a realização de 
eventos relacionados com a actividade económica de 
interesse municipal; 
 
2.7. Assegurar, em parceria ou não com outras entidades 
públicas ou privadas, nos termos da lei, o levantamento, 
classificação, administração, manutenção, recuperação e 
divulgação do património natural, cultural, paisagístico e 
urbanístico do Município, incluindo a construção de 
monumentos de interesse municipal. 
 
3. No âmbito consultivo: 
 
A competência de participar em órgãos consultivos de 
entidades da administração central, nos casos 
estabelecidos por lei. 
 
4. No âmbito do apoio a actividades de interesse 
municipal: 
 
4.1. Participar na prestação de serviços a estratos sociais 
desfavorecidos ou dependentes, em parceria com as 
entidades competentes da administração central, e prestar 
apoio aos referidos estratos sociais, pelos meios 
adequados e nas condições constantes de regulamento 
municipal; 
 
4.2. Assegurar o apoio adequado ao exercício de 
competências por parte do Estado, nos termos definidos 
por lei. 
 
5. Em matéria de licenciamento, fiscalização e contra-
ordenações: 
 
5.1. Conceder licenças nos casos e nos termos 
estabelecidos por lei, designadamente para construção, 
reedificação, utilização, conservação ou demolição de 
edifícios, assim como para estabelecimentos insalubres, 
incómodos, perigosos ou tóxicos; 
 

5.2. Realizar vistorias e executar, de forma exclusiva ou 
participada, a actividade fiscalizadora atribuída por lei, nos 
termos por esta definidos; 
 
5.3. Ordenar, precedendo vistoria, a demolição total ou 
parcial ou a beneficiação de construções que ameacem 
ruína ou constituam perigo para a saúde ou segurança das 
pessoas; 
 
5.4. Emitir licenças, matrículas, livretes e transferências de 
propriedade e respectivos averbamentos e proceder a 
exames, registos e fixação de contingentes relativamente a 
veículos, nos casos legalmente previstos; 
 
5.5. A competência prevista no art.º 12º do Decreto-Lei 
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, na redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto-Lei n.º 265–A/2001, de 28 de 
Setembro, de matrícula e emissão de licenças de condução 
de ciclomotores, motociclos de cilindrada não superior a 
50 cm3 e de veículos agrícolas, bem como o seu 
cancelamento; 
 
5.6. As competências previstas no Decreto-Lei n.º 
309/2002, de 16 de Dezembro; 
 
5.7. A competência prevista nos artºs 10º, 14º, 18º, 23º, 
29º, 35º, 39º, 41º, 50º e 52º do Decreto-Lei n.º 310/2002, 
de 18 de Dezembro; 
 
5.8. As competências previstas no Decreto-Lei n.º 
320/2002, de 28 de Setembro; 
 
5.9. As competências previstas nos art.º 15º, n.º 1, art.º 27º 
e art.º 30º n.º 2 do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 
Janeiro; 
 
5.10 A competência prevista no art.º 25º do Decreto-Lei 
n.º 42/2008, de 10 de Março, relativamente à fiscalização 
no âmbito do Regime de Actividade de Comércio a 
Retalho e Feiras; 
 
5.11 A competência para a instrução dos processos de 
contra-ordenação e a aplicação das coimas e sanções 
acessórias previstas na legislação em vigor. 
 
6. Administrar o domínio público municipal, nos termos 
da lei. 
 
7. Exercer as demais competências legalmente conferidas 
às Câmaras Municipais, tendo em vista o prosseguimento 
normal das atribuições do Município. 
 
8. Ao abrigo do Decreto-Lei n.º 122/79, de 8 de Maio, 
com possibilidade de subdelegação, a competência 
prevista no art. 18º daquele diploma, de emitir e renovar 
cartões para o exercício da venda ambulante. 
 
9. As competências previstas no n.º 2 do art.º 1º, no n.º 2 
do art.º 2º, no n.º 1 do art.º 3º, no n.º 2 do art.º 5º, no n.º 
2 do art.º 6º e no art.º 7º da Lei n.º 97/88, de 17 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 23/2000, de 23/08. 
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II 
 
Em matéria de despesa: 
 
10. Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens 
móveis e serviços, nos termos do art.º 29º n.º 2, do 
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, em articulação 
com o art.º 14º n.º 1 al. f) e art.º 109º, do Decreto-Lei n.º 
18/2008, de 29 de Janeiro, até ao valor de 748.196,85 € 
(setecentos e quarenta e oito mil, cento e noventa e seis 
euros e oitenta e cinco cêntimos), escolhendo o adequado 
procedimento de entre os previstos e regulamentados no 
Código dos Contratos Públicos e praticando os actos a ele 
inerentes, bem como autorizar o respectivo pagamento, 
com possibilidade de subdelegação; 
 
10.2. A competência delegada para autorização de 
contracção de despesas no âmbito da locação e aquisição 
de bens móveis e serviços, abrange ainda as despesas 
provenientes de alterações, variantes, revisões de preços e 
contratos adicionais desde que o respectivo custo total 
não exceda 10 % do limite da competência inicial, nos 
termos do art.º 21º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho, em articulação com o art.º 14º, n.º 1 al. f) do 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com 
possibilidade de subdelegação; 
 
10.3. Autorizar despesas com empreitadas de obras 
públicas, nos termos do art.º 109º do Decreto-Lei n.º 
18/2008, de 29 de Janeiro, até ao valor de 748.196,85 € 
(setecentos e quarenta e oito mil, cento e noventa e seis 
euros e oitenta e cinco cêntimos), escolhendo o adequado 
procedimento de entre os previstos e regulamentados no 
Código dos Contratos Públicos e praticando os actos a ele 
inerentes, e praticar os actos que cabem ao dono da obra, 
bem como autorizar o respectivo pagamento; 
 
10.4. Nos procedimentos de valor superior 748.196,85 € 
(setecentos e quarenta e oito mil, cento e noventa e seis 
euros e oitenta e cinco cêntimos), com excepção da 
autorização de contracção de despesa, todas as restantes 
competências atribuídas nos termos do Código dos 
Contratos Públicos. 
 
 

III 
 
11. Em matéria de urbanismo: 
 
11.1. A competência prevista no art.º 5º, n.º 1, do Regime 
Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
alterado e republicado com as respectivas alterações pelo 
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, e Lei n.º 
60/2007 de 04/09, para conceder a licença prevista no n.º 
2 do art.º 4, do mesmo diploma, com possibilidade de 
subdelegação; 
 
11.2. A competência prevista no art.º 5º, n.º 3 do RJUE, 
de 16 de Dezembro para aprovar a informação prévia 
regulada no mesmo diploma, nos art.ºs 14º e seguintes; 

11.3. A competência para emitir certidões para efeitos de 
registo predial, nos termos do n.º 9 do art.º 6º do RJUE; 
 
11.4. A competência prevista no n.º 2, do art.º 7º do 
RJUE para emitir parecer prévio não vinculativo sobre a 
execução das operações urbanísticas previstas no n.º 1, do 
art.º 7.º. 
 
12. Praticar os actos administrativos previstos no Regime 
Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, corrigido e 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, 
rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 13-T/2001, 
de 30 de Junho, publicada em 27 de Agosto de 2001, 
elencados a seguir: 
 
12.1. Decidir sobre o projecto de arquitectura, nos termos 
do art.º 20º, n.º 3; 
 
12.2. Decidir o pedido de licenciamento nos termos do 
art.º 23º n.º 1 alínea c) e d); 
 
12.3. Aprovar licença parcial para construção da estrutura, 
imediatamente após a entrega de todos os projectos das 
especialidades e desde que se mostrem aprovado o 
projecto de arquitectura e prestada caução para demolição 
da estrutura até ao piso de menor cota em caso de 
indeferimento, nos termos do art.º 23º n.º 6; 
 
12.4. Proceder às notificações, nos termos e para os 
efeitos previstos no art.º 40º, n.º 2, e no art.º 65º, n.º 3; 
 
12.5. Emitir certidões, nos termos previstos no art.º 49º, 
n.º 2 e n.º 3; 
 
12.6. Fixar, com o deferimento do pedido de 
licenciamento das obras referidas nas alíneas c) e d) do n.º 
2, do art.º 4º, as condições a observar na execução da 
obra, nos termos do n.º 1, do art.º 57º; 
 
12.7. Fixar, com o deferimento do pedido de 
licenciamento das obras referidas nas alíneas c) e d) do n.º 
2 do art.º 4º, o prazo para a conclusão das obras, nos 
termos do n.º 1 do art.º 58º; 
 
12.8. Fixar o prazo, por motivo devidamente 
fundamentado, para a execução faseada de obra, nos 
termos previstos no art.º 59º, n.º 1; 
 
12.9. Nomear técnicos para efeito de vistoria prévia, nos 
termos do n.º 2, do art.º 65º; 
 
12.10 Revogar a licença ou a autorização de operações 
urbanísticas, nos termos previstos no art.º 73º, n.º 2; 
12.11. A competência prevista no art.º 74º, n.º 5, do 
RJUE, para declarar a caducidade da licença ou admissão 
de comunicação prévia; 
 
12.12. Promover a execução de obras, nos termos 
previstos no art.º 84º, n.º 1; 
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12.13. Accionar as cauções, nos termos previstos no art.º 
84º, n.º 3; 
 
12.14. Proceder ao levantamento do embargo, nos termos 
previstos no art.º 84º, n.º 4; 
 
12.15. Fixar prazo para a prestação de caução destinada a 
garantir a limpeza e reparação de danos causados em 
infra-estruturas públicas, nos termos previstos no art.º 
86º; 
 
12.16. Proceder à recepção provisória e definitiva das 
obras de urbanização, nos termos previstos no art.º 87º; 
 
12.17. Conceder a licença especial para a conclusão de 
obra inacabada, prevista no n.º 3, do art.º 88.º do RJUE; 
 
12.18. Determinar a execução de obras de conservação 
nos termos previstos no art.º 89º, n.º 2, e art.º 90º; 
 
12.19. Ordenar a demolição total ou parcial de 
construções, nos termos previstos no art.º 89º, n.º 3, e 
art.º 90º; 
 
12.20. A competência para nomeação de técnicos para 
efeitos de vistoria prévia, prevista no art.º 90.º, n.º 1; 
 
12.21. Contratar com empresas privadas para efeitos de 
fiscalização, nos termos previstos no art.º 94º, n.º 5; 
 
12.22. Promover a realização de trabalhos de correcção ou 
alteração por conta do titular da licença ou autorização, 
nos termos previstos no art.º 105º, n.º 3; 
 
12.23. Prestar informação, nos termos e para os efeitos 
previstos no art.º 110º; 
 
12.24. Autorizar o pagamento fraccionado de taxas cujo 
montante global não exceda o valor de 300.000 euros, ao 
abrigo do n.º 2 do art.º 117.º do RJUE; 
12.25. Prestar informações sobre processos relativos a 
operações urbanísticas, nos termos previstos no art.º 120º; 
 
12.26. Enviar mensalmente os elementos estatísticos para 
o Instituto Nacional de Estatística, nos termos previstos 
no art.º 126º. 
 
13. Ordenar a execução de obras de reparação e fixar as 
condições gerais e especiais de salubridade, segurança e 
estética das edificações previstas no Regulamento Geral 
das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
38 382, de 7 de Agosto de 1951; 
 
14. Realizar vistorias e executar, de forma exclusiva ou 
participada, a actividade fiscalizadora atribuída por lei, nos 
termos por esta definidos, e aplicar sanções em matéria de 
segurança contra os riscos de incêndio, abrangendo as 
competências previstas no art.º 8º, art.º 11º e art.º 13º do 
Decreto-Lei n.º 368/99, de 18 de Setembro. 
 

15. A competência prevista no art.º 3º do Decreto-Lei n.º 
48/96 de 15 de Maio, quanto ao regime de horários de 
funcionamento dos estabelecimentos comerciais, para 
restringir ou alargar os limites horários fixados no art.º 1.º 
do mesmo diploma. 
 
16. Quanto à sinalização das vias públicas, a competência 
prevista no art.º 6º n.º 1 e n.º 2 do Decreto-Lei n.º 
44/2005, de 23 de Fevereiro. 
 
17. As competências previstas na Lei n.º 91/95, de 2 de 
Setembro, de acordo com a redacção constante do anexo 
à Lei n.º 64/2003, de 23 de Agosto, quanto à Reconversão 
Urbanística das Áreas Urbanas de Génese Ilegal, para: 
 
a) Nos termos do art.º 19º, e em sede de apreciação 
liminar, solicitar outras informações ou elementos 
imprescindíveis ao conhecimento do pedido de 
loteamento ou do pedido de aprovação dos projectos de 
obras de urbanização; 
 
b) Nos termos do art.º 20º, promover a consulta às 
entidades que, nos termos da legislação em vigor, devam 
emitir parecer, autorização ou aprovação para o 
licenciamento da operação de loteamento ou obras de 
urbanização; 
 
c) Nos termos do n.º 1 do art.º 22º, proceder à realização 
de vistoria com a finalidade de verificar a conformidade da 
planta referida na alínea d) do n.º 1 do art.º 18º com a 
realidade existente na AUGI; 
 
d) Nos termos do n.º 3 do art.º 22º, designar a comissão 
especial que realizará a vistoria; 
 
e) Nos termos do art.º 23º, para notificar o dono da obra 
não se encontre em conformidade com a planta referida 
na alínea d) do n.º 1 do art.º 18º, para proceder à 
reposição da situação anterior; 
 
f) Nos termos n.º 1 do art.º 25º, para recolher o parecer 
das entidades gestoras das redes de infra-estruturas sobre 
o pedido de loteamento; 
 
g) Nos termos do n.º 1 do art.º 28º, tornar pública a 
deliberação de aprovação do projecto de loteamento, por 
edital. 
 
18) As competências previstas Regulamento dos Sistemas 
Energéticos Climatização em Edifícios, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 118/98, de 7 de Maio, quanto às 
instalações energéticas de climatização, para: 
 
a) Nos termos do n.º 1 do art.º 14º, licenciar as instalações 
abrangidas pelo diploma acima referido; 
 
b) Nos termos do n.º 2 do art.º 14º, recorrer ao apoio 
técnico de quaisquer entidades, públicas ou privadas, com 
as quais serão celebrados contratos ou protocolos 
específicos para o efeito. 
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19. A competência prevista no art.º 19º n.º 1 do Decreto-
Lei n.º 315/95 de 28 de Novembro, para efeitos de 
declaração de embargo no caso de o desrespeito das 
condições técnicas e de segurança a que deve obedecer o 
recinto resulte de obra a decorrer e sujeita a licenciamento 
municipal, no âmbito da instalação e funcionamento dos 
recintos de espectáculos e de divertimentos públicos. 
 
20. As competências previstas da Lei n.º 12/2004, de 30 
de Março, quanto ao regime de autorização a que estão 
sujeitas a instalação e a modificação dos estabelecimentos 
de comércio a retalho e de comércio por grosso em livre 
serviço e a instalação dos conjuntos comerciais, para: 
 
a) Nos termos do n.º 10 do art.º 13º, solicitar 
esclarecimentos ou informações complementares à 
entidade coordenadora; 
 
b) Nos termos do n.º 2 do art.º 22º, informar a entidade 
coordenadora da data da realização da vistoria. 
 
A delegação de competências agora feita bem como as 
eventuais subdelegações dela decorrentes poderão ser 
revogadas, total ou parcialmente, desde que as 
circunstâncias o justifiquem e os superiores interesses 
Municipais o aconselhem. 
 
Nas mesmas circunstâncias e pelos mesmos motivos 
poderão ser revogados quaisquer actos praticados pelo 
delegado, bem como poderá ser decidida a avocação de 
processo ou assunto. 
 
Em tais casos e enquanto o processo ou assunto não for 
devolvido ao delegado, abster-se-á este de quaisquer 
acções ou iniciativas que por qualquer forma sejam 
susceptíveis de alterar a situação existente.  
 
Do exercício das competências delegadas deverá o 
delegado prestar ao delegante informação, nos termos do 
n.º 3 do art.º 69º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 
11 de Janeiro. 
 
Odivelas, 6 de Novembro 2009” 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

VEREADORES 
 

 
 

FIXAÇÃO DO NÚMERO DE VEREADORES 
 

Fixar em sete o número de Vereadores em Regime de 
Tempo Inteiro na Câmara Municipal de Odivelas, de 
acordo com a Proposta n.º 2/PRES/2009, datada de 3 de 
Novembro de 2009, nos termos do artigo 58º, n.º 2 da Lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

REUNIÕES DE CÂMARA 
 

 
 

CALENDARIZAÇÃO DAS REUNIÕES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS PARA O ANO 2009 

 
Ratificação da Calendarização das Reuniões da Câmara 
Municipal de Odivelas referente ao ano de 2009, 
deliberada na 24.ª Reunião Ordinária realizada a 17 de 
Dezembro de 2008 (Boletim Municipal das Deliberações e 
Decisões n.º 24/2008, de 31 de Dezembro de 2008, pág. 
7), para os meses de Novembro e de Dezembro, de 
acordo com a Proposta n.º 3/PRES/2009, de 3 de 
Novembro de 2009. A calendarização é a seguinte: 
 
Novembro 
-Dia 04 às 09h30 (alterada para dia 11 de Novembro 
através do despacho n.º 101/PRES/2009, de 27 de 
Outubro de 2009)  
-Dia 18 às 09h30 (Reunião Pública) 
 
 
Dezembro 
-Dia 02 às 09h30  
-Dia 16 às 09h30 (Reunião Pública) 
-Dia 30 às 09h30 
 
(Ratificado por unanimidade) 

 
 
 
 

CONTAS BANCÁRIAS 
 

 
 

MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
De acordo com a Proposta n.º 4/PRES/2009, datada de 3 
de Novembro de 2009, foi deliberado o seguinte, nos 
termos do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, 
com a redacção dada pela Lei n.º 162/99, de 14 de 
Setembro e nos termos do artigo n.º 16º, n.os 1 e 2 da 
Norma de Controlo Interno:  
 
1. Nomes dos representantes da Câmara Municipal de 
Odivelas para a movimentação das contas bancárias 
-Susana de Fátima Carvalho Amador (Presidente da 
Câmara Municipal); 
-Mário Máximo dos Santos (Vereador); 
-Hugo Manuel dos Santos Martins (Vereador); 
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-Ana Maria Calhau Rosado Ribeiro (Tesoureira 
Municipal). 
 
2. Em caso de impedimento da Senhora Presidente da 
Câmara podem ser utilizadas as assinaturas do Senhor 
Vereador Mário Máximo dos Santos ou do Senhor 
Vereador Hugo Manuel dos Santos Martins e em caso de 
impedimento da Tesoureira Municipal as suas substitutas 
legais, Gracinda Maria Gouveia Fernandes Lucas e Maria 
Gabriela Barata dos Santos de Barros Rosa;  
 
3. Contas bancárias a movimentar  
-Caixa Geral de Depósitos:  
Conta nº 0545051280230 
Conta nº 0545058089130 
Conta nº 0545059386130 
Conta nº 0545062553430 
 
-Banco Espírito Santo 
Conta nº 026115430001 
Conta nº 000758396635 
 
-Montepio Geral 
Conta nº 066100079723 
 
-Millennium BCP 
Conta nº 243080032005 
 
-Banco Português Investimento 
Conta nº 7-2096329001001 
 
-Santander Totta 
Conta nº 41368861001  
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

MUNICIPÁLIA, E.M. 
 

 
 

ELEIÇÃO DOS CORPOS SOCIAIS DA MUNICIPÁLIA, E.M. 
 

Eleição dos Corpos Sociais da Municipália – Gestão de 
Equipamentos e Património do Município de Odivelas, 
E.M., de acordo com a Proposta n.º 5/PRES/2009, 
datada de 3 de Novembro de 2009, atento o disposto no 
n.º 2 do artigo 5.º do Pacto Social da Municipália – Gestão 
de Equipamentos e Património do Município de Odivelas, 
E.M. e nos termos conjugados da alínea i) do artigo 64.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e do 
n.º 2 do artigo 5.º do Pacto Social da Empresa Municipal: 
 
Presidente do Conselho de Administração 
-Rui Gonçalves Simões do Nascimento 
 
Vogais do Conselho de Administração 
-Domingos Manuel Antunes Tomé 

-Rui Alexandre Rodrigues Carvalho  
-António Agostinho Rosa Antunes 
-Carlos António Antunes Alves Roda 
 
Para Fiscal Único a sociedade Oliveira, Reis & Associados 
-SROC, Lda., com sede na Av.ª Columbano Bordalo 
Pinheiro, nº 50 - 3º, 1070-064 Lisboa. 
 
(Deliberado, por escrutínio secreto, com 7 votos a favor e 4 
votos em branco) 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

11..ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  OORRDDIINNÁÁRRIIAA  
 

QQUUAADDRRIIÉÉNNIIOO  22000099//22001133  
 

RReeaalliizzaaddaa  eemm  1111  ddee  NNoovveemmbbrroo  ddee  22000099  
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 
 

MOÇÃO 
 

 
 

SOLIDARIEDADE PARA COM OS TRABALHADORES DA EX-
COVINA 

 
“Após um breve e conveniente interregno na senda dos 
despedimentos e “lay-off”, dado o período eleitoral que 
recentemente terminou, eis senão quando somos 
“surpreendidos” com a séria ameaça de encerramento da 
Saint-Gobain (ex-Covina). 
 
Considerando que: 
 
a) Na década de 90 o Estado Português procede à 

privatização da Covina; 
 
b) A Covina é vendida à multinacional francesa Saint-

Gobain e desde logo beneficia de financiamentos de 
milhares de contos, que até então tinham sido 
negados para o desenvolvimento da Covina 
portuguesa; 

 
c) No final de 2008 a multinacional Saint-Gobain 

arrecada um lucro de 1,8 mil milhões de euros; 
 
d) Em Janeiro de 2009, o governo anuncia contratos 

entre o Estado e a multinacional no valor de mais 68 
milhões de euros; 

 
e) Também no início do ano na Saint-Gobain é 

decretado lay-off por 6 meses (com a segurança social 
a assumir uma parte dos salários dos trabalhadores) e 
é encerrada a produção e o forno (único na produção 
de vidro plano; 

 
f) Depois dos actos eleitorais a multinacional informa da 

decisão de substituir a produção nacional de vidro 
plano pela importação de outras fábricas suas no 

estrangeiro, transformando a fábrica de Santa Iria 
num armazém; 

 
g) no concelho de Odivelas está sedeada uma 

dependência da multinacional francesa Saint-Gobain 
e que apesar de não terem ainda em causa postos de 
trabalho vivem uma situação de grande instabilidade; 

 
A Câmara Municipal de Odivelas, reunida em 1ª reunião 
ordinária, em 11 de Novembro de 2009, solidariza-se com 
os trabalhadores, a sua luta e os seus objectivos, que são: 
 
1. que o Governo obrigue a multinacional Sant-Gobain a 
cumprir os compromissos assumidos para com o Estado 
Português e todos os trabalhadores da Empresa, 
nomeadamente que reactive a produção de vidro plano, 
termine com os despedimentos e o lay-off.” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

 

ACTAS 
 

 
 

ACTAS DA 22.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2008 
E DA 3.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2009 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Actas da 22.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada no dia 26 de Novembro de 2008 e da 
3.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas, 
realizada no dia 11 de Fevereiro de 2009.  
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

RECTIFICAÇÃO DA MINUTA DA 18.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DE 2009 DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Rectificação da minuta da acta da 18.ª Reunião Ordinária 
da Câmara Municipal de Odivelas, realizada em 23 de 
Setembro de 2009 (Boletim Municipal das Deliberações e 
Decisões n.º 18/2009, de 6 de Outubro, pág. 22), no seu 
ponto 21, do qual consta “…alvará de loteamento n.º 
4/2000, de 25-08-00…”, devendo passar a constar “… 
alvará de loteamento n.º 2/2000, de 16-03-00…”, de 
acordo com o proposto na informação n.º 
44/LC/DRU/DGOU/09, de 2009.10.19. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
Na sequência do acima deliberado, o Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões procede à alteração do teor do texto referente 
à mesma deliberação publicada no Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 18/2009, de 6 de Outubro, pág. 22. 
Como tal, onde se lê “…Alvará n.º 4/2000, de 25/8/2000…”, 
dever-se-á ler “…Alvará n.º 2/2000, de 16/03/2000…”. 
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ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 
 

 
 

DÉCIMA ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL DE 2009 
 

Décima Alteração Orçamental de 2009, Décima Segunda 
Modificação Orçamental de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2009/13967, de 2009.11.05, nos 
termos dos Mapas anexos à informação acima referida e 
que farão parte integrante da acta da presente reunião. 
 

“10.ª Alteração Orçamental 
 
A 10.ª Alteração Orçamental de 2009, reproduz a 
necessidade de reforço de algumas rubricas dos serviços 
municipais, imprescindíveis ao seu normal funcionamento. 
 
Há a destacar, na área da Habitação, o projecto 
161/I/2009 reforçado no montante de 250.000,00 Euros 
(Duzentos e cinquenta mil euros), por ser necessário 
efectuar reparações urgentes, nos fogos municipais em 
avançado estado de degradação. 
 
Outros projectos foram reforçados na área das Obras 
Municipais, entre os quais, o 106/I/2009 para 
Equipamento Urbano, em 25.000,00 Euros (Vinte e cinco 
mil euros), o 120/I/2009 em 16.000,00 Euros (Dezasseis 
mil euros) relativos a Repavimentações no Concelho e o 
144/I/2009 correspondente à Beneficiação da EN8 e 
EN250-2, no montante de 48.000,00 (Quarenta e oito mil 
euros) e o 82/A/2009, referente à Reparação de Viaturas, 
no valor de 30.000,00 Euros (Trinta mil euros). 
 
Realce ainda, na área dos Projectos Comparticipados, para 
o reforço do projecto 409/A/2009, no montante de 
24.506,80 Euros (Vinte e quatro mil quinhentos e seis 
euros e oitenta cêntimos), para o projecto “Crescer a 
brincar”. 
Outros movimentos, devidamente balanceados, foram 
efectuados pelos serviços, para fazer face a ajustamentos 
entre projectos. 
 
A Modificação Orçamental totaliza assim 740.806,80 
(Setecentos e quarenta mil oitocentos e seis euros e oitenta 
cêntimos), verificando-se um aumento das despesas 
correntes no valor de 69.750,00 Euros (Sessenta e nove 
mil setecentos e cinquenta euros) por contrapartida de um 
decréscimo de igual montante ao nível das despesas de 
capital, conforme Mapa Síntese: 
 

Quadro Síntese 
 

 Inscrições / 
Reforços 

Diminuições / 
Anulações 

Total de Despesas Correntes 417.806,80 348.056,80 
Total de Despesas Capital 323.000,00 392.750,00 
Total Geral 740.806,80 740.806,80 

(un: euros)” 
 
(Aprovado por maioria) 

 

TAXAS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS 
 

 
 

PROPOSTA DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE TAXAS E OUTRAS 
RECEITAS MUNICIPAIS E REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E 

COBRANÇA DO MUNICÍPIO DE ODIVELAS 
 

Proposta de Regulamento Municipal de Taxas e Outras 
Receitas Municipais e Regulamento de Liquidação e 
Cobrança do Município de Odivelas, de acordo com a 
Proposta n.º 6/PRES/2009, de 5 de Novembro de 2009, 
com as seguintes alterações ao texto: 
 
-Artigo 54.º: onde se lê “… mensalmente…” dever-se-á 
ler “… anualmente…”; 
 
-Artigo 78.º: no 1.º parágrafo deverá constar, a seguir a 
“…Decreto Regulamentar n.º 61/2007, de 9 de Maio…”, 
o seguinte “…do Decreto-Lei n.º 209/2008, de 29 de 
Outubro…”. 
 
O presente Projecto foi aprovado na 8.ª Reunião 
Extraordinária da Câmara Municipal de Odivelas, 
realizada em 28 de Novembro de 2008 (Boletim 
Municipal das Deliberações e Decisões n.º 22/2008, de 2 
de Dezembro, pág. 18), tendo sido objecto de apreciação 
pública, a contar da data de publicação desse Boletim. Do 
período de apreciação pública, a Câmara Municipal de 
Odivelas recebeu contributos que levaram a alterações no 
mesmo. 
 
Esta Proposta de Regulamento de Taxas e Outras Receitas 
Municipais e Regulamento de Liquidação e Cobrança do 
Município de Odivelas carece ainda de deliberação da 
Assembleia Municipal de Odivelas, com excepção d do 
seu Livro III – Preços (que compreende os artigos 117.º a 
139.º), que não carece de deliberação por parte da 
Assembleia Municipal. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
Este assunto carece de deliberação por parte da Assembleia Municipal 
(com excepção do Livro III – Preços que compreende os artigos 117.º a 
139.º.) 

 
 
 

 

DERRAMA 2009 
 

 
 

LANÇAMENTO DA DERRAMA 2009 A APLICAR EM 2010 
 

Lançamento da taxa de Derrama para o ano de 2009 a 
aplicar em 2010, fixando uma taxa de 1,5 % sobre o lucro 
tributável sujeito e não isento de Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Colectivas (IRC).  
Concessão da Isenção de Derrama, por um período de 
três anos, a Pessoas Colectivas que instalem a sua Sede 
Social no Concelho de Odivelas durante o ano de 2010 e 
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que comprovem ter criado pelo menos três novos postos 
de trabalho (comprovando anualmente a sua manutenção 
através da entrega da documentação comprovativa do 
pagamento à Segurança Social). 
De acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2009/13980, de 2009.11.05. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
Este assunto carece de deliberação por parte da Assembleia Municipal 
 
 
 

 

IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS 
 

 
 

TAXAS DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS 
RESPEITANTES AO ANO 2009 A LIQUIDAR EM 2010 

 
Fixação das Taxas do Imposto Municipal sobre Imóveis 
respeitantes ao ano 2009 a liquidar em 2010, nos termos 
do n.º1 do artigo 112º do Código do Imposto Municipal 
sobre Imóveis para o ano de 2009, que são as seguintes: 
a) prédios rústicos: 0,8%; 
b) prédios urbanos: 0,7%; 
c) prédios urbanos avaliados, nos termos do CIMI: 0,4%. 
Tratando-se de prédios devolutos, as taxas mencionadas 
em b) e c) elevam-se para o dobro. Tratando-se de prédios 
degradados, às taxas mencionadas igualmente em b) e c) é 
aplicada a majoração de 30%. De acordo com o proposto 
na informação n.º Interno/2009/13946, de 2009.11.05. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
Este assunto carece de deliberação por parte da Assembleia Municipal 

 
 
 
 

PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS 
 

 
 

PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS DE 2009 A LIQUIDAR EM 2010 
 

Fixação, da Participação do Município de Odivelas no IRS 
em 2009 a liquidar em 2010, em 5%, nos termos da alínea 
c) do n.º 1 do artigo 19.º conjugado com o artigo 20.º da 
Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro – Lei das Finanças 
Locais, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2009/13947, de 2009.11.05. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
Este assunto carece de deliberação por parte da Assembleia Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

DIREITOS DE PASSAGEM 
 

 
 

TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM PARA 2010 
 

Fixação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem em 
0,25%, para o ano de 2010, nos termos do art. 106.° da 
Lei n.° 5/2004, de 10 de Fevereiro e Regulamento n.° 
38/2004 (D.R. n.° 230, II Série, de 29 de Setembro de 
2004), de acordo com o proposto na informação nº 
Interno/2008/13951, de 2009.11.05. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
Este assunto carece de deliberação por parte da Assembleia Municipal 
 
 
 

 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS 
 

 
 

ESCOLA EB1/JI DO PORTO PINHEIRO – ODIVELAS 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
Prorrogação do prazo em 75 dias, da empreitada 
“Construção da escola EB1-JI de Porto Pinheiro, na 
freguesia de Odivelas, solicitado pela firma MRG – 
Engenharia e Construção, S.A., de acordo com o 
estipulado no artigo 95 do Decreto-Lei 59/99 de 2 de 
Março, passando o prazo contratual da mesma de 25-01-
2010 para 10-04-2010, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2009/12937, de 2009-10-13. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ESCOLA EB 2, 3 DO PORTO PINHEIRO – ODIVELAS 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
Prorrogação do prazo em 90 dias, da empreitada 
“Construção da escola EB2-3 de Porto Pinheiro, na 
freguesia de Odivelas, solicitado pela firma MRG – 
Engenharia e Construção, S.A., de acordo com o 
estipulado no artigo 95 do Decreto-Lei 59/99 de 2 de 
Março, passando o prazo contratual da mesma de 25-04-
2010 para 09-07-2010, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2009/12943, de 2009-10-13. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CONSTRUÇÃO DO JARDIM DE INFÂNCIA DA ESCOLA DO 
VALE GRANDE NA PONTINHA 

 
No âmbito da Empreitada que tem por objecto a 
construção do Jardim de Infância na Escola EB1 Vale 
Grande, na freguesia da Pontinha, foi deliberado de 
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acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2009/12856, de 09-10-09, o seguinte: 
 
Aprovação do Projecto de Execução, 
 
Convidar as seguintes empresas: 
 
ECOCIAF, Ldª. 
SOENVIL, Ldª. 
J. Lima Gomes, Ldª. 
 
Aprovar a constituição do Júri, nos termos do art. 67º do 
Código dos Contratos Públicos: 
 
Eng.º Luis Jorge, Director de Departamento, Presidente; 
Eng. º António Lopes, Chefe Divisão, que substituirá o 
Presidente nas suas faltas ou impedimentos; 
Arq. Orlando Silva, Chefe Divisão; 
Dr.ª Rosa Patrão, Técnica Superior; 
Dr.ª Andreia Mendes, Técnica Superior; 
Eng.ª Isabel Tavares, Técnica Superior; 
Vanda Valério, Assistente Técnica; 
Eng.ª Sofia Magalhães, Técnica Superior, como membro 
suplente; 
Teresa Alves, Assistente Técnica, como membro suplente; 
 
Delegar nos termos do n.º 2 do artigo 69 do Código dos 
Contratos Públicos, a competência para responder a 
reclamações ou dúvidas sobre as peças patenteadas no 
concurso e pronunciar-se sobre os erros e omissões 
identificados pelos interessados, conforme disposto no 
ponto 4 do Convite, constante a folhas 1575, do processo 
com o n.º 1949/PO-DOMT. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PRÉMIO CIDADANIA 
 

 
 

ATRIBUIÇÃO DO PRÉMIO CIDADANIA 
ANO LECTIVO 2008/2009 

 
Ratificação da atribuição, à aluna Anabela Querido 
Cardeira, pertencente ao Instituto de Odivelas, do Prémio 
Cidadania, para premiar a melhor aluna do Ensino 
Secundário, do 12º Ano, mediante a atribuição do prémio 
pecuniário no valor de € 750,00 (setecentos e cinquenta 
euros), que no ano lectivo 2008/2009, se distinguiu pelo 
bom comportamento, lealdade, dedicação, envolvimento, 
promoção dos valores de cidadania, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2009/13434, de 
2009-10-26. 
 
(Ratificado por maioria) 

 
 
 
 

 

PRÉMIO DE MÉRITO RAINHA SANTA ISABEL 
 

 
 

INSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÃO DO PRÉMIO DE MÉRITO RAINHA 
SANTA ISABEL NO ANO LECTIVO 2008/2009 

 
Instituição do Prémio de Mérito Rainha Santa Isabel, 
destinado a distinguir o melhor aluno da disciplina de 
Português do 12º ano do ensino secundário de Odivelas, a 
incidir nos resultados obtidos no ano lectivo de 
2008/2009. 
 
Atribuição do Prémio de Mérito Rainha Santa Isabel, 
mediante a atribuição do prémio pecuniário no valor de € 
750,00 (setecentos e cinquenta euros), à aluna Catarina de 
Almeida Ramos, que frequentou no ano lectivo 
2008/2009 a Escola Secundária de Odivelas, tendo obtido 
a classificação final de 18,5 valores, na disciplina de 
Português do 12º ano, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2009/13498, de 2009-10-27. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

MAPAS DE TURNOS DE FARMÁCIAS 
 

 
 

MAPAS DE TURNOS DE FARMÁCIAS PARA O ANO DE 2010 
 

Ratificação do despacho da Senhora Presidente, datado de 
2009-11-05, exarado na informação dos serviços n.º 
Interno/2009/13810, de 2009-10-03, de emissão de 
parecer favorável aos Mapas de Turnos das Farmácias 
existentes no Concelho de Odivelas para o ano de 2010, 
com excepção dos pareceres desfavoráveis emitidos pelas 
Juntas de Freguesia de Caneças, Pontinha e Ramada. 
 
(Ratificado por maioria) 

 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL ALO-DIGITAL 
 

 
 

DESIGNAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS 

 
Designação dos Senhores Vereadores Mário Máximo dos 
Santos e Paulo César Prata Teixeira, para Representantes 
do Município de Odivelas na Associação Intermunicipal 
ALO-Digital, nos termos da proposta n.º 7/PRES/2009, 
datada de 2009-11-06 
 
(Deliberado por escrutínio secreto com 7 votos a favor e 3 
votos em branco) 
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SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

TERRENO NO BAIRRO DO BARRAGEIRO, RAMADA 
ACEITAÇÃO DE DOAÇÃO 

 
Aceitação da doação, ao Município de Odivelas, de 
terreno com a área de 1.400,00 m2, sito na Rua da Boa 
Esperança, Lote 33, Bairro do Borrageiro, na Freguesia da 
Ramada, inscrito na Conservatória do Registo Predial sob 
a Ficha n.º 2421 da Ramada, e na Matriz Urbana sob o art. 
2110, da Ramada. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

MODELO DE MOINHO DE VENTO 
ACEITAÇÃO DE DOAÇÃO 

 
Aceitação da doação, de Manuel Ermelindo Santos, de um 
modelo de moinho com as dimensões de 0,70mx0,50m, 
com a base de suporte em madeira, a torre em cimento 
pintado a branco, com barra azul e o capelo em alumínio 
pintado a preto, o mastro em madeira (com0,40m) e o 
velame em madeira e pano (diâmetro de 1,00m), com um 
valor estimado em €1500,00 (mil e quinhentos euros), de 
acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2009/13336, de 2009.10.22. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DA PONTINHA 
BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ODIVELAS 

CEDÊNCIA TEMPORÁRIA DE VEÍCULOS ABANDONADOS 
 

Cedência de trinta e seis viaturas aos Bombeiros 
Voluntários de Pontinha e Bombeiros Voluntários de 
Odivelas, para testes de salvamento e desencarceramento, 
de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2009/13240, de 2009.10.20: 
 

Bombeiros Voluntários da Pontinha 
 

Marca/Modelo Matrícula 
Renault Clio XT-10-10 
Renault Clio 64-86-FR 
Renault Clio XB-27-50 
Renault Clio XO-15-69 
Renault 5 UB-20-21 
Renault 5 FQ-58-96 

Renault Express 87-56-DJ 
Renault 21 66-49-AC 

Renault Megane 69-76-LJ 
Fiat Uno 06-09-BF 
Fiat Bravo Sem matrícula 

Fiat Sem matrícula 
Peugeot 309 UH-87-72 
Peugeot 106 58-30-CS 

Volkswagen Golf VX-63-14 
Volkswagen Golf VC-74-29 

Volkswagen Jetta QI-02-68 
Opel Kadet JG-60-80 
Citroen Ax 55-28-BI 
Citroen Ax 81-86-AX 

Mitsubishi Colt QX-83-52 
Toyota Hiace 37-10-ML 

Mini DP-76-90 
Datsun DM-73-96 

 
 

Bombeiros Voluntários de Odivelas 
 

Marca/Modelo Matrícula 
Renault 11 QD-17-01 
Fiat Uno 45-96-BJ 

Fiat Tempra VH-74-42 
Fiat Tempra 88-10-AF 
Peugeot 405 76-00-DD 
Peugeot 406 01-57-GI 
Opel Corsa SB-64-39 
Opel Corsa 29-98-BD 
Opel Corsa GJ-16-07 
Ford Escort 17-88-EN 
Isuzu Midi 45-92-CL 

Nissan Primera 65-17-GE 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

FESTA DA INCLUSÃO 
DIA INTERNACIONAL DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Realização da Iniciativa “Festa da Inclusão” no âmbito das 
Comemorações do Dia Internacional das Pessoas com 
Deficiência, a realizar no dia 3 de Dezembro de 2009 no 
Auditório do Centro Social da Paróquia da Póvoa de 
Santo Adrião, de acordo com o proposto na informação 
n.º Interno/2009/13619, de 2009.10.28. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

INICIATIVA - CABAZ DE NATAL 2009 
 

Iniciativa “Cabaz de Natal”, que consiste na atribuição de 
apoio financeiro às entidades Sócio Caritativas do 
Concelho de Odivelas, no montante global de €12.000,00 
(doze mil euros), “…afim de as dotar de meios financeiros 
para adquirirem bens alimentares, para posterior 
distribuição pelas famílias assinaladas por estas como 
carenciadas, na época natalícia.”, no âmbito das 
competências da Câmara Municipal, nos termos da alínea 
b), do n.º 4, do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, com as alterações da Lei n.º 5-A/2002, de 11 
de Janeiro, conforme o quadro abaixo publicado, de 
acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2008/13793 de 2009.11.03: 
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Entidade 

Número 
de 

Famílias 
Apoiadas 

Percentagem 
(%) 

Apoio 
Financeiro 

(€) 

Centro Comunitário 
Paroquial de Famões 

95 13,85% €1.662,00 

Associação das Obras 
Assistenciais da Sociedade 
de São Vicente de Paulo - 
Conferência Vicentina da 

Sagrada Família 

89 12,98% €1.557,60 

Associação das Obras 
Assistenciais da Sociedade 

de São Vicente Paulo 
Conferência Santo Eugénio 

193 28,13% €3.375,00 

Associação das Obras 
Assistenciais da Sociedade 
de São Vicente de Paulo – 
Conferência Vicentina 

Nossa Senhora Rainha dos 
Apóstolos 

70 20% €1.224,00 

Centro Social e Paroquial 
da Póvoa de Santo Adrião 

– Fundo de Apoio às 
Famílias Necessitadas 

169 24,64% €2.956,80 

Fábrica da Igreja Paroquial 
de São Pedro de Caneças - 
Grupo Sócio Caritativo de 
São Pedro de Caneças 

70 10,20% €1.224,00 

Total 686 100% €12.000,00 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CLUBE ATLÉTICO E CULTURAL 
TORNEIO QUADRANGULAR DE ANDEBOL FEMININO 

 
Atribuição de um apoio ao Clube Atlético e Cultural, no 
âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo 
Desportivo de Odivelas (PAADO) – Medida 3, para a 
realização do Torneio Quadrangular de Andebol 
Feminino, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2009/13851, de 2009.11.04. Este apoio consiste 
no seguinte: 
 
-oferta de 100 medalhas e 3 troféus num valor total 
estimado de €300,00 (trezentos euros). 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL DE ODIVELAS 
III TORNEIO DE FUTSAL DO SERVIÇO DE FINANÇAS DE ODIVELAS 

 
Atribuição de um apoio à Associação de Futsal de 
Odivelas, no âmbito do Programa de Apoio ao 
Associativismo Desportivo de Odivelas (PAADO) - 
Medida 3, para a realização do III Torneio de Futsal do 
Serviço de Finanças de Odivelas, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2009/13878, de 
2009.11.04. Este apoio consiste no seguinte: 
 
-oferta de 70 medalhas e 7 troféus, num valor total 
estimado de €400,00 (quatrocentos euros) 
 
(Aprovado por unanimidade) 

CLUBE ATLÉTICO E CULTURAL 
CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 

 
Atribuição de um apoio, sob a forma de transporte, ao 
Clube Atlético e Cultural, no âmbito do Programa de 
Apoio ao Associativismo Desportivo de Odivelas 
(PAADO) – Medida 6, a realizar em veículo municipal no 
dia 14 de Novembro de 2009, para deslocação a Coimbra, 
de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2009/13439, de 2009.10.29. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CLUBE ATLÉTICO E CULTURAL 
CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 

 
Atribuição de um apoio, sob a forma de transporte, ao 
Clube Atlético e Cultural, no âmbito do Programa de 
Apoio ao Associativismo Desportivo de Odivelas 
(PAADO) - Medida 6, a realizar em veículo municipal nos 
dias 21, 22 e 29 de Novembro de 2009, para deslocação a 
Mafra, Vila Franca de Xira e Lourel, respectivamente, de 
acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2009/13565, de 2009.10.28. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL E DESPORTIVA DA ARROJA 
CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 

 
Atribuição de um apoio, sob a forma de transporte, à 
Associação Cultural Social e Desportiva da Arroja, no 
âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo 
Desportivo de Odivelas (PAADO) - Medida 6, a realizar 
em veículo municipal no dia 14 de Novembro de 2009, 
para deslocação a Torres Vedras, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2009/13868, de 
2009.11.04. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE TEMPOS LIVRES DE ODIVELAS 
CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 

 
Atribuição de um apoio, sob a forma de transporte, à 
Associação de Tempos Livres de Odivelas, no âmbito do 
Programa de Apoio às Entidades Sociais de Odivelas 
(PAESO) - Subprograma D, a realizar em veículo 
municipal no dia 12 de Novembro de 2009, para 
deslocação a Lisboa, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2009/13409, de 2009.10.23. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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GRUPO DANÇAS E CANTARES DO CASAL DO RATO 
CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 

 
Atribuição de um apoio, sob a forma de transporte, ao 
Grupo de Danças e Cantares do Casal do Rato, no âmbito 
do Programa de Apoio aos Agentes Culturais do 
Concelho de Odivelas (PACO) - Programa D, a realizar 
em veículo municipal no dia 15 de Novembro de 2009, 
para deslocação ao Bombarral, de acordo com o proposto 
na informação n.º Interno/2009/13468, de 2009.10.26. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

GINÁSIO CLUBE DE ODIVELAS 
CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 

 
Ratificação do Despacho da Senhora Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, datado de 2009.10.28, 
para atribuição de um apoio, sob a forma de transporte, 
ao Ginásio Clube de Odivelas, no âmbito do Programa de 
Apoio ao Associativismo Desportivo de Odivelas 
(PAADO) – Medida 6, realizado em veículo municipal no 
dia 7 de Novembro de 2009, para deslocação a Lagos. 
Atribuição de um apoio, sob a forma de transporte, ao 
Ginásio Clube de Odivelas, no âmbito do Programa de 
Apoio ao Associativismo Desportivo de Odivelas 
(PAADO) – Medida 6, a realizar em veículo municipal no 
dia 28 de Novembro de 2009, para deslocação a Vila Real 
de Santo António, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2009/13390, de 2009.10.23. 
De acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2009/13390, de 2009.10.23.  
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL E DESPORTIVA DA ARROJA 
CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 

 
Ratificação do Despacho da Senhora Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, datado de 2009.11.04, 
para atribuição de um apoio, sob a forma de transporte, à 
Associação Cultural Social e Desportiva da Arroja, no 
âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo 
Desportivo de Odivelas (PAADO) - Medida 6, realizado 
em veículo municipal no dia 7 de Novembro de 2009, 
para deslocação à Lourinhã, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2009/13827, de 2009.11.03. 
 
(Ratificado por unanimidade) 

 
 
 

RANCHO FOLCLÓRICO OS MOLEIROS DO POMARINHO 
CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 

 
Ratificação do Despacho da Senhora Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, datado de 2009.10.28, 
para atribuição de um apoio, sob a forma de transporte, 
ao Rancho Folclórico “Os Moleiros do Pomarinho”, no 

âmbito do Programa de Apoio aos Agentes Culturais do 
Concelho de Odivelas (PACO) - Programa D, realizado 
em veículo municipal no dia 8 de Novembro de 2009, 
para deslocação a Sobral de Monte Agraço, de acordo 
com o proposto na informação n.º Interno/2009/12995, 
de 2009.10.14. 
 
(Ratificado por unanimidade) 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS ORIGINÁRIOS DO TOGO EM PORTUGAL 
CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 

 
Ratificação do Despacho da Senhora Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, datado de 2009.10.28, 
para atribuição de um apoio, sob a forma de transporte, à 
Associação dos Originários do Togo em Portugal, 
enquadrável no disposto na alínea b) do número 4, do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, realizado 
em veículo municipal no dia 8 de Novembro de 2009, 
para deslocação à Quinta da Paiã, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2009/13509, de 
2009.10.27. 
 
(Ratificado por unanimidade) 

 
 

CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS TRABALHADORES 
DO MUNICÍPIO DE ODIVELAS - APOIO FINANCEIRO 

 
Atribuição de um apoio, sob a forma de subsídio, ao 
Centro de Cultura e Desporto dos Trabalhadores do 
Município de Odivelas, no valor de €2.500,00 (dois mil e 
quinhentos euros), enquadrável no disposto na alínea p) 
do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-
A/2002, de 11 de Janeiro, de acordo com despacho 
datado de 2009.11.10. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ALBINA DE JESUS COSTA GASPAR SABINO 
CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 

 
Ratificação do despacho da Senhora Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, datado de 2009.11.10, para 
atribuição de um apoio, sob a forma de transporte, a 
Albina de Jesus Costa Gaspar Sabino, Encarregada de 
Educação de Diogo Cortes Gaspar Belo Sabino, 
enquadrável no disposto na alínea b) do número 4 do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, realizado 
em veículo municipal no dia 8 de Novembro de 2009, 
para deslocação a Venda do Pinheiro, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2009/13897, de 
2009.11.05. 
 
(Ratificado por maioria) 
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ALBINA DE JESUS COSTA GASPAR SABINO 
CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 

 
Atribuição de um apoio, sob a forma de transporte, a 
Albina de Jesus Costa Gaspar Sabino, Encarregada de 
Educação de Diogo Cortes Gaspar Belo Sabino, 
enquadrável no disposto na alínea b) do número 4 do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a realizar 
em veículo municipal no dia 15 de Novembro de 2009, 
para deslocação a Venda do Pinheiro, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2009/14080, de 
2009.11.10. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

UNIÃO DESPORTIVA RECREATIVA DE SANTA MARIA 
 

Atribuição de um apoio, sob a forma de transporte, à 
União Desportiva Recreativa de Santa Maria, no âmbito 
do Programa de Apoio ao Associativismo Desportivo de 
Odivelas (PAADO) - Medida 6, a realizar em veículo 
municipal no dia 14 de Novembro de 2009, para 
deslocação a São Domingos de Rana, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2009/14065, de 
2009.11.09. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

URBANISMO 
 

 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
BAIRRO SOL NASCENTE, LOTE 52, FREGUESIA DE FAMÕES 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o Lote 
52, inserido no Bairro do Sol Nascente, na Freguesia de 
Famões, pelo depósito caução n.º 3218, de 02/10/2009, 
em nome de José Manuel Carvalho Sabino, efectuado na 
Caixa Geral de Depósitos, no valor de € 5.102,41 (cinco 
mil, cento e dois euros e quarenta e um cêntimos), a favor 
da Câmara Municipal de Odivelas, para garantir a boa 
execução das obras de urbanização referentes ao Alvará 
n.º 5/2007/DRU, de 27 de Dezembro, de acordo com o 
proposto na informação n.º 177/PC/DRU/DGOU/ 
2009, de 2009-10-06. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

BAIRRO SOL NASCENTE, LOTE 67, FREGUESIA DE FAMÕES 
SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o Lote 
67, inserido no Bairro do Sol Nascente, Freguesia da 
Famões, pelo depósito caução n.º 1810, de 09-10-2009, 
em nome de Carlos de Oliveira Chiti Cunha, efectuado na 

Caixa Geral de Depósitos, no valor de € 3.420,30 (três mil, 
quatrocentos e vinte euros e trinta cêntimos), a favor da 
Câmara Municipal de Odivelas, para garantir a boa 
execução das obras de urbanização referentes ao Alvará 
n.º 5/2007, de 27 de Dezembro, de acordo com o 
proposto na informação n.º 143/DGOU/DRU/JRS, de 
2009-10-28. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

DESPACHO N.° 102/PRES/2009 
 

Assunto: Nomeação do cargo de Chefe do Gabinete de 
Apoio Pessoal da Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas - José Esteves Ferreira 
 
Verificando-se a necessidade em constituir o Gabinete de 
Apoio Pessoal da Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas nomeio, nos termos do artigo 73° n.º 1 - a), e do 
artigo 74° da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, José Esteves Ferreira, para o cargo de Chefe do 
Gabinete do referido Gabinete. 
 
A presente nomeação produz efeitos a partir de 4 de 
Novembro. 
 
Odivelas, 30 de Outubro de 2009 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 103/PRES/2009 
 
Assunto: Nomeação do cargo de Adjunto do Gabinete de 
Apoio Pessoal da Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas - Carlos Manuel Pereira Lérias 
 
Verificando-se a necessidade em constituir o Gabinete de 
Apoio Pessoal da Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas nomeio, nos termos do artigo 73° n.º 1 - a), e do 
artigo 74° da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, Carlos Manuel Pereira Lérias, para o cargo de 
Adjunto do referido Gabinete. 
 
A presente nomeação produz efeitos a partir da presente 
data. 
 
Odivelas, 4 de Novembro de 2009 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 

DESPACHO N.° 104/PRES/2009 
 
Assunto: Nomeação do cargo de Adjunta do Gabinete de 
Apoio Pessoal da Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas - Ana Susana Oliveira dos Santos Guerreiro 
 
Verificando-se a necessidade em constituir o Gabinete de 
Apoio Pessoal da Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas nomeio, nos termos do artigo 73º n.º 1 - a), e do 
artigo 74º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, Ana Susana Oliveira dos Santos Guerreiro, 
para o cargo de Adjunta do referido Gabinete. 
 
A presente nomeação produz efeitos a partir da presente 
data. 
 
Odivelas, 4 de Novembro de 2009 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 105/PRES/2009 
 
Assunto: Nomeação do Cargo de Secretário do Gabinete 
de Apoio Pessoal da Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas - Nuno Filipe de Sousa Abrantes Gomes 
 
Verificando-se a necessidade em constituir o Gabinete de 
Apoio Pessoal da Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas nomeio, nos termos do artigo 73º n.º 1 - a), e do 
artigo 74° da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, Nuno Filipe de Sousa Abrantes Gomes para o 
Cargo de Secretário do referido Gabinete. 
 
A presente nomeação produz efeitos a partir da presente 
data. 
 
Odivelas, 4 de Novembro de 2009 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 106/PRES/2009 
 
Assunto: Nomeação do Cargo de Secretária do Gabinete 
de Apoio Pessoal da Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas - Isabel Regina de Brito Cerqueira Alves 
Guerreiro 
 
Verificando-se a necessidade em constituir o Gabinete de 
Apoio Pessoal da Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas nomeio, nos termos do artigo 73º n.º 1 - a), e do 
artigo 74 ° da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, Isabel Regina de Brito Cerqueira Alves 
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Guerreiro para o Cargo de Secretária do referido 
Gabinete. 
 
A presente nomeação produz efeitos a partir da presente 
data 
 
Odivelas, 4 de Novembro de 2009 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 107/PRES/2009 
 
Assunto: Plano de Contingência para a Gripe A da 
Câmara Municipal de Odivelas 
 
Considerando que: 
 

 Os organismos internacionais e as autoridades 
nacionais de saúde têm vindo a intensificar o alerta 
para que todos os países, instituições e indivíduos se 
prepararem para a ocorrência de uma pandemia de 
gripe H1N1, também denominada como gripe A; 

 
 O planeamento atempado, de acordo com as 

diferentes fases de actividade gripal é fundamental na 
redução do impacto da pandemia não só para a 
Câmara Municipal de Odivelas, como para toda a 
comunidade;  

 
 A elaboração de um plano de contingência é da 

responsabilidade de cada organização, e que devem 
ser adoptadas medidas que, de acordo com os 
diferentes cenários e numa perspectiva evolutiva, 
identifiquem, estabeleçam e atribuam 
responsabilidades a cada elemento/unidade orgânica 
dessa organização por forma a assegurar maior 
prontidão e garantir que são adoptadas as acções 
correctas e proporcionais a cada fase da situação de 
pandemia. 

 
 
O Grupo de Trabalho para o Acompanhamento da Gripe 
A, constituído através do Despacho 92/PRES/2009, com 
o objectivo estratégico de garantir, mesmo no pior cenário 
possível, a continuidade dos serviços entendidos como 
essenciais, elaborou o Plano de Contingência para a 
Pandemia da Gripe A (H1N1), o qual foi aprovado na 18.ª 
Reunião de Câmara, no passado dia 23 de Setembro. 
 
Importa agora efectuar a sua divulgação por todos os 
serviços municipais, para que a sua implementação seja 
uma realidade. 
 
No Plano de Contingência para a Pandemia da Gripe A 
(H1N1) está previsto que todos os serviços municipais 
elaborem os seus Planos de Contingência Sectoriais. 
 
Assim, determino que: 

1. Seja efectuada a divulgação do Plano de Contingência 
para a Pandemia da Gripe A (H1N1) no espaço 
próprio criado para o efeito na Intranet; 

 
2. Todos os serviços municipais procedam à elaboração 

dos Planos de Contingência Sectoriais por instalação, 
até ao próximo dia 16 de Novembro. 

 
Odivelas, 4 de Novembro de 2009 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 108/PRES/2009 
 

Assunto: Nomeação, em regime de substituição, de Maria 
de Fátima da Cruz Simões Estêvão, no cargo de 
Coordenadora do Gabinete de Comunicação, Relações 
Públicas e Protocolo (Nível equiparado a Chefe de 
Divisão) 
 
O Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Odivelas, 
aprovado na 3.ª Reunião, da 6.ª Sessão Ordinária da 
Assembleia Municipal, realizada a 18 de Dezembro de 
2008, com as alterações aprovadas na 2ª Reunião, da 4ª 
Sessão Ordinária da Assembleia Municipal, realizada a 1 
de Outubro de 2009, publicitado na Internet na página 
www.cm-odivelas.pt, contempla 1 posto de trabalho de 
Coordenador do Gabinete de Comunicação, Relações 
Públicas e Protocolo, nível equiparado a Chefe de 
Divisão, posto de trabalho que não se encontra ocupado. 
 
Assim, e enquanto não se proceder à abertura do 
competente procedimento concursal, nomeio, em regime 
de substituição, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 
27.° da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterado pela Lei 
n.º 51/2005 de 30 de Agosto, conjugado com a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 10° do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 
de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de 
Junho, diploma que adapta á Administração Local a citada 
Lei, e novamente alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 
de Dezembro, Maria de Fátima da Cruz Simões Estêvão, 
Técnica Superior, do Mapa de Pessoal desta Câmara 
Municipal, no cargo de Coordenadora do Gabinete de 
Comunicação, Relações Públicas e Protocolo, com efeitos 
à data do presente despacho, cessando, na mesma data, o 
cargo de Coordenadora do Gabinete de Apoio ao 
Cidadão. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

(Susana de Carvalho Amador) 
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DESPACHO N.° 109/PRES/2009 
 

Nomeação do cargo de Adjunto do Gabinete de Apoio 
Pessoal do Vereador da Câmara Municipal de Odivelas, 
Mário Máximo dos Santos 
 
Visando a constituição do Gabinete de Apoio Pessoal do 
Vereador da Câmara Municipal de Odivelas, Mário 
Máximo dos Santos, nos termos da legislação em vigor 
sobre a matéria, nomeadamente, dos artigos 73º, n.º 2, 
alínea a), e 74º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, nomeio, com efeitos a partir da data do presente 
despacho, José Carolino Santos, para o cargo de 
Adjunto, desse Gabinete. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

(Susana de Carvalho Amador) 
 
 
 

DESPACHO N.° 110/PRES/2009 
 

Assunto: Nomeação do cargo de Secretário do Gabinete 
de Apoio Pessoal do Vereador da Câmara Municipal de 
Odivelas, Mário Máximo dos Santos 
 
Visando a constituição do Gabinete de Apoio Pessoal do 
Vereador da Câmara Municipal de Odivelas, Mário 
Máximo dos Santos, nos termos da legislação em vigor 
sobre a matéria, nomeadamente, dos artigos 73º, n.º 2, 
alínea a), e 74º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, nomeio, com efeitos a partir da data do presente 
despacho, Fábio Alexandre Martins Farias Lourenço, 
para o cargo de Secretário, desse Gabinete. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 111/PRES/2009 
 

Assunto: Nomeação do cargo de Adjunto do Gabinete de 
Apoio Pessoal do Vereador da Câmara Municipal de 
Odivelas, Hugo Manuel dos Santos Martins 
 
Visando a constituição do Gabinete de Apoio Pessoal do 
Vereador da Câmara Municipal de Odivelas, Hugo 
Manuel dos Santos Martins, nos termos da legislação em 
vigor sobre a matéria, nomeadamente, dos artigos 73º, n.º 
2, alínea a), e 74º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, nomeio, com efeitos a partir da data do presente 

despacho, Luís Manuel Oliveira Gomes da Costa, para 
o cargo de Adjunto, desse Gabinete. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 112/PRES/2009 
 

Assunto: Nomeação do cargo de Secretária do Gabinete 
de Apoio Pessoal do Vereador da Câmara Municipal de 
Odivelas, Hugo Manuel dos Santos Martins 
 
Visando a constituição do Gabinete de Apoio Pessoal do 
Vereador da Câmara Municipal de Odivelas, Hugo 
Manuel dos Santos Martins, nos termos da legislação em 
vigor sobre a matéria, nomeadamente, dos artigos 73º, n.º 
2, alínea a), e 74º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, nomeio, com efeitos a partir da data do presente 
despacho, Andreia Susana Pinto Morgado, para o cargo 
de Secretária, desse Gabinete. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 113/PRES/2009 
 
Assunto: Nomeação do cargo de Adjunto do Gabinete de 
Apoio Pessoal da Vereadora da Câmara Municipal de 
Odivelas, Maria Fernanda Marcelo Faria Duarte Franchi 
 
Visando a constituição do Gabinete de Apoio Pessoal da 
Vereadora da Câmara Municipal de Odivelas, Maria 
Fernanda Marcelo Faria Duarte Franchi, nos termos da 
legislação em vigor sobre a matéria, nomeadamente, dos 
artigos 73º, n.º 2, alínea a), e 74º, ambos da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 
de Janeiro, nomeio, com efeitos a partir da data do 
presente despacho, João Carlos Tavares Dias Quintas, 
para o cargo de Adjunto, desse Gabinete. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 
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DESPACHO N.° 114/PRES/2009 
 
Assunto: Nomeação do cargo de Secretária do Gabinete 
de Apoio Pessoal da Vereadora da Câmara Municipal de 
Odivelas, Maria Fernanda Marcelo Faria Duarte Franchi 
 
Visando a constituição do Gabinete de Apoio Pessoal da 
Vereadora da Câmara Municipal de Odivelas, Maria 
Fernanda Marcelo Faria Duarte Franchi, nos termos da 
legislação em vigor sobre a matéria, nomeadamente, dos 
artigos 73º, n.º 2, alínea a), e 74º, ambos da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 
de Janeiro, nomeio, com efeitos a partir da data do 
presente despacho, Liliana Alves de Lemos Marques 
Pires de Deus Alves para o cargo de Secretária, desse 
Gabinete. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 115/PRES/2009 
 
Assunto: Nomeação do cargo de Adjunta do Gabinete de 
Apoio Pessoal do Vereador da Câmara Municipal de 
Odivelas, Paulo César Prata Teixeira 
 
Visando a constituição do Gabinete de Apoio Pessoal do 
Vereador da Câmara Municipal de Odivelas, Paulo César 
Prata Teixeira, nos termos da legislação em vigor sobre a 
matéria, nomeadamente, dos artigos 73º, n.º 2, alínea a), e 
74º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, nomeio, com 
efeitos a partir da data do presente despacho, Maria José 
Pereira Xavier, para o cargo de Adjunta, desse 
Gabinete. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 116/PRES/2009 
 
Assunto: Nomeação do cargo de Secretário do Gabinete 
de Apoio Pessoal do Vereador da Câmara Municipal de 
Odivelas, Paulo César Prata Teixeira 
 
Visando a constituição do Gabinete de Apoio Pessoal do 
Vereador da Câmara Municipal de Odivelas, Paulo César 
Prata Teixeira, nos termos da legislação em vigor sobre a 
matéria, nomeadamente, dos artigos 73º, n.º 2, alínea a), e 
74º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, nomeio, com 

efeitos a partir da data do presente despacho, Carlos 
Manuel de Brito Castro, para o cargo de Secretário, 
desse Gabinete. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 117/PRES/2009 
 
Assunto: Designação de Vice-Presidente da Câmara 
Municipal 
 
Considerando que: 
 
A) É necessário designar um membro do Executivo 
Municipal para assumir a qualidade de substituto legal da 
Presidente da Câmara Municipal; 
 
B) É da competência da Presidente da Câmara Municipal 
designar o seu substituto legal. 
 
Nos termos do artigo 237º da Constituição da República, 
a qual consagrou o quadro das competências, assim como 
do Regime Jurídico do Funcionamento dos Órgãos dos 
Municípios e das Freguesias, e nos termos do nº. 1 do 
artigo 56º e nº 3 do artigo 57º da Lei nº 169/99, de 18 de 
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-
A/2002, de 11 de Janeiro, designo como Vice-
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas o 
Vereador Mário Máximo dos Santos, atribuindo-lhe, 
nas minhas faltas e impedimentos, todas as competências 
que legalmente me estão atribuídas e ainda as que me 
foram delegadas, ou o venham a ser, pela Câmara 
Municipal. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 118/PRES/2009 
 
Assunto: Designação de Notário Privativo 
 
No exercício das minhas competências próprias, em 
conformidade com a alínea b) do n.º 2, do artigo 68º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 
conjugado com o disposto no artigo 65º do Regulamento 
Orgânico do Município de Odivelas, designo o licenciado 
em Direito, Hernâni Silvino Vilela Boaventura, Notário 
Privativo do Município de Odivelas, o qual passará, a 
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partir da presente data, a lavrar os actos notariais 
expressamente previstos pelo Código do Notariado. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 119/PRES/2009 
 
Assunto: Designação de Oficial Público 
 
No exercício das minhas competências próprias, em 
conformidade com a alínea c) do n.º 2, do artigo 68º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 
designo a licenciada em Administração Regional e 
Autárquica, Lina Maria Palma do Nascimento, Oficial 
Público do Município de Odivelas, o qual passará, a partir 
da presente data, a lavrar todos os contratos em que a lei 
não preveja expressamente a celebração de escritura. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 120/PRES/2009 
 
Assunto: Delegação de Competências da Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas no Chefe do Gabinete da 
Presidência - José Esteves Ferreira 
 
Por força do estabelecido no n.º 4 do artigo 73º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-
A/2002, de 11 de Janeiro, e genericamente nos artigo 35º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Setembro, bem 
como no Decreto-Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, aplicável 
nos termos do n.º 6 do artigo 74° da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro; 
 
Delego pelo presente despacho, no Chefe de 
Gabinete de Apoio Pessoal da Presidente, José 
Esteves Ferreira, as competências para a 
coordenação e direcção do Gabinete, que em seguida 
se discriminam: 

 
I 
 

A. GABINETE DE APOIO PESSOAL DA PRESIDENTE; 
 
Coordenar e dirigir o Gabinete de Apoio Pessoal da 
Presidente e estabelecer a ligação com todas as unidades 

orgânicas do Município, bem assim como com quaisquer 
entidades oficiais ou particulares, de acordo com as 
minhas instruções; 
 
Assim, delego as competências que a seguir se 
enunciam: 
 
1. A competência prevista na alínea g) do n.º 1 do artigo 

68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/ 2002, de 11 
de Janeiro, para autorizar a realização das despesas 
orçamentadas com a locação e aquisição de bens e 
serviços até ao limite de 2.500 € (dois mil e 
quinhentos euros), sempre com respeito pela 
disciplina de execução orçamental estabelecida nas 
alínea d), alínea e) e alínea f) do Ponto 2.3.4 do 
POCAL (Plano Oficial de Contabilidade das 
Autarquias Locais), aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 
22 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99 de 14 de 
Setembro e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e no cumprimento estrito do estabelecido 
no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do 
Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo 
ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos 
do artigo 109º do mesmo Código; 

 
2. Autorizar o pagamento das despesas realizadas, até ao 

limite de 2.500 € (dois mil e quinhentos euros), nos 
termos do Código dos Contratos Públicos, publicado 
em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01; 

 
3. A competência prevista na alínea m) do n.º 1 do 

referido artigo 68º, de assinar ou visar a 
correspondência da Câmara Municipal com destino a 
quaisquer entidades excepto: 

 
a) A que for dirigida ao Presidente da República, ao 

Primeiro Ministro, Ministros, Secretários de Estado, 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do 
Supremo Tribunal Administrativo e do Tribunal 
Constitucional, Presidente da Assembleia da 
República e Presidente da Associação Nacional dos 
Municípios Portugueses, Presidentes das Câmaras 
Municipais ou titulares de cargos públicos de estatuto 
equivalente ou superior; 

 
b) A que constituir, por si, informação, proposta ou 

decisão vinculativa para o Município ou constitutiva 
de direitos de terceiros ou que verse, de forma 
inovadora, matérias sobre as quais o Município se 
deva pronunciar. 

 
4. A competência prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para decisão 
de todos os assuntos relacionados com a gestão e 
direcção dos recursos humanos afectos ao Gabinete, 
com excepção dos actos relativos à constituição, 
modificação e extinção da relação jurídica de 
emprego, designadamente: 
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a) Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões 
relativas a férias; 

 
b) Autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 

requerimentos, e ausências ao serviço por pequenos 
períodos, dos trabalhadores do Gabinete; 

 
c) Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade dos trabalhadores do 
Gabinete; 

d) Justificar e não justificar as faltas verificadas no 
âmbito do Gabinete; 

 
e) Propor a instauração de processos disciplinares, 

considerando que a nomeação do instrutor do 
processo deverá recair, sempre que possível, em 
licenciado em Direito que seja funcionário do 
Município; 

 
f) Emitir parecer sobre requerimentos de mobilidade 

interna. 
 
5. Propor ao Departamento de Gestão Administrativa e 

Financeira a autorização do abono de vencimento de 
exercício perdido por motivo de doença, bem como o 
exercício de funções que dê lugar à reversão de 
vencimento de exercício; 

 
6. Propor ao Departamento de Gestão Administrativa e 

Financeira a verificação domiciliária de doença nos 
termos do artigo 33º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 
31 de Março; 

 
7. Autorizar termos de abertura e de encerramento de 

livros sujeitos a esta formalidade;  
 
8. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 

autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
a documentos constantes de processos arquivados, e 
que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos 
locais, com respeito pelas salvaguardas estabelecidas 
por lei, bem como a restituição de documentos aos 
interessados;  

 
9. Praticar actos e formalidades de carácter instrumental 

necessários ao exercício da minha competência 
decisória;  

 
10. Solicitar quaisquer informações destinadas a instruir 

os procedimentos administrativos, com o objectivo 
de preparar o exercício da minha competência 
decisória;  

 
 
B. GABINETE DE COMUNICAÇÃO, RELAÇÕES 

PÚBLICAS E PROTOCOLO; 
 
1. Promover junto da população, especialmente da do 

Município, e demais instituições, a imagem do 
Município enquanto instituição aberta e eficiente ao 
serviço exclusivo da comunidade; 

2. Promover a comunicação eficiente e útil entre os 
munícipes e o Município, estimulando o diálogo 
permanente, a responsabilização colectiva e a 
melhoria da qualidade dos serviços prestados. 

 
3. Produzir e difundir informação escrita e audio-visual 

relativa à actividade dos Órgãos e Serviços 
Municipais; 

 
4. Assegurar uma adequada articulação com os órgãos 

de comunicação social nacionais, regionais e locais, 
com vista à difusão de informação municipal; 

 
5. Realizar, ou encomendar, estudos e sondagens de 

opinião pública relativos à vida local; 
 
6. Promover a imagem pública dos Serviços, dos 

edifícios municipais e do espaço público, solicitando, 
para o efeito, a intervenção dos competentes serviços 
municipais; 

 
7. Assegurar as funções de protocolo nas cerimónias e 

actos oficiais do Município; 
 
8. Organizar as deslocações oficiais do Presidente e 

Vereadores, no país e no estrangeiro, e a recepção e 
estadia de convidados do Município; 

 
9. Apoiar a realização de iniciativas promocionais; 
 
10. Assegurar a actividades de produção gráfica e 

audiovisual e os suportes técnicos da sua difusão. 
 
 
Assim, delego, com possibilidade de subdelegação, 
as competências que a seguir se enunciam: 
 
1. Assinar a correspondência e documentos de mero 

expediente, com excepção da dirigida a organismos 
ou entidades públicas;  

2. Autorizar o gozo e acumulação de férias e aprovar o 
respectivo plano anual;  

 
3. Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade;  
 
4. Justificar e injustificar faltas no âmbito do Serviço, 

com excepção das referidas no artigo 71° do Estatuto 
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da 
Administração Pública Central Regional e Local;  

 
5. Autorizar a realização de trabalho extraordinário com 

respeito pelos limites impostos pelo n.º 1 do artigo 
27° do Decreto-Lei n.º 259/98, de 16 de Agosto, bem 
como autorizar a prestação de trabalho nocturno, em 
dias de descanso semanal, complementar e feriados, 
sempre que assim o exija o funcionamento do serviço;  

 
6. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas 

de custo, confirmando as informações neles 



 
 
 
 

Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
 

 
Ano X - N.º 21 17 de Novembro de 2009 33 

 

constantes e a sua conformidade com os limites 
legalmente estabelecidos;  

 
7. Propor a instauração de processos disciplinares;  
 
8. Propor ao Departamento de Gestão Administrativa e 

Financeira, a autorização do abono de vencimento de 
exercido perdido por motivo de doença, bem como o 
exercício de funções que dê lugar à reversão de 
vencimento de exercício;  

 
9. Propor ao Departamento de Gestão Administrativa e 

Financeira, a verificação domiciliária de doença nos 
termos do art. 33.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 
de Março;  

 
10. Autorizar termos de abertura e de encerramento de 

livros sujeitos a esta formalidade;  
 
11. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 

autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
a documentos constantes de processos arquivados, e 
que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos 
locais, com respeito pelas salvaguardas estabelecidas 
por lei, bem como a restituição de documentos aos 
interessados;  

 
12. Praticar actos e formalidades de carácter instrumental 

necessários ao exercício da minha competência 
decisória;  

 
13. A competência prevista na alínea g) do n.º 1 do 

referido artigo 68º, para autorizar a realização das 
despesas orçamentadas com a locação e aquisição de 
bens e serviços até ao limite de 2.500 € (dois mil e 
quinhentos euros), sempre com respeito pela 
disciplina de execução orçamental estabelecida nas 
alínea d), alínea e) e alínea f) do Ponto 2.3.4 do 
POCAL (Plano Oficial de Contabilidade das 
Autarquias Locais), aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 
22 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99 de 14 de 
Setembro e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000 de 2 de 
Dezembro, e no cumprimento estrito do estabelecido 
no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos do 
artigo 109º do Código dos Contratos Públicos, 
publicado em anexo ao mesmo Código; 

 
14. Autorizar o pagamento das despesas realizadas, até ao 

limite de 2.500 € (dois mil e quinhentos euros), nos 
termos do Código dos Contratos Públicos, publicado 
em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29/01; 

 
15. Solicitar quaisquer informações destinadas a instruir 

os procedimentos administrativos, com o objectivo 
de preparar o exercido da minha competência 
decisória;  

 
 
 

II 
 

Considerando a delegação de competências da Câmara 
Municipal de Odivelas na sua Presidente, tomada na 
reunião realizada no dia de 6 de Novembro de 2009; 
 
Considerando que a delegação de competências é o 
instrumento jurídico por excelência de desconcentração 
administrativa de forma a assegurar a eficácia da gestão do 
Município; 
 
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 73.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 
5-A/2002, de 11 de Janeiro, bem como o disposto nos 
artigos 35.º e seguintes do Código de Procedimento 
Administrativo, e tendo ainda em atenção o disposto no 
artigo 109º do Código dos Contratos Públicos, publicado 
em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 
considerando as delegações de poderes efectuadas pela 
Câmara Municipal na sua Presidente na reunião de 6 de 
Novembro de 2009, delego as minhas competências 
próprias e subdelego as que me estão delegadas, no 
Senhor Chefe de Gabinete de Apoio Pessoal da 
Presidente, José Esteves Ferreira, para a prática dos 
actos administrativos e de gestão das seguintes atribuições 
municipais: 
 
1. DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO, SAÚDE E 

ASSUNTOS SOCIAIS, COM EXCEPÇÃO DA DIVISÃO DE 

ASSUNTOS SOCIAIS E DIVISÃO DE SAÚDE E DA 

PREVENÇÃO DAS TOXICODEPENDÊNCIAS 
 
A. Assegurar a gestão social dos núcleos de alojamento 

provisório e das áreas abrangidas por programas de 
realojamento, promovendo a implementação de 
políticas, programas e projectos de intervenção 
comunitária; 

 
B. Assegurar o recenseamento das famílias residentes em 

alojamentos precários, incluídos em programas e/ou 
operações de realojamento; 

 
C. Promover a realização de estudos com vista à 

avaliação das condições sócio-habitacionais das 
famílias residentes no parque habitacional municipal e 
nos núcleos de construções precárias sob a sua 
responsabilidade; 

 
D. Desenvolver as acções necessárias ao realojamento 

das famílias incluídas em programas com esse 
objectivo; 

 
E. Acompanhar e apoiar os agregados familiares 

recenseados no âmbito do PER nas fases pré e pós 
realojamento; 

 
F. Assegurar a gestão do parque habitacional que lhe 

esteja confiado; 
 
G. Promover a participação e inserção social dos 

moradores dos bairros sob sua gestão; 
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H. Efectuar o atendimento e acompanhamento dos 
munícipes, no âmbito das carências habitacionais e 
propor medidas adequadas para a resolução dos 
problemas identificados; 

 
I. Promover o intercâmbio de informação e colaboração 

técnica com outros serviços do município e entidades 
exteriores à Câmara no contexto do 
acompanhamento de casos sociais específicos, cuja 
problemática inclua a habitação; 

 
J. Implementar os Protocolos de Cooperação que 

venham a ser celebrados pela Câmara com entidades 
públicas e/ou privadas no contexto da intervenção 
social e comunitária em bairros municipais e áreas de 
alojamento provisório geridos pelo Departamento; 

 
K. Coordenar o funcionamento dos Gabinetes de 

Intervenção Social já existentes e os que venham a ser 
criados, na óptica de descentralização dos serviços de 
atendimento e intervenção social no âmbito das 
competências do Departamento de Habitação, Saúde 
e Assuntos Sociais; 

 
L. Assegurar a não proliferação de novas construções 

precárias para fins habitacionais bem como 
prevenir/impedir ocupações ilegais quer em núcleos 
de alojamentos precários quer no contexto do parque 
habitacional municipal.  

 
M. Programar, executar e assegurar a execução de 

projectos de edifícios habitacionais de custos 
controlados, infra-estruturas, equipamentos e arranjos 
exteriores no âmbito de empreendimentos de 
habitação social; 

 
N. Programar e lançar as empreitadas necessárias à 

prossecução dos seus objectivos, fiscalizar as obras e 
garantir o respectivo controlo de qualidade; 

 
O. Promover a cooperação técnica com entidades 

exteriores à Câmara com quem esta estabeleça 
parcerias no âmbito da promoção e requalificação de 
empreendimentos de habitação de custos 
controlados; 

 
P. Promover, em articulação com a Divisão de 

Planeamento Urbanístico e Projectos Especiais, com 
a Divisão de Património e com a Divisão do Plano 
Director Municipal a constituição de uma bolsa de 
terrenos, com vista à promoção da construção de 
empreendimentos habitacionais de âmbito social; 

 
Q. Desenvolver estudos urbanísticos com vista à 

promoção de habitação de custos controlados em 
coordenação com os serviços municipais de 
Planeamento Estratégico e de Gestão e Ordenamento 
Urbanístico e propor a implantação e volumetria, 
caracterização urbana e inserção na rede viária 
envolvente; 

 

R. Assegurar a execução das políticas municipais de 
habitação no âmbito da reabilitação, manutenção e 
conservação do parque habitacional municipal; 

 
S. Promover todas as diligências e procedimentos 

necessários à reabilitação/requalificação do parque 
habitacional degradado do concelho, com excepção 
dos procedimentos relativos às empreitadas, no 
âmbito de planos e programas de reabilitação 
existentes ou a criar; 

 
 

III 
 

Assim, delego, com possibilidade de subdelegação, 
as competências que a seguir se enunciam: 
 
1. A competência prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de execução 
das deliberações da Câmara Municipal e de 
coordenação da actividade dos serviços sob sua 
superintendência; 

 
2. Autorizar a realização de despesas orçamentadas com 

a aquisição e locação de bens e serviços até ao limite 
de 5.000 € (cinco mil euros), com a possibilidade de 
subdelegação nos dirigentes municipais até ao limite 
de 2.500 € (dois mil e quinhentos euros), sempre com 
respeito pela disciplina de execução orçamental 
estabelecida nas alíneas d), e) e f) do ponto 2.3.4 do 
POCAL, aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99, de 14 de 
Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e o cumprimento do estabelecido no 
artigo 16º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do Código dos 
Contratos Públicos, publicado em anexo ao Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos do artigo 
109º do mesmo Código; 

 
3. Autorizar o pagamento das despesas realizadas, até ao 

limite de 5.000 € (cinco mil euros), nos termos do 
Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo 
ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01; 

 
4. A competência prevista na alínea m) do n.º 1 do 

referido artigo 68º, de assinar ou visar a 
correspondência da Câmara Municipal com destino a 
quaisquer entidades excepto: 

 
a) A que for dirigida ao Presidente da República, ao 

Primeiro Ministro, Ministros, Secretários de Estado, 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do 
Supremo Tribunal Administrativo e do Tribunal 
Constitucional, Presidente da Assembleia da 
República e Presidente da Associação Nacional dos 
Municípios Portugueses, Presidentes das Câmaras 
Municipais ou titulares de cargos públicos de estatuto 
equivalente ou superior; 
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b) A que constituir, por si, informação, proposta ou 
decisão vinculativa para o Município ou constitutiva 
de direitos de terceiros ou que verse, de forma 
inovadora, matérias sobre as quais o Município se 
deva pronunciar. 

 
5. A competência prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 

68º do mesmo diploma para decisão de todos os 
assuntos relacionados com a gestão e direcção dos 
recursos humanos afectos às unidades orgânicas sob a 
sua responsabilidade, com excepção dos actos 
relativos à constituição, modificação e extinção da 
relação jurídica de emprego, designadamente: 

 
a) Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões 

relativas a férias, com respeito pela necessidade da 
consecução da prestação dos respectivos serviços 
públicos, que estão afectos à sua responsabilidade; 

 
b) Autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 

requerimentos, e ausências ao serviço por pequenos 
períodos, dos trabalhadores da unidade orgânica; 

 
c) Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade dos trabalhadores da 
unidade orgânica; 

d) Justificar e não justificar as faltas verificadas no 
âmbito do serviço; 

 
e) Autorizar deslocações em serviço no País, 

exceptuando aquelas que hajam de ser feitas para 
representação oficial do Município, e a realização de 
trabalho extraordinário e prestado em dias de 
descanso semanal e de descanso semanal 
complementar, dentro dos limites legalmente 
estabelecidos e sempre que assim o exija o 
funcionamento do serviço, bem como autorizar os 
respectivos pagamentos; 

 
f) Instaurar processos disciplinares, considerando que a 

nomeação do instrutor do processo deverá recair, 
sempre que possível, em licenciado em Direito que 
seja funcionário do Município; 

g) Autorizar o abono de vencimento de exercício 
perdido por motivo de doença; 

 
h) Emitir parecer sobre requerimentos de mobilidade 

interna. 
 
6. A possibilidade de subdelegação de competências 

quanto à gestão de recursos humanos restringe-se a: 
 
a) Autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 

requerimentos, e ausências ao serviço por pequenos 
períodos; 

 
b) Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade; 
 

c) Justificar e injustificar faltas no âmbito do serviço, 
com excepção das referidas no artigo 71º do Estatuto 
Disciplinar; 

 
d) Autorizar deslocações em serviço no País, 

exceptuando aquelas que hajam de ser feitas para 
representação oficial do Município, e a realização de 
trabalho extraordinário e prestado em dias de 
descanso semanal e de descanso semanal 
complementar, dentro dos limites legalmente 
estabelecidos e sempre que assim o exija o 
funcionamento do serviço; 

 
e) Visar Boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 

custo, confirmando a informação neles constante e a 
sua conformidade com os limites legalmente 
estabelecidos; 

 
f) Propor a instauração de processos disciplinares. 
 
7. A competência prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de modificar 
ou revogar os actos praticados por funcionários 
municipais; 

 
8. A competência prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de promover 
todas as acções necessárias à administração corrente 
do Património Municipal e à sua conservação; 

 
 
IV 
 

E, subdelego, com possibilidade de subdelegação as 
competências que me foram delegadas pela Câmara 
Municipal, e que a seguir se enunciam: 
 
1. A competência prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para executar 
as opções do plano e o orçamento aprovado, a 
exercer nas áreas funcionais sob a sua 
responsabilidade; 

 
2. A competência prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para 
colaborar no apoio a programa e projectos de 
interesse municipal em parceria com outras entidades 
da administração central, a exercer nas áreas 
funcionais sob sua responsabilidade, sob prévia 
consulta e coordenação da Presidente da Câmara 
Municipal; 

 
3. A competência prevista na alínea b) do n.º 5 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a exercer nas 
áreas funcionais sob a sua responsabilidade, para 
realizar vistorias e executar, de forma exclusiva ou 
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participada, a actividade fiscalizadora atribuída por lei, 
nos termos por esta definidos. 

 
 
V 
 

As competências agora delegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem e, 
bem assim, poderão ser revogadas quaisquer actos 
praticados pelo delegado.  
 
Poderá ainda o delegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o delegado 
abster-se da prática de quaisquer acções ou iniciativas que 
por qualquer forma sejam susceptíveis de alterar a situação 
existente, enquanto o processo ou assunto não lhe for 
devolvido.  
 
Do exercido das competências delegadas, deverá o 
delegado prestar ao delegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar.  
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 121/PRES/2009 
 
Assunto: Delegação e Subdelegação de Competências da 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas no Vereador 
Mário Máximo dos Santos 
 
Considerando a delegação de competências da Câmara 
Municipal de Odivelas na sua Presidente, tomada na 
reunião realizada no dia 6 de Novembro de 2009; 
 
Atendendo ao disposto na 2.ª parte da alínea b) do artigo 
40.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado através do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, é necessário proceder a 
uma nova delegação e subdelegação de competências nos 
Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Odivelas; 
 
Considerando que a delegação de competências é o 
instrumento jurídico por excelência de desconcentração 
administrativa de forma a assegurar a eficácia da gestão do 
Município; 

 
I 
 

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 69.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 
5-A/2002, de 11 de Janeiro, bem como o disposto nos 
artigos 35.º e seguintes do Código de Procedimento 

Administrativo, e tendo ainda em atenção o disposto no 
artigo 109º do Código dos Contratos Públicos, publicado 
em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 
considerando a delegação de poderes efectuada pela 
Câmara Municipal na sua Presidente na reunião de 6 de 
Novembro de 2009, delego as minhas competências 
próprias e subdelego as que me estão delegadas, no 
Vereador Mário Máximo dos Santos, para a prática dos 
actos administrativos e de gestão das seguintes atribuições 
municipais: 
 
1. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO JURÍDICA E 
GERAL, COM EXCLUSÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
MUNICIPAL E  SECÇÃO DE APOIO AOS ÓRGÃOS 

MUNICIPAIS; 
 
A. Prestar informação técnica jurídica sobre quaisquer 

questões ou processos que lhe sejam submetidos pela 
Câmara ou pela Presidente, velar pelo cumprimento 
das leis, regulamentos, deliberações dos órgãos do 
Município no âmbito das suas atribuições, assegurar a 
adequada gestão do Património Municipal e garantir o 
bom funcionamento dos serviços e a eficaz gestão 
dos mesmos ao serviço da administração municipal; 

 
B. Assegurar o expediente, nomeadamente, as funções 

de distribuição e expedição de correspondência, o 
serviço de reprografia, a divulgação pelos serviços de 
ordens e directivas internas, dos regulamentos 
emitidos pelos órgãos municipais competentes, bem 
como a organização do expediente e apoio 
administrativo necessários aos processos de 
recenseamento militar e eleitorais; 

 
C. Assegurar o arquivo, procedendo ao registo e 

arquivamento dos documentos entrados no 
Município, bem como à microfilmagem dos mesmos 
e ainda garantir um arquivo documental técnico e 
administrativo para consulta dos diferentes serviços; 

 
D. Garantir a coordenação dos serviços de portaria, 

auxiliares, telefonistas e limpeza das instalações; 
 
E. Assegurar o funcionamento do Arquivo Municipal, 

contemplando as vertentes de Arquivo Corrente, 
Intermédio e Histórico, promovendo a avaliação, 
descrição e selecção dos documentos, bem como 
proceder à microfilmagem e/ou digitalização da 
documentação; 

 
F. Garantir a disponibilização para consulta da 

documentação em depósito aos diferentes serviços 
e/ou cidadãos interessados; 

 
G. Instruir os processos de contra-ordenações, nos 

termos da lei, bem como assegurar o seu 
acompanhamento em Juízo em caso de recurso; 

 
H. Exercer as competências legalmente atribuídas ao 

Notário Privativo do Município, e preparar a 
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celebração de contratos, com excepção dos relativos a 
pessoal, em que o Município seja outorgante; 

 
I. Instruir e acompanhar os processos com vista à 

certificação dos Ascensores, Monta-Cargas, Escadas 
Mecânicas e Tapetes Rolantes; 

 
J. Dar parecer sobre as reclamações ou recursos 

graciosos bem como sobre petições ou exposições 
sobre actos e/ou omissões dos órgãos municipais ou 
procedimentos dos serviços; 

 
K. Intervir e instruir em matéria jurídica os processos 

graciosos; 
 
L. Encarregar-se dos inquéritos a que houver lugar por 

determinação da entidade competente; 
 
M. Apoiar a intervenção da Câmara Municipal na 

participação, a que esta for chamada, em processos 
legislativos e regulamentares; 

 
N. Assegurar o patrocínio jurídico das acções propostas 

pela Câmara Municipal ou contra ela, e garantir todo 
o apoio se o patrocínio for assegurado por 
mandatário externo; 

 
O. Licenciar os vendedores ambulantes; 
 
P. Instruir os processos, licenciar os estabelecimentos 

comerciais e outros, que por lei estejam cometidos ao 
município, designadamente quanto a horários, 
condições higio-sanitárias e condições técnico-
funcionais, em articulação, nos casos em que tal se 
justifique, com outros serviços do Município; 

 
Q. Assegurar o funcionamento de um serviço de 

metrologia municipal ou acompanhar a função 
quando cometida a outra entidade; 

 
R. Assegurar os licenciamentos no âmbito das 

competências do Delegado de Espectáculos; 
 
S. Assegurar os procedimentos administrativos e 

preparação dos contratos de concessão de exploração 
de equipamentos urbanos municipais; 

 
T. Proceder ao registo de ciclomotores e motociclos até 

50 cm3, assim como a emissão de alvarás de Táxi e 
outras atribuições que, nesta área, venham a ser 
atribuídas aos Municípios; 

 
U. Organizar e manter actualizado o cadastro e 

inventário dos bens imóveis do Município e 
promover todos os registos relativos aos mesmos; 

 
V. Assegurar os procedimentos administrativos relativos 

à gestão do património imóvel, apoiando as 
negociações a efectuar e assegurar os procedimentos 
necessários à aquisição, oneração e alienação de bens 
imóveis; 

W. Assegurar as acções e procedimentos relativos a 
processos de expropriação, bem como instruir e 
acompanhar os processos de declaração de utilidade 
pública; 

 
X. Assegurar os procedimentos administrativos e a 

permanente actualização dos  registos dos bens 
imóveis bem como os procedimentos relativos à 
cedência, alienação ou aquisição dos referidos bens, 
excluindo os fogos municipais de habitação; 

 
Y. Colaborar na preparação de contratos e protocolos de 

transferência de património para a gestão de empresas 
municipais e controlar o respectivo cumprimento; 

 
Z. Controlar o cumprimento, pelas partes envolvidas, de 

todos os contratos, acordos e protocolos com 
incidência patrimonial celebrados pelo Município; 

 
AA.   Manter o chaveiro central das instalações 

municipais, promover e controlar os respectivos 
contratos de fornecimento de água, energia e 
comunicações telefónicas e colaborar no 
estabelecimento de sistemas de guarda, segurança; 

 
BB.   Manter actualizado o inventário valorizado do 

património móvel existente e a sua afectação aos 
diversos serviços; 

 
CC.   Estabelecer e fiscalizar o sistema de 

responsabilização sectorial pelos bens patrimoniais 
afectos a cada serviço; 

 
DD. Estabelecer os critérios de amortização de 

património afecto aos serviços, na perspectiva de 
imputação de custos a cada unidade orgânica; 

 
EE. Assegurar a conservação e manutenção dos bens 

patrimoniais móveis do Município, salvo os que, pela 
sua especificidade, se encontram sob a 
responsabilidade de outros serviços; 

 
FF.   Manter registos que permitam a avaliação das 

condições económicas e de segurança de utilização 
de equipamentos e propor as medidas adequadas no 
sentido de economia, de segurança dos operadores e 
do aumento da produtividade; 

 
GG. Proceder às operações de abate e alienação de 

bens patrimoniais, quando deteriorados ou inúteis; 
 
HH. Assegurar a gestão da carteira de seguros à 

excepção dos seguros de pessoal e de protecção civil. 
 
2. DIVISÃO DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO, 
COM EXCEPÇÃO DO SECTOR DA JUVENTUDE; 
 
A. Promover e dinamizar programas e projectos culturais 

que contribuam para o desenvolvimento social 
integrado, e levar a cabo a política municipal definida 
para a área do turismo, trabalhando de forma 
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articulada e interactiva com os diferentes agentes da 
comunidade;  

 
B.  Dinamizar os equipamentos colectivos que dependem 

das suas áreas de intervenção, promovendo a sua 
gestão integrada, rentabilizando-os e criando 
parcerias, contribuindo para a afirmação e 
consolidação da identidade local, e para a promoção 
de um serviço público de qualidade; 

 
B. Garantir a representação do Município, em 

Associações, Comissões ou Grupos de Trabalho, 
constituídos, a nível local, regional, nacional ou 
internacional, para apreciar matérias das suas áreas de 
competência;  

 
C. Promover projectos e programas para a criação de 

infra-estruturas/equipamentos culturais, bem como, 
assegurar uma gestão dinâmica, responsável e flexível 
dos equipamentos que se encontram sob a sua 
responsabilidade, nomeadamente o Centro de 
Exposições, as Bibliotecas Municipais, e o Posto de 
Turismo;  

 
D. Despertar e desenvolver, junto da comunidade em 

geral, o gosto pelas diversas formas de manifestação 
artística;  

 
E. Colaborar e dar apoio próximo às organizações 

associativas e a outras estruturas da comunidade, com 
vista à concretização de projectos e programas 
culturais;  

 
F. Promover e incentivar o desenvolvimento dos 

recursos locais no sentido do enriquecimento e 
preservação do Património Artístico, Histórico, 
Arquitectónico e Arqueológico existente no 
Concelho;  

 
G. Incentivar a investigação e a elaboração de estudos de 

suporte e enriquecimento da cultura local;  
 
H. Promover diversas actividades de animação e 

divulgação cultural e outras iniciativas de promoção 
do livro e da leitura;  

I. Dinamizar serviços inovadores e especiais, 
contribuindo para a descentralização do acesso à 
informação;  

 
J. Participar na definição das políticas de turismo que 

digam respeito ao concelho, prosseguidas pelos 
organismos ou instituições envolvidas, bem como, 
participar nos órgãos das regiões de turismo;  

 
K. Assegurar a realização das actividades de iniciativa 

municipal, ou a que o Município se obrigue num 
quadro de cooperação institucional, visando a 
promoção do turismo designadamente como 
actividade económica e como prestação de serviços 
aos cidadãos;  

 

L. Estudar e promover medidas de estímulo aos 
operadores turísticos, hoteleiros e outros que se 
distingam pelo espírito de serviço, de iniciativa e de 
inovação em prol do turismo e prática da qualidade 
que prestigie o Município;  

 
M. Promover a divulgação do património cultural e 

paisagem de interesse patrimonial na perspectiva 
turística;  

 
N. Editar publicações de divulgação e promoção do 

Município.  
 

3. DIVISÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 

ECONÓMICO E PROJECTOS COMPARTICIPADOS; 
 
A. Assegurar um conhecimento detalhado e actualizado 

de todos os programas e mecanismos de 
financiamento público, nacionais e comunitários, 
susceptíveis de serem accionados com vista ao 
financiamento de projectos de interesse municipal;  

 
B. Com base nos Planos de Actividades e na previsão de 

investimento municipal, promover, com o concurso 
dos serviços sectoriais, os processos de candidatura 
externa de projectos e a respectiva negociação 
financeira;  

 
C. Assegurar, em articulação com os serviços 

responsáveis pela execução dos projectos, 
designadamente a Divisão Financeira, o controlo de 
execução e a gestão financeira dos projectos com 
candidaturas aprovadas, bem como os respectivos 
procedimentos administrativos e de prestação de 
contas;  

 
D. Fomentar a criação de contactos entre responsáveis 

directos pelos assuntos comunitários, a nível nacional 
e internacional, criando circuitos permanentes de 
informação e incentivando a troca de experiências de 
cariz transnacional;  

 
E. Apreciar, coordenar e canalizar para as entidades 

competentes todos os processos de candidatura a 
programas ou medidas comunitárias, depois de 
aprovados pelo Executivo Municipal ou pelo 
Presidente da Câmara;  

 
F. Coordenar a execução dos diferentes projectos com 

financiamento comunitário, permitindo a existência 
de informação permanentemente actualizada sobre o 
seu estádio e garantindo a sua transmissão às 
entidades competentes;  

 
G. Divulgar e informar sobre os mecanismos de 

financiamento e de apoio técnico, de âmbito 
comunitário, central e regional, junto dos agentes 
económicos potencialmente aptos a apresentar 
candidaturas;  
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H. Programar e promover por iniciativa municipal, ou 
com a colaboração de entidades vocacionadas para o 
efeito, iniciativas de apoio às actividades económicas, 
nomeadamente Feiras e Exposições;  

 
I. Assegurar apoios e patrocínios para iniciativas 

municipais;  
 
J. Assegurar o funcionamento de um serviço 

Autárquico de Informação ao Consumidor;  
 
K. Elaborar estudos que permitam o diagnóstico da 

actividade empresarial no Município de Odivelas e a 
relação com as associações representativas;  

 
L. Promover iniciativas em parceria com entidades 

públicas e privadas, no âmbito de formação;  
 
M. Promover iniciativas que visem a integração de 

cidadãos na vida activa, designadamente através da 
constituição de uma bolsa de emprego;  

 
N. Apoiar as iniciativas municipais e particulares 

tendentes à implantação no Município, de empresas 
de serviços contribuindo para uma estratégia global 
de desenvolvimento;  

 
O. Proceder à gestão, conservação, reparação e limpeza 

de mercados propriedade do Município;  
 
P. Promover, em geral, actividades de interesse turístico.  
 
Q. No âmbito das competências desta Divisão e face às 

obrigações de Programas Nacionais ou Comunitários 
compete-lhe ainda:  

 
a. Assegurar a coerência, a coordenação e a 

articulação das acções em curso, previstas ou a 
prever com os serviços responsáveis pela execução 
das mesmas;  

 
b. Assegurar a articulação com as entidades 

exteriores que directa ou indirectamente estão 
envolvidas com a execução do Projecto;  

 
c. Organizar o sistema de informação de apoio à 

tomada de decisão, à apresentação de contas e à 
resolução de problemas;  

 
d. Monitorizar o funcionamento e os resultados dos 

projectos;  
 
e. Acompanhar a obra e análise de projectos de 

execução;  
 
f. Identificar oportunidades e a organização de 

acções e projectos;  
 
g. Elaborar propostas de contratação e serviços;  
 

h. Promover a participação cívica através da 
mobilização dos cidadãos e das organizações 
locais;  

 
i. Preparar, organizar e disponibilizar informação.  

 
 

II 
 
Assim, delego as competências que a seguir se 
enunciam: 
 
1. A competência prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, de execução das deliberações da Câmara 
Municipal e de coordenação da actividade dos 
serviços sob sua superintendência; 

 
2. A competência prevista na alínea d) do nº 1 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, para elaborar e manter actualizado o cadastro 
dos bens móveis e imóveis do Município; 

 
3. A competência prevista na alínea g) do n.º 1 do 

referido artigo 68º, para autorizar a realização das 
despesas orçamentadas com a locação e aquisição de 
bens e serviços até ao limite de 5.000 € (cinco mil 
euros), com a possibilidade de subdelegação nos 
dirigentes municipais até ao limite de 2.500 € (dois mil 
e quinhentos euros), sempre com respeito pela 
disciplina de execução orçamental estabelecida nas 
alínea d), alínea e) e alínea f) do Ponto 2.3.4 do 
POCAL (Plano Oficial de Contabilidade das 
Autarquias Locais), aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 
22 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99, de 14 de 
Setembro e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e no cumprimento estrito do estabelecido 
no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do 
Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo 
ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos 
do artigo 109º do mesmo Código; 

 
4. Autorizar o pagamento das despesas realizadas, até ao 

limite de 5.000 € (cinco mil euros), nos termos do 
Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo 
ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01; 

 
5. A competência prevista na alínea m) do n.º 1 do 

artigo 68º do mesmo diploma, de assinar ou visar a 
correspondência da Câmara Municipal com destino a 
quaisquer entidades, excepto: 

 
a) A que for dirigida ao Presidente da República, ao 

Primeiro Ministro, Ministros, Secretários de Estado, 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do 
Supremo Tribunal Administrativo e do Tribunal 
Constitucional, Presidente da Assembleia da República 
e Presidente da Associação Nacional dos Municípios 
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Portugueses, Presidentes das Câmaras Municipais ou 
titulares de cargos públicos de estatuto equivalente ou 
superior; 

 
b) A que constituir, por si, informação, proposta ou 

decisão vinculativa para o Município ou constitutiva de 
direitos de terceiros ou que verse, de forma inovadora, 
matérias sobre as quais o Município se deva pronunciar. 

 
6. A competência prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 

68º do mesmo diploma para decisão de todos os 
assuntos relacionados com a gestão e direcção dos 
recursos humanos afectos às unidades orgânicas sob a 
sua responsabilidade, com excepção dos actos 
relativos à constituição, modificação  ou extinção da 
respectiva relação jurídica de emprego, 
designadamente: 

 
a) Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões 

relativas a férias, com respeito pela necessidade da 
consecução da prestação dos respectivos serviços 
públicos, que estão afectos à sua responsabilidade; 

 
b) Autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 

requerimentos, e ausências ao serviço por pequenos 
períodos, dos trabalhadores da unidade orgânica; 

 
c) Controlar a assiduidade, visando informações, mapas e 

relatórios de assiduidade dos trabalhadores da unidade 
orgânica; 

 
d) Justificar e não justificar as faltas verificadas no âmbito 

do serviço;  
 
e) Autorizar deslocações em serviço no País, exceptuando 

aquelas que hajam de ser feitas para representação 
oficial do Município, e a realização de trabalho 
extraordinário e prestado em dias de descanso semanal 
e de descanso semanal complementar, dentro dos 
limites legalmente estabelecidos e sempre que assim o 
exija o funcionamento do serviço, bem como autorizar 
os respectivos pagamentos; 

 
f) Instaurar processos disciplinares, considerando que a 

nomeação do instrutor do processo deverá recair, 
sempre que possível, em licenciado em Direito que seja 
funcionário do Município; 

 
g) Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido 

por motivo de doença; 
 
h) Emitir parecer sobre requerimentos de mobilidade 

interna. 
 
7. A possibilidade de subdelegação de competências 

quanto à gestão de recursos humanos restringe-se a: 
 
a) Autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 

requerimentos, e ausências ao serviço por pequenos 
períodos; 

 

b) Controlar a assiduidade, visando informações, mapas e 
relatórios de assiduidade; 

 
c) Justificar e injustificar faltas no âmbito do serviço, com 

excepção das referidas no artigo 71º do Estatuto 
Disciplinar; 

 
d) Autorizar deslocações em serviço no País, exceptuando 

aquelas que hajam de ser feitas para representação 
oficial do Município, e a realização de trabalho 
extraordinário e prestado em dias de descanso semanal 
e de descanso semanal complementar, dentro dos 
limites legalmente estabelecidos e sempre que assim o 
exija o funcionamento do serviço; 

 
e) Visar Boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 

custo, confirmando a informação neles constante e a 
sua conformidade com os limites legalmente 
estabelecidos; 

 
f) Propor a instauração de processos disciplinares. 
 
8. A competência prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, de modificar ou revogar os actos praticados 
por funcionários municipais; 

 
9. A competência prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, de promover todas as acções necessárias à 
administração corrente do Património Municipal e à 
sua conservação;  

 
10. A competência prevista na alínea i) do n.º 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, para proceder aos registos prediais do 
património imobiliário do Município, ou outros; 

 
11. A competência prevista na alínea o) do nº 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, para conceder licenças policiais ou fiscais, de 
harmonia com o disposto nas leis, regulamentos e 
posturas; 

 
12. A competência prevista na alínea p) do nº  2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, e no nº 5 do artigo 55 º da Lei 2/2007, de 15 
de Janeiro, para determinar a instrução de processos 
de contra-ordenação e aplicação de coimas e sanções 
acessórias, não sendo subdelegáveis as competências 
de aplicação de coimas e sanções acessórias; 

 
13. A competência prevista no n.º 10 do artigo 98º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 
redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04 de 
Setembro, para determinar a instauração dos 
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processos de contra-ordenação, para designar o 
instrutor e para aplicar as coimas, no âmbito do 
Regime Jurídico e Urbanização e Edificação; 

 
14. A competência prevista no artigo 14º do Decreto-Lei 

n.º 370/99 de 18 de Setembro, nos termos constantes 
dos artigos 11º e 13º do D.L.259/2007, de 17 de 
Julho, no que diz respeito ao licenciamento de 
estabelecimentos de comércio ou armazenagem de 
produtos alimentares, bem como de estabelecimentos 
de comércio de produtos não alimentares e de 
prestação de serviços, cujo funcionamento envolve 
riscos para a saúde e segurança das pessoas; 

 
15. As competências previstas no artigo 9º n.º 4, artigo 

12º n.º 1, artigo 18º n.º 4 e artigo 19º do Decreto-Lei 
n.º 309/2002, de 16 de Dezembro, relativamente ao 
licenciamento da instalação e funcionamento dos 
recintos de espectáculos e de divertimentos públicos; 

 
16. As competências previstas no Decreto-Lei n.º 

310/2002, de 16 de Dezembro, com a possibilidade 
de subdelegação, designadamente: 

 
a) A prevista no artigo 5º, relativamente ao licenciamento 

do exercício da actividade de guarda-nocturno; 
 
b) A prevista no artigo 20º, relativamente ao registo de 

máquinas de diversão; 
 
c) A prevista no artigo 50º n.º 2, relativamente à decisão de 

instauração de processos de contra-ordenação e à 
aplicação de coimas e das sanções acessórias; 

 
17. A competência prevista no artigo 27º n.º 2 do 

Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, no que diz 
respeito à aplicação de coimas no âmbito da 
actividade de transporte em táxi; 

 
18. A competência prevista no artigo 17º n.º 1 e artigo 

18º, do Decreto-Lei n.º 312/2003, de 17 de 
Dezembro, no que diz respeito à aplicação de coimas 
por violação das normas aplicáveis à detenção de 
animais perigosos e potencialmente perigosos, 
enquanto animais de companhia; 

19. A competência prevista no artigo 19º n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 313/2003, de 17 de Dezembro, no 
que diz respeito à aplicação de coimas por violação 
das normas aplicáveis à identificação de cães e gatos; 

 
20. A competência prevista no artigo 5º n.º 4, do 

Decreto-Lei n.º 48/96, de 15 de Maio, no que diz 
respeito à aplicação de coimas por falta de afixação do 
mapa de horário de funcionamento dos 
estabelecimentos de venda ao público e de prestação 
de serviços; 

 
21. A competência prevista no artigo 14º do Decreto-Lei 

n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, relativamente à 
manutenção e inspecção de ascensores, monta-cargas, 
escadas mecânicas e tapetes rolantes, no que diz 

respeito à instrução do processo de contra-ordenação 
e aplicação de coimas e sanções acessórias; 

 
22. A competência prevista no artigo 14º n.º 5 do 

Decreto-Lei n.º 11/2003, de 18 de Janeiro, para a 
instauração de processos de contra-ordenação, para 
designar o instrutor e para aplicar as coimas, no 
âmbito da instalação e funcionamento das estações de 
radiocomunicações, e respectivos acessórios; 

 
23. A competência prevista no artigo 40º n.º 4 do 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, para 
aplicar as coimas, no âmbito do Sistema Nacional de 
Defesa da Floresta contra Incêndios; 

 
24. A competência prevista no artigo 5º n.º 1 conjugada 

com o artigo 2 n.º 1 al. d) do Decreto-Lei n.º 87/99, 
de 19 de Março, para a instrução dos processos de 
contra-ordenação e aplicação de coimas e sanções 
acessórias, no âmbito da angariação de receitas para 
fins de beneficência; 

 
25. A competência prevista no artigo 27º do Decreto-Lei 

n.º 411/98, de 30 de Dezembro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 5/2000, de 29 de Janeiro, para a 
instrução dos processos de contra-ordenação e 
aplicação de coimas e sanções acessórias, no âmbito 
do regime jurídico da remoção, transporte, inumação, 
exumação, transladação e cremação de cadáveres; 

 
26. As competências previstas no Decreto-Lei n.º 

209/2008, de 29 de Outubro, rectificado pelas 
Declarações de Rectificação 77-A/2008, de 26/12, e 
15/2009, de 10/02, relativamente ao registo e 
respectivos procedimentos no âmbito do Regime de 
Exercício da Actividade Industrial (REAI), com a 
possibilidade de subdelegação; 

 
27. As competências previstas no artigo 59º e 60º do 

Decreto-Lei n.º 209/2008, de 29 de Outubro, 
rectificado pelas Declarações de Rectificação 77-
A/2008, de 26/12, e 15/2009, de 10/02, 
relativamente à instrução de processos de contra-
ordenação, e aplicação de coimas e sanções acessórias 
no âmbito do Regime de Exercício da Actividade 
Industrial (REAI); 

 
28. As competências previstas no artigo 26º n.º 4 do 

Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, 
relativamente à instrução de processos de contra-
ordenação, e aplicação de coimas e sanções acessórias 
no âmbito do Regime de Actividade de Comércio a 
Retalho e Feiras. 

 
III 
 

E, subdelego as competências que me foram 
delegadas pela Câmara Municipal, e que a seguir se 
enunciam: 
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1. A competência prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 
64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, para executar as opções do plano e o 
orçamento aprovado, a exercer nas áreas funcionais 
sob a sua responsabilidade; 

 
2. A competência prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para 
colaborar no apoio a programa e projectos de 
interesse municipal em parceria com outras entidades 
da administração central, a exercer nas áreas 
funcionais sob sua responsabilidade, sob prévia 
consulta e coordenação da Presidente da Câmara 
Municipal; 

 
3. A competência prevista na al. l) do nº 2 do artigo 64º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para promover e 
apoiar a realização de eventos relacionados com a 
actividade económica de interesse municipal; 

 
4. A competência prevista na alínea m) do n.º 2 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para 
assegurar, em parceria ou não com outras entidades 
públicas ou privadas, nos termos da lei, o 
levantamento, classificação, administração, 
manutenção, recuperação e divulgação do património 
cultural e urbanístico o município, a exercer nas áreas 
funcionais sob a sua responsabilidade; 

 
5. A competência prevista na alínea d) do nº 5 do artigo 

64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, para emitir licenças, matrículas, livretes e 
transferências de propriedade e respectivos 
averbamentos e proceder a exames, registos, e fixação 
de contingentes relativamente a veículos, nos casos 
legalmente previstos; 

 
6. A competência prevista na alínea a) do nº 5 do artigo 

64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 
5-A/2002, de 11 de Janeiro, para conceder licenças 
nos casos e nos termos estabelecidos na Lei para 
estabelecimentos insalubres, incómodos, perigosos ou 
tóxicos; 

 
7. A competência prevista no artigo 12º do Decreto-Lei 

nº 2/98, de 3 de Janeiro, na redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto-Lei nº 265-A/2001, de 28 de 
Setembro, de matrícula e emissão de licenças de 
condução de ciclomotores, motociclos de cilindrada 
não superior a 50 cm3 e de veículos agrícolas, bem 
como o seu cancelamento, com a possibilidade de 
subdelegação; 

 
 

8. As competências previstas no Decreto-Lei n.º 
309/2002, de 16 de Dezembro, relativamente aos 
procedimentos com vista ao licenciamento da 
instalação e funcionamento dos recintos de 
espectáculos e de divertimentos públicos, bem como 
ao processamento das contra-ordenações e com a 
possibilidade de subdelegação; 

 
9. A competência prevista no artigo 18º do Decreto-Lei 

n.º 122/79, de 8 de Maio, para emitir e renovar 
cartões para o exercício de venda ambulante, com 
possibilidade de subdelegação; 

 
10. A competência prevista no artigo 1º da Lei nº 2/87, 

de 8 de Janeiro, de emissão de parecer em processo 
de autorização e licenças de jogos de perícia, 
máquinas de diversão e outras diversões públicas; 

 
11. As competências previstas no Decreto-Lei n.º 

310/2002, de 16 de Dezembro, com a possibilidade 
de subdelegação, designadamente: 

 
a) A prevista no artigo 10º, relativamente ao 

licenciamento do exercício da actividade de vendedor 
ambulante de lotarias, 

 
b) A prevista no artigo 14º, relativamente ao 

licenciamento do exercício da actividade de 
arrumador de automóveis; 

 
c) A prevista no artigo 18º, relativamente ao 

licenciamento do exercício da actividade de 
acampamentos ocasionais; 

 
d) A prevista no artigo 23º, relativamente ao 

licenciamento da exploração de máquinas de diversão; 
 
e) A prevista no artigo 29º, relativamente ao 

licenciamento do exercício da actividade de realização 
de espectáculos de natureza desportiva e de 
divertimentos públicos; 

 
f) A prevista no artigo 35º, relativamente ao 

licenciamento do exercício da actividade de agências 
de venda de bilhetes para espectáculos públicos; 

g) A prevista no artigo 39º e artigo 40º, relativamente ao 
licenciamento do exercício da actividade de fogueiras 
e queimadas; 

 
h) A prevista no artigo 41º, relativamente ao 

licenciamento do exercício da actividade de realização 
de leilões; 

 
i) A prevista no artigo 50º n.º 1, relativamente à 

instrução dos processos de contra-ordenação; 
 
12. As competências previstas no Decreto-Lei n.º 

320/2002, de 28 de Dezembro, relativamente à 
manutenção e inspecção de ascensores, monta-cargas, 
escadas mecânicas e tapetes rolantes; 
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13. As competências previstas no Decreto-Regulamentar 
n.º 2-A/2005, 24 de Março, relativamente à emissão 
de autorização de utilização das vias públicas para a 
realização de actividades de carácter desportivo, 
festivo ou outras que possam afectar o trânsito 
normal; 

 
14. As competências previstas no Decreto-Lei n.º 

69/2003, de 10 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 183/2007, de 9 de Maio, e Decreto-Regulamentar 
n.º 8/2003, de 11 de Abril, alterado pelo Decreto-
Regulamentar n.º 61/2007, de 9 de Maio, 
relativamente ao licenciamento da actividade 
industrial, com a possibilidade de subdelegação; 

 
15. As competências previstas no Decreto-Lei nº 

234/2007, 19 de Junho, para o licenciamento dos 
estabelecimentos de restauração e bebidas, 
nomeadamente: 

 
a. A competência prevista no n.º 2 do artigo 19º para 

emissão de autorização especial para serviços de 
restauração ou de bebidas ocasionais e ou 
esporádicos; 

 
b. A competência prevista no n.º 3 do artigo 19º, 

relativamente à convocação da comissão de vistorias 
no âmbito da autorização especial para serviços de 
restauração ou de bebidas ocasionais e ou 
esporádicos, com a possibilidade de subdelegação. 

 
16. Receber os pedidos de instalação, modificação, 

comunicações de encerramento, e demais 
documentação no âmbito da instalação e modificação 
dos estabelecimentos de comércio ou de 
armazenagem de produtos não alimentares e de 
prestação de serviços cujo funcionamento pode 
envolver riscos para a saúde e segurança das pessoas, 
estabelecidos no Decreto-Lei n.º 259/2007, de 17 de 
Julho, assim como, encaminhar tais pedidos, quando 
necessário, para o Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico. 

 
17. A competência prevista nos nºs 2 e 3 do artigo 29º do 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, no âmbito 
da utilização de fogo de artifício e outros artefactos 
pirotécnicos, em todos os espaços rurais da área 
territorial deste Município, durante o período crítico. 

 
18. A competência prevista no artigo 40º n.º 3 do 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, para 
instauração de processos de contra-ordenação, no 
âmbito do Sistema Nacional de Defesa da Floresta 
contra Incêndios. 

 
19. As competências previstas no artigo 30º, n.º 2 do 

Decreto-lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, para o 
processamento das contra-ordenações e aplicação das 
respectivas coimas e sanções acessórias, no âmbito do 
Regulamento Geral do Ruído; 

 

20. A competência prevista no artigo 15º do Decreto-Lei 
n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, para a emissão de 
licença especial de ruído, no âmbito do Regime Geral 
do Ruído; 

 
21. As competências previstas no Decreto-Lei n.º 370/99 

de 18 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 
9/2002, de 24 de Janeiro, no que diz respeito aos 
procedimentos com vista ao licenciamento de 
estabelecimentos de comércio ou armazenagem de 
produtos alimentares, bem como de estabelecimentos 
de comércio de produtos não alimentares e de 
prestação de serviços, cujo funcionamento envolve 
riscos para a saúde e segurança das pessoas; 

 
22. As competências previstas no artigo 12º do Decreto-

Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, no que diz respeito 
ao licenciamento dos veículos de transporte em táxi, 
bem como as previstas no artigo 27º n.º 2, do mesmo 
diploma, para o processamento das contra-
ordenações; 

 
23. A competência prevista no artigo 19º n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 312/2003, de 17 de Dezembro, para a 
instrução dos processos de contra-ordenação, por 
violação das normas aplicáveis à detenção de animais 
perigosos e potencialmente perigosos, enquanto 
animais de companhia; 

 
24. A competência prevista no artigo 20º n.º 1 do 

Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de Março, para a 
instrução dos processos de contra-ordenação e 
aplicação de coimas e sanções acessórias, no âmbito 
do regime das operações de gestão de resíduos; 

 
25. A competência prevista no artigo 70º n.º 1 do 

Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, para a 
instrução dos processos de contra-ordenação e 
aplicação de coimas e sanções acessórias, no âmbito 
do regime geral da gestão de resíduos. 

 
 
IV 
 

Do exercício das competências delegadas e 
subdelegadas deverá o delegado prestar ao delegante 
informação escrita, nos termos do n.º 3 do artigo 69º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, com a 
periodicidade de 10 dias, sem prejuízo do 
cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 65.º 
do mesmo diploma. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 



 

  
 
 
 
Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
44 17 de Novembro de 2009 Ano X - N.º 21 

 

DESPACHO N.º 122/PRES/2009 
 

Assunto: Delegação e Subdelegação de Competências da 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
no Vereador Hugo Manuel dos Santos Martins 

 
Considerando a delegação de competências da Câmara 
Municipal de Odivelas na sua Presidente, tomada na 
reunião realizada no dia 6 de Novembro de 2009; 
 
Atendendo ao disposto na 2.ª parte da alínea b) do artigo 
40.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado através do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, é necessário proceder a 
uma nova delegação e subdelegação de competências nos 
Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Odivelas; 
 
Considerando que a delegação de competências é o 
instrumento jurídico por excelência de desconcentração 
administrativa de forma a assegurar a eficácia da gestão do 
Município; 

 
 
I 
 

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 69.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 
5-A/2002, de 11 de Janeiro, bem como o disposto nos 
artigos 35.º e seguintes do Código de Procedimento 
Administrativo, e tendo ainda em atenção o disposto no 
artigo 109º do Código dos Contratos Públicos, publicado 
em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 
considerando a delegação de poderes efectuada pela 
Câmara Municipal na sua Presidente na reunião de 6 de 
Novembro de 2009, delego as minhas competências 
próprias e subdelego as que me estão delegadas, no 
Vereador Hugo Manuel dos Santos Martins, para a 
prática dos actos administrativos e de gestão das seguintes 
atribuições municipais: 
 
1. DEPARTAMENTO DE OBRAS MUNICIPAIS E 

TRANSPORTES; 
 
A. Assegurar a elaboração dos estudos e projectos 

relativos a infra-estruturas, equipamentos e 
instalações municipais; 

 
B. Planear e executar as obras contempladas nos Planos 

de Investimento aprovados, através do lançamento de 
concursos de empreitadas ou por administração 
directa; 

 
C. Fiscalizar e acompanhar a execução das referidas 

obras; 
 
D. Controlar, em coordenação com a Divisão de 

Planeamento e Controlo e a Divisão Financeira, a 
execução orçamental e financeira dos Planos de 
Investimentos, quanto às obras e concursos sob sua 
responsabilidade; 

E. Controlar, em coordenação com a Divisão de 
Planeamento e Controlo e a Divisão Financeira, a 
execução financeira dos documentos previsionais e a 
execução orçamental das obras sob a sua 
responsabilidade; 

 
F. Assegurar a gestão técnica e operacional do parque de 

viaturas e máquinas do Município; 
 
G. Manter o controlo técnico do equipamento mecânico 

afecto, em termos operacionais e patrimoniais, a 
outras unidades orgânicas; 

 
H. Assegurar as actividades de manutenção do parque de 

viaturas e máquinas do Município; 
 
I. Prestar apoio oficial, nas áreas técnicas para que esteja 

dotada, aos outros serviços municipais; 
 
J. Definição das cláusulas contratuais da carteira de 

seguros relativa a todas as viaturas e máquinas 
municipais, em articulação com a Divisão do 
Património; 

 
K. Acompanhar em caso de sinistro ou acidentes todos 

os procedimentos da seguradora tendo em vista a 
defesa dos interesses municipais. 

 
L. Fiscalizar o cumprimento pelos adjudicatários das 

obras municipais, dos correspondentes projectos, 
prazos e normas técnicas de execução e assegurar os 
procedimentos técnicos e administrativos que 
correspondem à fiscalização de empreitadas de obras 
públicas; 

 
M. Assegurar a elaboração dos estudos e projectos 

relativos a infra-estruturas, arranjos exteriores de vias 
e espaços urbanos e equipamentos colectivos, de 
responsabilidade municipal a construir, reconstruir, 
ampliar, remodelar ou conservar; 

N. Elaborar os cadernos de encargos e programas de 
concurso de projectos e de obras municipais de infra-
estruturas, arranjos exteriores, equipamentos 
colectivos, vias e espaços urbanos e proceder à 
abertura dos respectivos concursos; 

 
O. Promover e controlar os actos administrativos 

necessários ao desenvolvimento das empreitadas, 
após a sua adjudicação bem como a correspondente 
tramitação administrativa; 

 
P. Coordenar as necessidades de medidas de gestão 

patrimonial para a execução de obras municipais, e 
enviá-las à Divisão do Património, face às 
necessidades de expropriação de terrenos; 

 
Q. Prestar assistência técnica às obras municipais em 

curso; 
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R. Prestar apoio técnico nas áreas anteriormente 
definidas e em domínios técnicos especializados do 
seu âmbito; 

 
S. Planear a execução das obras contempladas nos 

Planos de Investimento aprovados, calendarizando as 
diferentes fases de execução das mesmas de acordo 
com os objectivos definidos superiormente; 

 
T. Promover e controlar os actos administrativos 

necessários ao desenvolvimento das empreitadas, 
após a sua adjudicação, designadamente as garantias, 
contratos, consignação, propostas de trabalhos a mais 
e a menos, revisões de preços, recepções provisórias e 
definitivas, bem como a correspondente tramitação 
administrativa; 

 
U. Fiscalizar o cumprimento, pelos adjudicatários das 

obras municipais, dos correspondentes projectos, 
prazos e normas técnicas de execução e assegurar os 
procedimentos técnicos e administrativos que 
correspondem à fiscalização de empreitadas de obras 
públicas; 

 
V. Assegurar, directamente ou através de terceiros, os 

trabalhos relativos a infra-estruturas de iluminação 
pública; 

 
W. Emitir parecer sobre os projectos de iluminação 

pública; 
 
X. Implementar estudos de trânsito e circulação; 
 
Y. Assegurar os trabalhos relativos à sinalização 

horizontal, vertical e semafórica; 
 
Z. Emitir parecer sobre os pedidos de licenciamento 

apresentados pelos operadores de subsolo em áreas 
urbanas consolidadas; 

 
AA. Apoiar outros serviços municipais, designadamente 

na sinalização temporária de zonas de actividades 
levadas a efeito pelo município com incidência 
temporária no sistema de circulação e trânsito, no 
estudo de circuitos de transportes públicos, 
nomeadamente redes, percursos e horários; 

 
BB. Aquisição e colocação de mobiliário urbano; 
 
CC. Assegurar a gestão técnica e operacional do material 

rolante e realizar a conservação e manutenção de 
instalações e equipamentos municipais; 

 
DD. Elaborar anualmente, com a participação dos 

diversos serviços gestores de infra-estruturas e 
equipamentos sociais, um Plano de Manutenção 
devidamente programado quantificado em termos de 
mão-de-obra, materiais e outros factores; 

 
EE. Manter, a par de um esforço crescente de 

planeamento e programação, uma adequada 

capacidade para responder de forma flexível às 
necessidades operativas de urgência ou imprevistas; 

 
FF. Assegurar por administração directa, quando 

solicitado, a conservação e manutenção das 
instalações e equipamentos municipais, ou sob 
responsabilidade municipal, designadamente; 

 
� Equipamentos e mobiliário urbano, quando não 

cometida tal responsabilidade a concessionários 
externos;  

 
� Instalações municipais de serviço e outras instalações 

públicas sob responsabilidade municipal;  
 
� Equipamentos de cultura, desporto e recreio 

municipais ou relativamente aos quais o município 
tenha assumido compromissos de manutenção;  

 
� Parque habitacional municipal;  
 
� Equipamentos municipais de abastecimento público.  
 
GG. Apoiar de um modo geral, todos os serviços 
municipais desde que esteja tecnicamente dotada; 
 
2. DIVISÃO DO DESPORTO 
 
A. Colaborar, apoiar e contribuir para que o Movimento 

Associativo, a Escola, Juntas de Freguesia e demais 
entidades sejam um parceiro estratégico na promoção, 
generalização e desenvolvimento de uma prática 
desportiva de qualidade no município de Odivelas; 

 
B. Implementar e gerir Programas de Apoio ao 

Associativismo Desportivo de Odivelas assentes em 
normas claras e em princípios de transparência, rigor 
e imparcialidade; 

 
C. Participar na elaboração do Plano Municipal de 

Desenvolvimento das Infra-estruturas Desportivas; 
D. Colaborar e acompanhar a elaboração de estudos, 

projectos e construção de infra-estruturas desportivas, 
em articulação com serviços municipais e demais 
entidades com competências nesta área; 

 
E. Criar as condições necessárias e regular a gestão das 

infra-estruturas desportivas municipais, visando a 
promoção de uma cultura assente em critérios de 
eficácia e qualidade; 

 
F. Promover o desenvolvimento de programas, 

projectos e acções que visem a diversificação da 
oferta desportiva, a manutenção da saúde e condição 
física, da melhoria da qualidade de vida e do gosto 
pela prática, com base numa ampla e diversificada 
oferta; 
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G. Apoiar ou comparticipar pelos meios adequados 
actividades de natureza desportiva com relevante 
interesse municipal; 

 
H. Conceber Planos e Acções de Formação de carácter 

desportivo dirigida aos diversos intervenientes no 
contexto do desenvolvimento desportivo do 
Concelho. 

 
 
II 
 

Assim, delego as competências que a seguir se enunciam: 
 
1. A competência prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de execução 
das deliberações da Câmara Municipal e de 
coordenação da actividade dos serviços sob sua 
superintendência; 

 
2. A competência prevista na alínea g) do n.º 1 do 

referido artigo 68º, para autorizar a realização das 
despesas orçamentadas com a locação e aquisição de 
bens e serviços até ao limite de 5.000 € (cinco mil 
euros), com a possibilidade de subdelegação nos 
dirigentes municipais até ao limite de 2.500 € (dois mil 
e quinhentos euros), sempre com respeito pela 
disciplina de execução orçamental estabelecida nas 
alínea d), alínea e) e alínea f) do Ponto 2.3.4 do 
POCAL (Plano Oficial de Contabilidade das 
Autarquias Locais), aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 
22 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99 de 14 de 
Setembro e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000 de 2 de 
Dezembro, e no cumprimento estrito do estabelecido 
no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do 
Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo 
ao Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29/01, e nos termos 
do artigo 109º do mesmo Código; 

 
3. Autorizar o pagamento das despesas realizadas, até ao 

limite de 5.000 € (cinco mil euros), nos termos do 
Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo 
ao Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29/01; 

 
4. A competência prevista na alínea h) do n.º 1 do 

referido artigo 68º, de autorizar o pagamento de 
despesas realizadas, nas condições legais e até ao 
limite da competência delegada; 

 
5. A competência prevista na alínea m) do n.º 1 do 

referido artigo 68º, de assinar ou visar a 
correspondência da Câmara Municipal com destino a 
quaisquer entidades excepto: 

 
a) A que for dirigida ao Presidente da República, ao 

Primeiro Ministro, Ministros, Secretários de Estado, 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do 
Supremo Tribunal Administrativo e do Tribunal 
Constitucional, Presidente da Assembleia da 

República e Presidente da Associação Nacional dos 
Municípios Portugueses, Presidentes das Câmaras 
Municipais ou titulares de cargos públicos de estatuto 
equivalente ou superior; 

 
b) A que constituir, por si, informação, proposta ou 

decisão vinculativa para o Município ou constitutiva 
de direitos de terceiros ou que verse, de forma 
inovadora, matérias sobre as quais o Município se 
deva pronunciar. 

 
6. A competência prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para decisão 
de todos os assuntos relacionados com a gestão e 
direcção dos recursos humanos afectos às unidades 
orgânicas sob a sua responsabilidade, com excepção 
dos actos relativos à constituição, modificação e 
extinção da relação jurídica de emprego, 
designadamente: 

 
a) Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões 

relativas a férias, com respeito pela necessidade da 
consecução da prestação dos respectivos serviços 
públicos, que estão afectos à sua responsabilidade; 

 
b) Autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 

requerimentos, e ausências ao serviço por pequenos 
períodos, dos trabalhadores da unidade orgânica; 

 
c) Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade dos trabalhadores da 
unidade orgânica; 

 
d) Justificar e não justificar as faltas verificadas no 

âmbito do serviço; 
 
e) Autorizar deslocações em serviço no País, 

exceptuando aquelas que hajam de ser feitas para 
representação oficial do Município, e a realização de 
trabalho extraordinário e prestado em dias de 
descanso semanal e de descanso semanal 
complementar, dentro dos limites legalmente 
estabelecidos e sempre que assim o exija o 
funcionamento do serviço, bem como autorizar os 
respectivos pagamentos; 

 
f) Instaurar processos disciplinares, considerando que a 

nomeação do instrutor do processo deverá recair, 
sempre que possível, em licenciado em Direito que 
seja funcionário do Município; 

 
g) Autorizar o abono de vencimento de exercício 

perdido por motivo de doença; 
 
h) Emitir parecer sobre requerimentos de mobilidade 

interna. 
 
7. A possibilidade de subdelegação de competências 
quanto à gestão de recursos humanos restringe-se a: 
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a) Autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 
requerimentos, e ausências ao serviço por pequenos 
períodos; 

 
b) Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade; 
 
c) Justificar e injustificar faltas no âmbito do serviço, 

com excepção das referidas no artigo 71º do Estatuto 
Disciplinar; 

 
d) Autorizar deslocações em serviço no País, 

exceptuando aquelas que hajam de ser feitas para 
representação oficial do Município, e a realização de 
trabalho extraordinário e prestado em dias de 
descanso semanal e de descanso semanal 
complementar, dentro dos limites legalmente 
estabelecidos e sempre que assim o exija o 
funcionamento do serviço; 

 
e) Visar Boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 

custo, confirmando a informação neles constante e a 
sua conformidade com os limites legalmente 
estabelecidos; 

 
8. Propor a instauração de processos disciplinares. 
 
9. A competência prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de modificar 
ou revogar os actos praticados por funcionários 
municipais; 

 
 

III 
 

E, subdelego as competências que me foram delegadas 
pela Câmara Municipal, e que a seguir se enunciam: 
 
1. A competência prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para executar 
as opções do plano e o orçamento aprovado, a 
exercer nas áreas funcionais sob a sua 
responsabilidade; 

 
2. A competência prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para 
colaborar no apoio a programa e projectos de 
interesse municipal em parceria com outras entidades 
da administração central, a exercer nas áreas 
funcionais sob sua responsabilidade, sob prévia 
consulta e coordenação da Presidente da Câmara 
Municipal; 

 
3. Autorizar a realização de despesas orçamentadas com 

empreitadas até ao limite de 75.000 € (setenta e cinco 
mil euros), sempre com respeito pela disciplina de 
execução orçamental estabelecida nas alíneas d), e) e 
f) do ponto 2.3.4 do POCAL, aprovado pela Lei n.º 

54-A/99, de 22 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 
162/99, de 14 de Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 
315/2000, de 2 de Dezembro, nos termos do art.º 
109º do Código dos Contratos Públicos, publicado 
em anexo ao  Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01, 
conjugado com o art. º 69 n.º 2 da Lei 169/99, de 18 
de Setembro, alterada pela Lei 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro; 

 
4. A competência prevista no artigo 6º n.º 1 e n.º 2 do 

Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, para a 
sinalização de vias públicas municipais. 

 
 
IV 
 

Do exercício das competências delegadas e subdelegadas 
deverá o delegado prestar ao delegante informação escrita, 
nos termos do n.º 3 do artigo 69º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, com a periodicidade de 10 dias, sem prejuízo do 
cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 65.º do 
mesmo diploma. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 

 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.º 123/PRES/2009 
 

Assunto: Delegação e Subdelegação de Competências da 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas na 
Vereadora Maria Fernanda Marcelo Faria Duarte 
Franchi 

 
Considerando a delegação de competências da Câmara 
Municipal de Odivelas na sua Presidente, tomada na 
reunião realizada no dia 6 de Novembro de 2009; 
 
Atendendo ao disposto na 2.ª parte da alínea b) do artigo 
40.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado através do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, é necessário proceder a 
uma nova delegação e subdelegação de competências nos 
Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Odivelas; 
 
Considerando que a delegação de competências é o 
instrumento jurídico por excelência de desconcentração 
administrativa de forma a assegurar a eficácia da gestão do 
Município; 

 
 
I 
 

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 65.º 
e do n.º 2 do artigo 69.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
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Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, bem como o disposto nos artigos 35.º e seguintes 
do Código de Procedimento Administrativo, e tendo 
ainda em atenção o disposto no artigo 109º do Código 
dos Contratos Públicos, publicado em anexo ao Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, considerando as 
delegações de poderes efectuadas pela Câmara Municipal 
na sua Presidente na reunião de 6 de Novembro de 2009, 
delego as minhas competências próprias e subdelego as 
que me estão delegadas, na Vereadora Maria Fernanda 
Marcelo Faria Duarte Franchi, para a prática dos actos 
administrativos e de gestão das seguintes atribuições 
municipais: 
 
1. Divisão de Assuntos Sociais 
 
A. Elaborar estudos que permitam o diagnóstico social e 

o conhecimento das carências sociais das populações; 
 
B. Colaborar e desenvolver programas e projectos 

integrados de acção social, de iniciativa municipal ou 
em parceria com outras instituições e agentes sociais, 
visando grupos especialmente carenciados, 
vulneráveis ou em risco; 

 
C. Incentivar e promover a criação de estruturas e 

actividades de apoio aos grupos sociais 
desfavorecidos; 

 
D. Assegurar a realização dos objectivos e dos programas 

municipais na área da promoção comunitária, pelo 
estabelecimento e execução de programas de 
promoção social integrada por zona ou aglomerado, 
com especial incidência nas zonas sujeitas a processo 
sociais mais complexos; 

 
E. Promover a adequada articulação entre as actividades 

municipais com as das Juntas de Freguesia, das 
organizações sociais locais e de outras instituições no 
sentido da mobilização e optimização dos recursos 
disponíveis, e da elevação da consciência cívica, da 
participação e auto-responsabilização das populações 
na resolução directa dos seus problemas mais 
prementes e imediatos; 

 
F. Elaborar estudos conducentes à identificação das 

necessidades a prover e apresentar propostas de apoio 
social complementar que não sejam contempladas 
pelos regimes sociais de protecção social; 

 
G. Elaborar propostas que visem a definição e o 

aperfeiçoamento dos esquemas de prestações sociais, 
designadamente, a atribuição de bolsas de estudo e de 
subsídios; 

 
H. Executar medidas de política social nomeadamente de 

apoio à infância, adolescência e idosos, no âmbito das 
atribuições do Município; 

 
I. Promover políticas de integração das diferentes 

comunidade étnicas e culturais do Concelho, tendo 

em vista a igualdade de oportunidades e a promoção 
da interculturalidade; 

 
J. Dinamizar a Oficina Domiciliária, promovendo o 

alargamento das suas competências, visando o apoio 
aos idosos mais carenciados; 

 
K. Assegurar e desenvolver a estrutura de apoio à 

comunidade emigrante residente no Concelho; 
 
L. Desenvolver a estrutura de apoio temporário para as 

crianças e jovens em risco; 
 
M. Promover o estabelecimento de protocolos com 

outras entidades tendentes a assegurar benefícios aos 
trabalhadores do Município e seu agregado familiar. 

 
2. Divisão de Gestão de Recursos Educativos e 
Acção Social Escolar 
 
A. Participar na concepção e planeamento do sistema 

educativo local, designadamente, na monitorização da 
Carta Educativa do Concelho em articulação com o 
Departamento de Planeamento Estratégico e 
Desenvolvimento Económico, na dinamização do 
Conselho Municipal de Educação, e na definição 
anual da rede escolar em articulação com a Direcção 
Regional de Educação de Lisboa; 

 
B. Participar no planeamento e programação das novas 

construções escolares no que diz respeito às escolas 
de todos os graus de ensino da rede pública, e na sua 
manutenção e recuperação, no que diz respeito às 
escolas do ensino básico e aos jardins de infância da 
rede pública, em articulação com o Departamento de 
Obras Municipais e Transportes; 

 
C. Assegurar a gestão das escolas do ensino básico e dos 

jardins de infância da rede pública, designadamente 
quanto ao apetrechamento, renovação, e 
requalificação, do mobiliário e equipamento escolar, 
assim como, a atribuição de verbas para adquirir 
material didáctico, e para fazer face a despesas de 
funcionamento corrente; 

 
D. Executar acções no âmbito da acção social escolar, 

designadamente, a atribuição de verbas para a 
aquisição de livros e material escolar aos alunos 
carenciados do ensino básico, e comparticipação no 
custo das refeições dos alunos do pré-escolar e do 
ensino básico; 

 
E. Assegurar a gestão dos refeitórios escolares dos 

jardins-de-infância e das escolas do ensino básico; 
 
F. Assegurar a colocação e a gestão do pessoal não 

docente do pré-escolar e do ensino básico; 
 
G. Assegurar a gestão dos Transportes Escolares, de 

acordo com a legislação em vigor; 
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H. Assegurar as Actividades de Enriquecimento 
Curricular nas escolas do 1º ciclo do ensino básico e 
as Actividades de Apoio à Família nos jardins-de-
infância;  

 
I. Desenvolver acções conducentes à celebração de 

Acordos de Colaboração e Cooperação com 
diferentes Instituições Educativas e outras entidades 
consideradas de interesse para a promoção de um 
sistema educativo mais qualificado. 

 
3. Divisão de Projectos Sócio-Educativos 
 
A. Assegurar a participação do Município nas acções 

levadas a cabo pela Associação Internacional das 
Cidades Educadoras, dentro de um contexto mais 
vasto da implementação dos princípios da Carta das 
Cidades Educadoras no Concelho; 

 
B. Promover a dinamização de Projectos próprios que 

visem o desenvolvimento pessoal, social, e cultural 
das crianças e jovens, inseridos no apoio à educação 
extracurricular e às actividades complementares de 
acção educativa; 

 
C. Colaborar com a Comunidade Educativa em 

Projectos e iniciativas que potenciem a função sócio-
educativa da Escola, a promoção da qualidade das 
aprendizagens, e o combate ao abandono escolar 
precoce e à exclusão social; 

 
D. Colaborar com entidades diversas na formação de 

pessoal docente e não docente, através do Centro de 
Recursos e Animação Pedagógica; 

 
E. Criar condições para a implementação de acções de 

educação ao longo da vida, através da criação de 
parcerias com diferentes Agentes Educativos, 
incluindo o apoio à dinamização da Universidade 
Sénior de Odivelas; 

 
F. Apoiar iniciativas dos Agentes Educativos Locais, 

conducentes ao desenvolvimento da ligação da Escola 
à Formação e Inserção Profissional; 

 
G. Colaborar com a Comunidade Educativa e com a 

Direcção Regional de Educação de Lisboa, na 
promoção de acções de dinamização de expressão 
fisíco-motora nas escolas e nas iniciativas do 
Desporto Escolar; 

 
H. Promover acções conducentes à difusão massiva das 

Tecnologias de Informação e Comunicação no 
processo educativo; 

 
I. Promover a divulgação de Programas e Projectos 

vocacionados para a qualificação dos ambientes 
educativos, quer sejam de iniciativa municipal, quer 
sejam promovidos pelos diferentes Agentes 
Educativos do Concelho;  

 

J. Implementar um Observatório do Insucesso e 
Abandono Escolar no Concelho. 

 
4.  Sector da Juventude 
 
A. Levar a cabo a política municipal definida para a área 

da juventude, trabalhando de forma articulada e 
interactiva com os diferentes agentes da comunidade;  

 
B. Garantir a representação do Município, em 

Associações, Comissões ou Grupos de Trabalho, 
constituídos, a nível local, regional, nacional ou 
internacional, para apreciar matérias das suas áreas de 
competência;  

 
C. Assegurar uma gestão dinâmica, responsável e flexível 

dos equipamentos que se encontram sob a sua 
responsabilidade, nomeadamente a Casa da 
Juventude;  

 
D. Assegurar a execução da política e dos objectivos 

municipais definidos para a área da juventude, 
promovendo e apoiando projectos que visem uma 
maior diversidade e qualidade de actividades/serviços, 
em desejável articulação com outros serviços 
municipais e/ou instituições/associações que actuem 
na área;  

 
E. Implementar e apoiar projectos que contribuam, de 

forma inequívoca, para a prevenção de 
comportamentos de risco e de factores de exclusão 
dos jovens, promovendo um desenvolvimento 
pessoal equilibrado e uma adequada integração na 
vida económica, social e cultural;  

 
F. Promover e dinamizar o Associativismo Juvenil, 

formal e/ou informal, criando as condições para a sua 
implementação e desenvolvimento;  

 
G. Assegurar directamente serviços de informação e 

apoio aos jovens, facilitando o acesso a oportunidades 
e mecanismos específicos de apoio, existentes em 
diversos âmbitos;  

 
H. Promover a criação de um banco de voluntariado 

com vista ao apoio social intergeracional;  
 
 
II 
 

Assim, delego as competências que a seguir se enunciam: 
 
1. A competência prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de execução 
das deliberações da Câmara Municipal e de 
coordenação da actividade dos serviços sob sua 
superintendência; 

 
2. Autorizar a realização de despesas orçamentadas com 

a aquisição e locação de bens e serviços até ao limite 



 

  
 
 
 
Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
50 17 de Novembro de 2009 Ano X - N.º 21 

 

de 5.000 € (cinco mil euros), com a possibilidade de 
subdelegação nos dirigentes municipais até ao limite 
de 2.500 € (dois mil e quinhentos euros), sempre com 
respeito pela disciplina de execução orçamental 
estabelecida nas alíneas d), e) e f) do ponto 2.3.4 do 
POCAL, aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99, de 14 de 
Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e o cumprimento do estabelecido no 
artigo 16º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do Código dos 
Contratos Públicos, publicado em anexo ao Decreto-
Lei n.º 18/2008 de 29/01, e nos termos do artigo 
109º do mesmo Código; 

 
3. Autorizar o pagamento das despesas realizadas, até ao 

limite de 5.000 € (cinco mil euros), nos termos do 
Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo 
ao Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29/01; 

 
4. A competência prevista na alínea m) do n.º 1 do 

referido artigo 68º, de assinar ou visar a 
correspondência da Câmara Municipal com destino a 
quaisquer entidades excepto: 

 
a) A que for dirigida ao Presidente da República, ao 

Primeiro Ministro, Ministros, Secretários de Estado, 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do 
Supremo Tribunal Administrativo e do Tribunal 
Constitucional, Presidente da Assembleia da 
República e Presidente da Associação Nacional dos 
Municípios Portugueses, Presidentes das Câmaras 
Municipais ou titulares de cargos públicos de estatuto 
equivalente ou superior; 

 
b) A que constituir, por si, informação, proposta ou 

decisão vinculativa para o Município ou constitutiva 
de direitos de terceiros ou que verse, de forma 
inovadora, matérias sobre as quais o Município se 
deva pronunciar. 

 
5.  A competência prevista na alínea a) do n.º 2 do 

artigo 68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 
para decisão de todos os assuntos relacionados 
com a gestão e direcção dos recursos humanos 
afectos às unidades orgânicas sob a sua 
responsabilidade, com excepção dos actos 
relativos à constituição, modificação e extinção 
da relação jurídica de emprego, designadamente: 

 
a) Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões 

relativas a férias, com respeito pela necessidade da 
consecução da prestação dos respectivos serviços 
públicos, que estão afectos à sua responsabilidade; 

 
b) Autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 

requerimentos, e ausências ao serviço por pequenos 
períodos, dos trabalhadores da unidade orgânica; 

 

c) Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 
e relatórios de assiduidade dos trabalhadores da 
unidade orgânica; 

 
d) Justificar e não justificar as faltas verificadas no 

âmbito do serviço; 
 
e) Autorizar deslocações em serviço no País, 

exceptuando aquelas que hajam de ser feitas para 
representação oficial do Município, e a realização de 
trabalho extraordinário e prestado em dias de 
descanso semanal e de descanso semanal 
complementar, dentro dos limites legalmente 
estabelecidos e sempre que assim o exija o 
funcionamento do serviço, bem como autorizar os 
respectivos pagamentos; 

 
f) Instaurar processos disciplinares, considerando que a 

nomeação do instrutor do processo deverá recair, 
sempre que possível, em licenciado em Direito que 
seja funcionário do Município; 

 
g) Autorizar o abono de vencimento de exercício 

perdido por motivo de doença; 
 
h) Emitir parecer sobre requerimentos de mobilidade 

interna. 
 
6. A possibilidade de subdelegação de competências 
quanto à gestão de recursos humanos restringe-se a: 
 
a) Autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 

requerimentos, e ausências ao serviço por pequenos 
períodos; 

 
b) Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade; 
 
c) Justificar e injustificar faltas no âmbito do serviço, 

com excepção das referidas no artigo 71º do Estatuto 
Disciplinar; 

 
d) Autorizar deslocações em serviço no País, 

exceptuando aquelas que hajam de ser feitas para 
representação oficial do Município, e a realização de 
trabalho extraordinário e prestado em dias de 
descanso semanal e de descanso semanal 
complementar, dentro dos limites legalmente 
estabelecidos e sempre que assim o exija o 
funcionamento do serviço; 

 
e) Visar Boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 

custo, confirmando a informação neles constante e a 
sua conformidade com os limites legalmente 
estabelecidos; 

 
f) Propor a instauração de processos disciplinares. 
 
7. A competência prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de modificar 
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ou revogar os actos praticados por funcionários 
municipais; 

 
8. A competência prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de promover 
todas as acções necessárias à administração corrente 
do Património Municipal e à sua conservação; 

 
9. A competência prevista na alínea j) do n.º 2 do artigo 

68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para 
promover a execução de obras por administração 
directa, nos termos da lei, até ao valor de 10.000 € 
(dez mil euros). 

 
 

III 
 

E, subdelego as competências que me foram delegadas 
pela Câmara Municipal e que a seguir se enunciam: 
 
1. A competência prevista na alínea l) do n.º 1 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para apoiar 
ou comparticipar no apoio à acção social escolar e às 
actividades complementares no âmbito de projectos 
educativos, nos termos da lei; 

 
2. A competência prevista na alínea m) do n.º 1 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para 
organizar e gerir os transportes escolares; 

 
3. A competência prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para executar 
as opções do plano e o orçamento aprovado, a 
exercer nas áreas funcionais sob a sua 
responsabilidade; 

 
4. A competência prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para 
colaborar no apoio a programa e projectos de 
interesse municipal em parceria com outras entidades 
da administração central, a exercer nas áreas 
funcionais sob sua responsabilidade, sob prévia 
consulta e coordenação da Presidente da Câmara 
Municipal; 

 
5. A competência prevista na alínea c) do n.º 4 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a exercer nas 
áreas funcionais sob a sua responsabilidade, para 
participar na prestação de serviços a estratos sociais 
desfavorecidos ou dependentes, em parceria com as 
entidades competentes da administração central, e 
prestar apoio aos referidos estratos sociais, pelos 
meios adequados e nas condições constantes de 
regulamento municipal; 

6. A competência prevista na alínea b) do n.º 5 do 
Artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a 
exercer nas áreas funcionais sob a sua 
responsabilidade para realizar vistorias e executar, de 
forma exclusiva ou participada, a actividade 
fiscalizadora atribuída por lei, nos termos por esta 
definidos; 

 
 
IV 
 

Do exercício das competências delegadas e 
subdelegadas deverá o delegado prestar ao delegante 
informação escrita, nos termos do n.º 3 do artigo 69º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, com a 
periodicidade de 10 dias, sem prejuízo do 
cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 65.º 
do mesmo diploma. 
 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

(Susana de Carvalho Amador) 
 
 
 

DESPACHO N.° 124/PRES/2009 
 
Assunto: Delegação e Subdelegação de Competências da 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas no Vereador 
Paulo César Prata Teixeira 
 
Considerando a delegação de competências da Câmara 
Municipal de Odivelas na sua Presidente, tomada na 
reunião realizada no dia 6 de Novembro de 2009; 
 
Atendendo ao disposto na 2.ª parte da alínea b) do artigo 
40.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado através do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, é necessário proceder a 
uma nova delegação e subdelegação de competências nos 
Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Odivelas; 
 
Considerando que a delegação de competências é o 
instrumento jurídico por excelência de desconcentração 
administrativa de forma a assegurar a eficácia da gestão do 
Município; 

 
 
I 
 

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 65.º 
e do n.º 2 do artigo 69.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, bem como o disposto nos artigos 35.º e seguintes 
do Código de Procedimento Administrativo, e tendo 
ainda em atenção o disposto no artigo 109º do Código 
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dos Contratos Públicos, publicado em anexo ao Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, considerando as 
delegações de poderes efectuadas pela Câmara Municipal 
na sua Presidente na reunião de     de Novembro de 2009, 
delego as minhas competências próprias e subdelego as 
que me estão delegadas, no Vereador Paulo César Prata 
Teixeira, para a prática dos actos administrativos e de 
gestão das seguintes atribuições municipais: 
 
1. SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTECÇÃO CIVIL; 
 
A. Assegurar a articulação e colaboração com a 

autoridade de protecção civil existente a nível central, 
bem como demais agentes de Protecção Civil; 

 
B. Assegurar o cumprimento das competências 

decorrentes da Lei de Bases da Protecção Civil 
adaptada à escala Municipal; 

 
C. Acompanhar e promover as acções concernentes às 

Associações de Bombeiros Voluntários existentes na 
área do Município, nomeadamente no 
acompanhamento e apoio, financeiro ou outro; 

 
D. Identificar as situações de maior risco potencial na 

área do Município, promovendo a elaboração, revisão 
e actualização do Plano Municipal de Emergência e 
demais Planos de Emergência Específicos julgados 
convenientes; 

 
E. Coordenar o sistema operacional de intervenção de 

Protecção Civil, assegurando a comunicação com os 
Órgãos Municipais e outras entidades públicas; 

 
F. Colaborar, sempre que solicitado, na elaboração de 

planos de emergência externos; 
 
G. Implementar e coordenar a Rede Municipal de 

Voluntários de Protecção Civil; 
H. Gerir o Parque Municipal de Emergência; 
 
I. Requerer, em situação de emergência e sempre que se 

julgue de elevada pertinência, a colaboração de outros 
serviços da Câmara Municipal solicitando a sua 
intervenção imediata, garantindo a funcionalidade e a 
eficácia do sistema de protecção civil na resposta às 
situações de emergência; 

 
J. Apoiar os estabelecimentos de ensino, públicos ou 

particulares e demais instituições ou entidades, na 
elaboração dos seus Planos de Emergência; 

 
K. Assegurar o alojamento e a assistência imediata e 

transitória das populações vítimas de acidentes graves, 
catástrofes ou calamidades decorrentes de fenómenos 
naturais ou antrópicos; 

 
L. Manter a operacionalidade da rede de Rádio 

Municipal; 
 

M. Promover a realização, pelas entidades legalmente 
competentes, de vistorias a unidades económicas, 
instituições sociais e outras, no que respeita a 
condições de risco propiciadoras de catástrofes; 

 
N. Promover a adequada informação e sensibilização dos 

cidadãos relativamente às questões da Protecção Civil, 
através de campanhas gerais de prevenção e 
sensibilização; 

 
O. Ministrar acções sensibilização nas Escolas e em 

outras entidades, públicas e privadas; 
 
P. Gerir a Escola Municipal de Protecção Civil; 
 
2. GABINETE DE INFORMÁTICA E SISTEMAS DE 

COMUNICAÇÃO 
 
A. Promover e orientar o processo de informatização 

municipal de forma a assegurar-lhe coerência, 
fiabilidade e eficácia e, de um modo geral, promover a 
utilização extensiva de tecnologias de informação e de 
comunicação adaptadas à actividade municipal;  

 
B. Analisar, de modo continuado, no quadro das 

medidas de organização estrutural e funcional dos 
serviços e de desburocratização e modernização 
administrativa, as necessidades e prioridades dos 
diversos serviços quanto a soluções informáticas;  

 
C. Propor e supervisionar tecnicamente todos os 

processos de aquisição de equipamentos e de suportes 
lógicos;  

 
D. Assegurar a administração, a manutenção e a 

adequada exploração dos sistemas informáticos e de 
comunicação instalados, incluindo os respectivos 
sistemas de protecção, segurança e controlo de 
acesso;  

 
E. Gerir e operar os sistemas municipais de 

comunicações, compreendendo as redes telefónica e 
de transmissão de dados.  

 
3. DIVISÃO DE PLANEAMENTO URBANÍSTICO E DE 

PROJECTOS ESPECIAIS 
 
A. Elaborar os estudos e planos municipais de 

ordenamento do território considerados necessários à 
boa condução da dinâmica de urbanização do 
Município, ao reordenamento e requalificação de 
zonas urbanas degradadas e aglomerados 
deficientemente inseridos na malha urbana, bem 
como a qualificação dos núcleos históricos das 
diversas localidades; 

 
B. Elaborar os estudos e regulamentos necessários à 

melhoria das áreas urbanas existentes e ao 
estabelecimento da perspectiva funcional, técnica, 
estética e ambiental, integrando todas as componentes 
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– espaços verdes, acessibilidades e equipamentos 
sociais; 

 
C. Acompanhar, articuladamente com o Departamento 

de Planeamento Estratégico e Desenvolvimento 
Económico, a elaboração de estudos no âmbito do 
Plano Director Municipal e do Plano Estratégico do 
Município; 

 
D. Programar as necessidades de terrenos infra-

estruturados para implantação de equipamentos 
previstos nos planos; 

 
E. Propor a aprovação de posturas e regulamentos 

relativos ao espaço publico, publicidade e 
ordenamento do território; 

 
F. Propor, a curto e médio prazo, a aquisição de solos e 

imóveis necessários à implantação dos planos 
elaborados, em articulação com a Divisão do 
Património; 

 
G. Coordenar iniciativas e projectos especiais, que 

assumam uma importância estratégica no 
desenvolvimento e qualificação do território; 

 
H. Emitir parecer técnico sobre instalação de publicidade 

e ocupação de espaços públicos, de forma a garantir 
padrões estéticos, funcionalidade e qualificação 
Urbana. 

 
4. DIVISÃO DE PROJECTOS ESTRUTURANTES E 

MOBILIDADE 
 
A. Promover os estudos necessários à requalificação do 

território e desenvolver as iniciativas tendentes a uma 
acrescida mobilidade urbana;  

 
B. Promover os estudos e planear e acompanhar a 

execução de projectos de equipamentos estratégicos 
para o município no âmbito empresarial;  

C. Prestar apoio técnico em iniciativas ou projectos de 
parceria ou cooperação com objectivos de inovação e 
desenvolvimento económico;  

 
D. Assegurar o planeamento, a programação e a 

coordenação de iniciativas e empreendimentos, 
municipais ou em parceria, de carácter imperativo ou 
estratégico para o desenvolvimento concelhio no 
domínio das acessibilidades;  

 
E. Assegurar o acompanhamento e a negociação, ao 

nível estratégico, das intervenções da administração 
central e de empresas concessionárias ou operadoras 
de transportes nos domínios das acessibilidades e das 
redes infraestruturais;  

 
F. Promover e acompanhar, em estreito contacto e 

articulação com os operadores públicos e privados, 
um adequado sistema de transportes, bem como 

definir as zonas de transporte de automóveis de 
aluguer de ligeiros de passageiros;  

 
G. Elaborar estudos e projectos relativos às 

acessibilidades municipais e intermunicipais, visando 
o desenvolvimento e consolidação da estrutura viária 
prevista no Plano Director de Acessibilidades 
Municipais (P.D.A.M./P.D.R.V.M.);  

 
H. Elaborar planos de circulação de apoio às 

acessibilidades municipais, às actividades de 
planeamento do Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico com vista, à permanente 
articulação e melhoria das condições de 
funcionalidade do meio face à dinâmica social 
económica;  

 
I. Promover a participação em estudos, projectos e 

negociações com entidades públicas e privadas 
relativamente ao desenvolvimento e exploração de 
uma adequada rede de infra-estruturas de 
parqueamento automóvel, com prioridade para os 
núcleos urbanos sujeitos a maior congestionamento;  

 
J. Promover os estudos necessários à requalificação do 

território e desenvolver as iniciativas tendentes a uma 
acrescida mobilidade urbana;  

 
K. Assegurar o planeamento, programação e 

coordenação de iniciativas e empreendimentos, 
municipais ou em parceria, de carácter imperativo ou 
estratégico para o desenvolvimento concelhio no 
domínio das acessibilidades;  

 
L. Assegurar o acompanhamento e negociação, ao nível 

estratégico, das intervenções da Administração 
Central, empresas concessionárias ou operadoras de 
transportes, nos domínios das acessibilidades e das 
redes infraestruturais.  

 
 
5. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 
A. Velar pelo cumprimento das leis, regulamentos, 

deliberações e decisões dos órgãos do Município nos 
limites das suas atribuições, participar as infracções 
ocorridas cabendo-lhe igualmente a execução de 
mandados;  

 
B. Desenvolver uma acção preventiva e pedagógica, 

esclarecendo, quando for caso disso, quais os modos 
mais adequados de dar cumprimento à lei, aos 
regulamentos e às decisões dos órgãos autárquicos;  

 
C. Colaborar com os diversos serviços municipais ou 

com entidades externas na área das suas atribuições 
ou na resolução de outros assuntos de interesse 
municipal;  

 
D. Informar o serviço de contra-ordenações do 

Município sobre o que estes reputem útil para a 
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decisão em sede dos respectivos procedimentos e de 
que a Divisão disponha, relativamente à evolução dos 
procedimentos que nela corram os seus termos;  

 
E. Efectuar os demais procedimentos técnico-

administrativos adequados ao exercício das 
competências da Divisão;  

 
F. Assegurar a remoção de viaturas abandonadas e 

proceder à tramitação administrativa e destino final 
das mesmas;  

 
G. Proceder à fiscalização do ruído produzido por 

actividades ruidosas permanentes de licenciamento 
municipal, intervindo preventivamente, através da 
emissão de pareceres, no âmbito dos processos de 
licenciamento das referidas actividades;  

 
H. Emitir pareceres e relatórios técnicos no âmbito do 

licenciamento de actividades ruidosas temporárias;  
 
I. Participar e contribuir para a elaboração de estratégias 

com vista à elaboração do mapa de ruído concelhio.  
 
 
II 
 

Assim, delego as competências que a seguir se 
enunciam: 
 
1. A competência prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de execução 
das deliberações da Câmara Municipal e de 
coordenação da actividade dos serviços sob sua 
superintendência; 

 
2. Autorizar a realização de despesas orçamentadas com 

a aquisição e locação de bens e serviços até ao limite 
de 5.000 € (cinco mil euros), com a possibilidade de 
subdelegação nos dirigentes municipais até ao limite 
de 2.500 € (dois mil e quinhentos euros), sempre com 
respeito pela disciplina de execução orçamental 
estabelecida nas alíneas d), e) e f) do ponto 2.3.4 do 
POCAL, aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99, de 14 de 
Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e o cumprimento do estabelecido no 
artigo 16º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do Decreto-Lei 
n.º 18/2008 de 29/01, e nos termos do artigo 109º do 
Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo 
ao mesmo Código; 

 
3. Autorizar o pagamento das despesas realizadas, até ao 

limite de 5.000 € (cinco mil euros), nos termos do 
Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo 
ao Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29/01; 

 
4. A competência prevista na alínea m) do n.º 1 do 

referido artigo 68º, de assinar ou visar a 

correspondência da Câmara Municipal com destino a 
quaisquer entidades excepto: 

 
a) A que for dirigida ao Presidente da República, ao 

Primeiro Ministro, Ministros, Secretários de Estado, 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do 
Supremo Tribunal Administrativo e do Tribunal 
Constitucional, Presidente da Assembleia da 
República e Presidente da Associação Nacional dos 
Municípios Portugueses, Presidentes das Câmaras 
Municipais ou titulares de cargos públicos de estatuto 
equivalente ou superior; 

 
b) A que constituir, por si, informação, proposta ou 

decisão vinculativa para o Município ou constitutiva 
de direitos de terceiros ou que verse, de forma 
inovadora, matérias sobre as quais o Município se 
deva pronunciar. 

 
5. A competência prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 

68º do mesmo diploma para decisão de todos os 
assuntos relacionados com a gestão e direcção dos 
recursos humanos afectos às unidades orgânicas sob a 
sua responsabilidade, com excepção dos actos 
relativos à constituição, modificação e extinção da 
relação jurídica de emprego, designadamente: 

 
a) Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões 

relativas a férias, com respeito pela necessidade da 
consecução da prestação dos respectivos serviços 
públicos, que estão afectos à sua responsabilidade; 

 
b) Autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 

requerimentos, e ausências ao serviço por pequenos 
períodos, dos trabalhadores da unidade orgânica; 

 
c) Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade dos trabalhadores da 
unidade orgânica; 

 
d) Justificar e não justificar as faltas verificadas no 

âmbito do serviço; 
 
e) Autorizar deslocações em serviço no País, 

exceptuando aquelas que hajam de ser feitas para 
representação oficial do Município, e a realização de 
trabalho extraordinário e prestado em dias de 
descanso semanal e de descanso semanal 
complementar, dentro dos limites legalmente 
estabelecidos e sempre que assim o exija o 
funcionamento do serviço, bem como autorizar os 
respectivos pagamentos; 

 
f) Instaurar processos disciplinares, considerando que a 

nomeação do instrutor do processo deverá recair, 
sempre que possível, em licenciado em Direito que 
seja funcionário do Município; 

 
g) Autorizar o abono de vencimento de exercício 

perdido por motivo de doença; 
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h) Emitir parecer sobre requerimentos de mobilidade 
interna. 

 
6. A possibilidade de subdelegação de competências 

quanto à gestão de recursos humanos restringe-se a: 
 
a) Autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 

requerimentos, e ausências ao serviço por pequenos 
períodos; 

 
b) Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade; 
 
c) Justificar e injustificar faltas no âmbito do serviço, 

com excepção das referidas no artigo 71º do Estatuto 
Disciplinar; 

 
d) Autorizar deslocações em serviço no País, 

exceptuando aquelas que hajam de ser feitas para 
representação oficial do Município, e a realização de 
trabalho extraordinário e prestado em dias de 
descanso semanal e de descanso semanal 
complementar, dentro dos limites legalmente 
estabelecidos e sempre que assim o exija o 
funcionamento do serviço; 

 
e) Visar Boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 

custo, confirmando a informação neles constante e a 
sua conformidade com os limites legalmente 
estabelecidos; 

 
f) Propor a instauração de processos disciplinares. 
 
7. A competência prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de modificar 
ou revogar os actos praticados por funcionários 
municipais; 

 
8. A competência prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de promover 
todas as acções necessárias à administração corrente 
do Património Municipal e à sua conservação; 

 
9. A competência genérica de gestão e instrução dos 

procedimentos e processos administrativos a cargo 
dos respectivos serviços, designadamente os 
respeitantes à recolha de viaturas abusivamente 
estacionadas, incluindo a competência para ordenar a 
remoção das mesmas, devendo tomar as medidas que 
visem acelerar a respectiva conclusão e a execução das 
decisões;  

 
 

III 
 

E, subdelego as competências que me foram 
delegadas pela Câmara Municipal, e que a seguir se 
enunciam: 
 

1. A competência prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 
64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para executar 
as opções do plano e o orçamento aprovado, a 
exercer nas áreas funcionais sob a sua 
responsabilidade; 

 
2. A competência prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para 
colaborar no apoio a programa e projectos de 
interesse municipal em parceria com outras entidades 
da administração central, a exercer nas áreas 
funcionais sob sua responsabilidade, sob prévia 
consulta e coordenação da Presidente da Câmara 
Municipal; 

 
 
IV 
 

Do exercício das competências delegadas e 
subdelegadas deverá o delegado prestar ao delegante 
informação escrita, nos termos do n.º 3 do artigo 69º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, com a 
periodicidade de 10 dias, sem prejuízo do 
cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 65.º 
do mesmo diploma. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.º 125/PRES/2009 
 

Assunto: Delegação e Subdelegação de Competências da 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas no 
Vereador Carlos Manuel Maio Bodião 

 
Considerando a delegação de competências da Câmara 
Municipal de Odivelas na sua Presidente, tomada na 
reunião realizada no dia 6 de Novembro de 2009; 
 
Atendendo ao disposto na 2.ª parte da alínea b) do artigo 
40.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado através do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, é necessário proceder a 
uma nova delegação e subdelegação de competências nos 
Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Odivelas; 
 
Considerando que a delegação de competências é o 
instrumento jurídico por excelência de desconcentração 
administrativa de forma a assegurar a eficácia da gestão do 
Município; 
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I 
 

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 65.º 
e do n.º 2 do artigo 69.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, bem como o disposto nos artigos 35.º e seguintes 
do Código de Procedimento Administrativo, e tendo 
ainda em atenção o disposto no artigo 109º do Código 
dos Contratos Públicos, publicado em anexo ao Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, considerando as 
delegações de poderes efectuadas pela Câmara Municipal 
na sua Presidente na reunião 6 de Novembro de 2009, 
delego as minhas competências próprias e subdelego as 
que me estão delegadas, no Vereador Carlos Manuel 
Maio Bodião, para a prática dos actos administrativos e 
de gestão das seguintes atribuições municipais: 
 
 
DEPARTAMENTO DE AMBIENTE E SALUBRIDADE 
 
A. Levantamento dos espaços verdes e das áreas de 

lazer do Concelho; 
 
B. Velar pela manutenção dos espaços verdes de uso 

público destinados designadamente ao lazer; 
 
C. Elaborar projectos e/ou estudos de espaços verdes 

a construir, reconstruir ou remodelar; 
 
D. Execução e acompanhamento de concursos para 

construção, reconstrução, remodelação ou 
manutenção de espaços verdes e áreas de lazer; 

 
E. Assegurar a gestão, conservação manutenção e 

contínuo melhoramento da qualidade e 
funcionalidade dos parques e jardins que lhe estão 
directamente cometidos; 

F. Executar os projectos de implantação de zonas 
verdes; 

 
G. Acompanhamento das intervenções e acções 

delegadas nas Juntas de Freguesia e outras 
entidades nas áreas de espaços verdes e lazer, 
limpeza das vias públicas, e actividades de limpeza 
urbana; 

 
H. Colaborar, sempre que necessário, na elaboração 

de projectos municipais relativos à requalificação 
do espaço público urbano; 

 
I. Colaboração com o Departamento de Gestão e 

Ordenamento Urbanístico em termos de parecer, 
nas recepções dos espaços verdes e de lazer dos 
loteamentos particulares; 

 
J. Colaborar com o Departamento de Gestão e 

Ordenamento Urbanístico com vista à elaboração 
de regulamentos municipais, definindo os critérios 
técnicos a que deverão respeitar os projectos de 
loteamentos particulares, no que respeita à criação 
e condições de manutenção de espaços verdes, 

bem como à salvaguarda da higiene pública e 
remoção de resíduos sólidos nas respectivas áreas 
de incidência e, na falta daqueles regulamentos, na 
apreciação desses projectos; 

 
K. Informar a Câmara do interesse público municipal 

na preservação de áreas cobertas de vegetação, 
ainda que privadas, em função do seu valor natural 
ou da sua localização em colaboração com o 
Departamento de Gestão e Ordenamento 
Urbanístico; 

 
L. Prestar apoio técnico e logístico a Juntas de 

Freguesia e outros agentes sociais locais; 
 
M. Coordenar acções de educação e informação 

pública com vista à conservação da natureza; 
 
N. Gestão dos viveiros municipais; 
 
O. Fornecimento de material vegetativo às Juntas de 

Freguesia e a outras entidades, nomeadamente aos 
serviços da Câmara; 

 
P. Gestão ambiental do Parque de Deposição 

Temporária de Viaturas Abandonadas, fiscalização 
e acompanhamento das viaturas abandonadas para 
destino final adequado; 

 
Q. Intervenções em situações de degradação 

ambiental;  
 
R. Assegurar, de acordo com o enquadramento legal 

em vigor, as tarefas técnicas relativas ao controlo 
da poluição hídrica e dos solos; 

 
S. Contribuir na aplicação dos regulamentos de 

controlo das emissões gasosas nos veículos; 
 
T. Limpeza e desobstrução de linhas de água;  
 
U. Estudar, planear, acompanhar e gerir linhas de 

água e rede hidrográfica em colaboração com as 
entidades oficiais competentes; 

 
V. Colaborar com a Divisão de Fiscalização Municipal 

em acções de fiscalização, quando esteja em causa 
matéria que exija uma avaliação técnica ambiental. 

 
W. Avaliação de Estudos de Impacte Ambiental; 
 
X. Emissão de pareceres técnicos; 
 
Y. Conceptualização e execução de estudos e 

projectos; 
 
Z. Participar na gestão da qualidade do ar, instalar e 

manter redes locais de monitorização da qualidade 
do ar; 
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AA. Acompanhamento e emissão de parecer técnico 
sobre os licenciamentos de actividades económicas 
ou outras, nos quais o Município tenha 
intervenção e onde a componente ambiental seja 
relevante;  

 
BB. Elaboração de Relatório sobre o estado do 

Ambiente Acústico Municipal, os Mapas de Ruído 
e os Planos de Redução Ruído no Município e 
proceder às necessárias medições, nos termos do 
respectivo Regulamento; 

 
CC. Elaboração de normas, critérios e regulamentos 

tendentes à promoção do ambiente no Concelho; 
 
DD. Colaborar com o Serviço Municipal de Protecção 

Civil e demais entidades de protecção civil com 
vista à prevenção e eliminação de situações de 
risco ambiental; 

 
EE. Colaborar com o Departamento de Planeamento 

Estratégico e Desenvolvimento Empresarial e 
Turístico na definição da vertente ambiental do 
planeamento e ordenamento do território; 

 
FF. Colaborar com o Departamento de Obras 

Municipais e Transportes na definição da vertente 
ambiental das obras municipais; 

 
GG. Colaborar com a Divisão de Educação na 

definição do Plano Anual de Educação Ambiental, 
a ser concretizado através de acções de 
informação, educação e sensibilização ambiental, 
junto da comunidade escolar; 

 
HH. Colaborar com o Serviço Municipal de Informação 

ao Consumidor nas acções de informação 
relativamente a eco-qualidade dos produtos e 
consumos ecológicos e sobre temas relacionados 
com animais de companhia; 

 
II. Promover acções de educação e sensibilização 

ambiental em parceria e junto dos munícipes, das 
instituições locais e dos organismos oficiais; 

 
JJ. Cooperar, atentos aos limites definidos na lei, com 

todos os organismos da Administração Pública na 
adopção de medidas de informação ambiental e 
defesa do ambiente; 

 
KK. Propor medidas e acções concretas tendentes à 

recuperação de zonas degradadas por acção de 
agentes económicos ou processos naturais de 
erosão; 

 
LL. Proceder à gestão, reparação e limpeza de 

cemitérios, propriedade do Município; 
 
MM. Garantir o cumprimento da lei e das posturas 

municipais no que se refere à higiene e limpeza 
pública; 

NN. Desenvolvimento e execução do serviço de 
varrição mecânica, e do serviço de lavagem 
mecânica; 

 
OO. Atendimento e fiscalização de reclamações 

associadas à limpeza urbana; 
 
PP. Distribuir e controlar os veículos utilizados na 

limpeza e promover a distribuição ou substituição 
de recipientes para recolha de resíduos; 

 
QQ. Colaborar com as autoridades de saúde pública e 

coordenar a fiscalização e intervenção sanitária em 
espaços municipais; 

 
RR. Colaborar na sensibilização da população para a 

saúde pública, nomeadamente no que se refere à 
necessidade do cumprimento dos regulamentos 
municipais sobre higiene e salubridade pública e da 
sua participação e co-responsabilização na 
manutenção da higiene e limpeza dos espaços 
públicos; 

 
SS. Dinamizar acções de sensibilização no que respeita 

a higiene pública; 
 
TT. Solicitar a intervenção dos serviços de fiscalização 

quando se suspeitar de violação às normas de 
higiene ou salubridade; 

 
UU. Acompanhamento e apoio aos serviços de recolha 

de resíduos sólidos e saneamento básico 
assegurados pelos Serviços Municipalizados; 

 
VV. Gestão do Consultório Veterinário Municipal; 
 
WW. Criação de espaço no site do Município 

especificamente direccionado aos proprietários de 
animais domésticos; 

 
XX. Elaboração de regulamento sobre a Postura 

Municipal sobre a Circulação de Canídeos e 
Felinos na Via Pública do Município de Odivelas; 

 
YY. Colaboração com a Autoridade de Saúde do 

Concelho na resolução de questões onde se 
enquadre a necessidade de limpeza de espaços ou 
habitações de particulares com carências 
financeiras e/ou psíquicas graves e comprovadas; 

 
ZZ. Colaboração com o Médico Veterinário Municipal 

no âmbito de Inspecções Sanitárias; 
 
AAA. Resposta a pedidos de intervenção relativos a 

situações de insalubridade na salvaguarda da Saúde 
Pública;  

 
BBB. Participar na detecção e acompanhamento da 

resolução das situações de insalubridade 
habitacional, epidemias, desinfestações de casos 
individuais, entre outras, em articulação directa 
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com a Autoridade de Saúde Pública Concelhia e os 
demais serviços da Câmara; 

 
CCC. Detecção, inventariação e controlo (desinfestações) 

de focos de insalubridade com espécies animais 
infestantes. 

 
 
II 
 

Assim, delego as competências que a seguir se 
enunciam: 
 
1. A competência prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de execução 
das deliberações da Câmara Municipal e de 
coordenação da actividade dos serviços sob sua 
superintendência; 

 
2. Autorizar a realização de despesas orçamentadas com 

a aquisição e locação de bens e serviços até ao limite 
de 5.000 € (cinco mil euros), com a possibilidade de 
subdelegação nos dirigentes municipais até ao limite 
de 2.500 € (dois mil e quinhentos euros), sempre com 
respeito pela disciplina de execução orçamental 
estabelecida nas alíneas d), e) e f) do ponto 2.3.4 do 
POCAL, aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99, de 14 de 
Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e o cumprimento do estabelecido no 
artigo 16º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do Código dos 
Contratos Públicos, publicado em anexo ao Decreto-
Lei n.º 18/2008 de 29/01, e nos termos do artigo 
109º do mesmo Código; 

3. Autorizar o pagamento das despesas realizadas, até ao 
limite de 5.000 € (cinco mil euros), nos termos do 
Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo 
ao Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29/01; 

 
4. A competência prevista na alínea m) do n.º 1 do 

referido artigo 68º, de assinar ou visar a 
correspondência da Câmara Municipal com destino a 
quaisquer entidades excepto: 

 
a) A que for dirigida ao Presidente da República, ao 

Primeiro Ministro, Ministros, Secretários de Estado, 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do 
Supremo Tribunal Administrativo e do Tribunal 
Constitucional, Presidente da Assembleia da 
República e Presidente da Associação Nacional dos 
Municípios Portugueses, Presidentes das Câmaras 
Municipais ou titulares de cargos públicos de estatuto 
equivalente ou superior; 

 
b) A que constituir, por si, informação, proposta ou 

decisão vinculativa para o Município ou constitutiva 
de direitos de terceiros ou que verse, de forma 
inovadora, matérias sobre as quais o Município se 
deva pronunciar. 

5. A competência prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 
68º do mesmo diploma para decisão de todos os 
assuntos relacionados com a gestão e direcção dos 
recursos humanos afectos às unidades orgânicas sob a 
sua responsabilidade, com excepção dos actos 
relativos à constituição, modificação e extinção da 
relação jurídica de emprego, designadamente: 

 
a) Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões 

relativas a férias, com respeito pela necessidade da 
consecução da prestação dos respectivos serviços 
públicos, que estão afectos à sua responsabilidade; 

 
b) Autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 

requerimentos, e ausências ao serviço por pequenos 
períodos, dos trabalhadores da unidade orgânica; 

 
c) Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade dos trabalhadores da 
unidade orgânica; 

 
d) Justificar e não justificar as faltas verificadas no 

âmbito do serviço; 
 
e) Autorizar deslocações em serviço no País, 

exceptuando aquelas que hajam de ser feitas para 
representação oficial do Município, e a realização de 
trabalho extraordinário e prestado em dias de 
descanso semanal e de descanso semanal 
complementar, dentro dos limites legalmente 
estabelecidos e sempre que assim o exija o 
funcionamento do serviço, bem como autorizar os 
respectivos pagamentos; 

 
f) Instaurar processos disciplinares, considerando que a 

nomeação do instrutor do processo deverá recair, 
sempre que possível, em licenciado em Direito que 
seja funcionário do Município; 

 
g) Autorizar o abono de vencimento de exercício 

perdido por motivo de doença; 
 
h) Emitir parecer sobre requerimentos de mobilidade 

interna. 
 
6. A possibilidade de subdelegação de competências 
quanto à gestão de recursos humanos restringe-se a: 
 
a) Autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 

requerimentos, e ausências ao serviço por pequenos 
períodos; 

 
b) Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade; 
 
c) Justificar e injustificar faltas no âmbito do serviço, 

com excepção das referidas no artigo 71º do Estatuto 
Disciplinar; 

 
d) Autorizar deslocações em serviço no País, 

exceptuando aquelas que hajam de ser feitas para 
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representação oficial do Município, e a realização de 
trabalho extraordinário e prestado em dias de 
descanso semanal e de descanso semanal 
complementar, dentro dos limites legalmente 
estabelecidos e sempre que assim o exija o 
funcionamento do serviço; 

 
e) Visar Boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 

custo, confirmando a informação neles constante e a 
sua conformidade com os limites legalmente 
estabelecidos; 

 
f) Propor a instauração de processos disciplinares. 
 
7. A competência prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de modificar 
ou revogar os actos praticados por funcionários 
municipais; 

 
8. A competência prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de promover 
todas as acções necessárias à administração corrente 
do Património Municipal e à sua conservação; 

 
9. Autorizar a realização de despesas orçamentadas com 

empreitadas até ao limite de 10.000 € (dez mil euros), 
sempre com respeito pela disciplina de execução 
orçamental estabelecida nas alíneas d), e) e f) do 
ponto 2.3.4 do POCAL, aprovado pela Lei n.º 54-
A/99, de 22 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 
162/99, de 14 de Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 
315/2000, de 2 de Dezembro, nos termos do artigo 
109º do Código dos Contratos Públicos, publicado 
em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29/01, 
conjugado com o art. º 69 n.º 2 da Lei 169/99, de 18 
de Setembro, alterada pela Lei 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro; 

 
10. As competências hierárquicas e disciplinares previstas 

no n.º 1 do artigo 4º do Decreto-Lei n.º 116/98, de 5 
de Maio, que impendem sobre o vínculo de 
dependência a que está adstrito o médico veterinário 
municipal. 

 
 

III 
 

E, subdelego as competências que me foram 
delegadas pela Câmara Municipal, e que a seguir se 
enunciam: 
 
1. A competência prevista na alínea x) do n.º 1 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para proceder 
à captura, alojamento e abate de canídeos e gatídeos, 
nos termos da legislação aplicável; 

 
2. A competência prevista na alínea z) do n.º 1 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 

pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para decidir 
sobre a deambulação e extinção de animais nocivos; 

 
3. A competência prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para executar 
as opções do plano e o orçamento aprovado, a 
exercer nas áreas funcionais sob a sua 
responsabilidade; 

 
4. A competência prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para 
colaborar no apoio a programa e projectos de 
interesse municipal em parceria com outras entidades 
da administração central, a exercer nas áreas 
funcionais sob sua responsabilidade, sob prévia 
consulta e coordenação da Presidente da Câmara 
Municipal; 

 
5. A competência prevista na alínea b) do n.º 5 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para realizar 
vistorias e executar, de forma exclusiva ou 
participada, a actividade fiscalizadora atribuída por lei, 
nos termos por esta definidos, a exercer nas áreas 
funcionais sob a sua responsabilidade. 

 
 
IV 
 

Do exercício das competências delegadas e 
subdelegadas deverá o delegado prestar ao delegante 
informação escrita, nos termos do n.º 3 do artigo 69º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, com a 
periodicidade de 10 dias, sem prejuízo do 
cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 65.º 
do mesmo diploma. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

(Susana de Carvalho Amador) 
 
 
 

DESPACHO N.º 126/PRES/2009 
 

Assunto: Delegação e Subdelegação de Competências da 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas na 
Vereadora Sandra Cristina de Sequeiros Pereira 

 
Considerando a delegação de competências da Câmara 
Municipal de Odivelas na sua Presidente, tomada na 
reunião realizada no dia 6 de Novembro de 2009; 
 
Atendendo ao disposto na 2.ª parte da alínea b) do artigo 
40.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado através do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
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Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, é necessário proceder a 
uma nova delegação e subdelegação de competências nos 
Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Odivelas; 
 
Considerando que a delegação de competências é o 
instrumento jurídico por excelência de desconcentração 
administrativa de forma a assegurar a eficácia da gestão do 
Município; 

 
I 
 

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 65.º 
e do n.º 2 do artigo 69.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, bem como o disposto nos artigos 35.º e seguintes 
do Código de Procedimento Administrativo, e tendo 
ainda em atenção o disposto no artigo 109º do Código 
dos Contratos Públicos, publicado em anexo ao Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, considerando as 
delegações de poderes efectuadas pela Câmara Municipal 
na sua Presidente na reunião de 6 de Novembro de 2009, 
delego as minhas competências próprias e subdelego as 
que me estão delegadas, na Vereadora Sandra Cristina 
de Sequeiros Pereira, para a prática dos actos 
administrativos e de gestão das seguintes atribuições 
municipais: 
 
DIVISÃO DE SAÚDE  E DA PREVENÇÃO DAS 

TOXICODEPENDÊNCIAS 
 
A. Promover e acompanhar todas as situações e acções 

em matéria de saúde, num quadro de articulações e 
parceria com as diferentes entidades com intervenção 
neste domínio, tendo em vista contribuir para a 
melhoria das condições de Saúde das populações 
através, nomeadamente, de programas de educação e 
promoção de saúde, para os diferentes estratos 
populacionais. 

 
B. Promover a igualdade no acesso aos Cuidados 

Primários da Saúde, participando no planeamento, 
concepção e acompanhamento da construção de 
equipamentos de saúde no Concelho de Odivelas; 

 
C. Participar nos órgãos consultivos dos 

estabelecimentos integrados no Serviço Nacional de 
Saúde; 

 
D. Participar na definição das políticas e das acções de 

saúde pública levadas a cabo pelas delegações de 
saúde concelhias; 

 
E. Participar nos órgãos consultivos de 

acompanhamento e avaliação do Serviço Nacional de 
Saúde; 

 
F. Participar no plano da comunicação e de informação 

do cidadão e nas agências de acompanhamento dos 
serviços de saúde; 

 

G. Elaborar estudos, através do Observatório de Saúde, 
que permitam o diagnóstico da situação da saúde no 
Concelho de Odivelas, através de estratégias 
concertadas com os diferentes agentes da comunidade 
que desempenham actividade nos domínios da 
promoção e educação para a saúde; 

 
H. Operacionalizar actividades no Concelho de Odivelas 

com ênfase na promoção da saúde e prevenção da 
doença, promovendo o envolvimento dos diferentes 
sectores do Concelho de Odivelas numa participação 
mais activa em defesa da sua própria saúde; 

I. Desenvolver o projecto “Odivelas, Concelho 
Saudável”, em articulação directa com a Associação 
da Rede Portuguesa de Cidades Saudáveis e a 
Organização Mundial de Saúde; 

 
J. Participar em actividades de educação para a saúde 

com estruturas locais, nacionais e internacionais que 
pretendam desenvolver projectos e/ou iniciativas 
para/ com os munícipes de Odivelas; 

 
K. Implementar um Plano Municipal de Prevenção das 

Toxicodependências e Doenças Infecto Contagiosas 
no Concelho de Odivelas em articulação com as 
estruturas locais, nacionais e internacionais que 
desenvolvem trabalho nesta matéria; 

 
L. Implementar Protocolos de Cooperação com 

entidades publicas e/ou privadas, no âmbito da 
Promoção e Educação para a Saúde; 

 
M. Promover o intercâmbio de informação e colaboração 

técnica com outros serviços do município e entidades 
exteriores à Câmara Municipal de Odivelas, no 
âmbito da Prevenção, da Educação e Promoção da 
Saúde; 

 
N. Promover acções de rastreio na população do 

Concelho de Odivelas, através de parcerias e 
protocolos com instituições públicas ou privadas em 
áreas diversas no âmbito da prevenção da doença; 

 
O. Promover a formação / informação no âmbito da 

educação para a saúde junto dos diferentes estratos 
populacionais da comunidade, bem como de grupos 
socialmente mais desfavorecidos, nomeadamente ao 
nível da Higiene Oral, Deficiência, Gerontologia, 
Sexualidade, Alimentação.  

 
 
II 
 

Assim, delego as competências que a seguir se 
enunciam: 
 
1. A competência prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de execução 
das deliberações da Câmara Municipal e de 
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coordenação da actividade dos serviços sob sua 
superintendência; 

 
2. Autorizar a realização de despesas orçamentadas com 

a aquisição e locação de bens e serviços até ao limite 
de 5.000 € (cinco mil euros), com a possibilidade de 
subdelegação nos dirigentes municipais até ao limite 
de 2.500 € (dois mil e quinhentos euros), sempre com 
respeito pela disciplina de execução orçamental 
estabelecida nas alíneas d), e) e f) do ponto 2.3.4 do 
POCAL, aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99, de 14 de 
Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e o cumprimento do estabelecido no 
artigo 16º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do Código dos 
Contratos Públicos, publicado em anexo ao Decreto-
Lei n.º 18/2008 de 29/01, e nos termos do artigo 
109º do mesmo Código; 

 
3. Autorizar o pagamento das despesas realizadas, até ao 

limite de 5.000 € (cinco mil euros), nos termos do 
Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo 
ao Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29/01; 

 
4. A competência prevista na alínea m) do n.º 1 do 

referido artigo 68º, de assinar ou visar a 
correspondência da Câmara Municipal com destino a 
quaisquer entidades excepto: 

 
a. A que for dirigida ao Presidente da República, ao 

Primeiro Ministro, Ministros, Secretários de Estado, 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do 
Supremo Tribunal Administrativo e do Tribunal 
Constitucional, Presidente da Assembleia da 
República e Presidente da Associação Nacional dos 
Municípios Portugueses, Presidentes das Câmaras 
Municipais ou titulares de cargos públicos de estatuto 
equivalente ou superior; 

 
b. A que constituir, por si, informação, proposta ou 

decisão vinculativa para o Município ou constitutiva 
de direitos de terceiros ou que verse, de forma 
inovadora, matérias sobre as quais o Município se 
deva pronunciar. 

 
5. A competência prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 

68º do mesmo diploma para decisão de todos os 
assuntos relacionados com a gestão e direcção dos 
recursos humanos afectos às unidades orgânicas sob a 
sua responsabilidade, com excepção dos actos 
relativos à constituição, modificação e extinção da 
relação jurídica de emprego, designadamente: 

 
a. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões 

relativas a férias, com respeito pela necessidade da 
consecução da prestação dos respectivos serviços 
públicos, que estão afectos à sua responsabilidade; 

 

b. Autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 
requerimentos, e ausências ao serviço por pequenos 
períodos, dos trabalhadores da unidade orgânica; 

 
c. Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade dos trabalhadores da 
unidade orgânica; 

 
d. Justificar e não justificar as faltas verificadas no 

âmbito do serviço; 
 
e. Autorizar deslocações em serviço no País, 

exceptuando aquelas que hajam de ser feitas para 
representação oficial do Município, e a realização de 
trabalho extraordinário e prestado em dias de 
descanso semanal e de descanso semanal 
complementar, dentro dos limites legalmente 
estabelecidos e sempre que assim o exija o 
funcionamento do serviço, bem como autorizar os 
respectivos pagamentos; 

 
f. Instaurar processos disciplinares, considerando que a 

nomeação do instrutor do processo deverá recair, 
sempre que possível, em licenciado em Direito que 
seja funcionário do Município; 

 
g. Autorizar o abono de vencimento de exercício 

perdido por motivo de doença; 
 
h. Emitir parecer sobre requerimentos de mobilidade 

interna. 
 
6. A possibilidade de subdelegação de competências 
quanto à gestão de recursos humanos restringe-se a: 
 
a. Autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 

requerimentos, e ausências ao serviço por pequenos 
períodos; 

b. Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 
e relatórios de assiduidade; 

 
c. Justificar e injustificar faltas no âmbito do serviço, 

com excepção das referidas no artigo 71º do Estatuto 
Disciplinar; 

 
d. Autorizar deslocações em serviço no País, 

exceptuando aquelas que hajam de ser feitas para 
representação oficial do Município, e a realização de 
trabalho extraordinário e prestado em dias de 
descanso semanal e de descanso semanal 
complementar, dentro dos limites legalmente 
estabelecidos e sempre que assim o exija o 
funcionamento do serviço; 

 
e. Visar Boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 

custo, confirmando a informação neles constante e a 
sua conformidade com os limites legalmente 
estabelecidos; 

 
f. Propor a instauração de processos disciplinares. 
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7. A competência prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 
68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de modificar 
ou revogar os actos praticados por funcionários 
municipais; 

 
8. A competência prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 

68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de promover 
todas as acções necessárias à administração corrente 
do Património Municipal e à sua conservação; 

 
 

III 
 

E, subdelego as competências que me foram 
delegadas pela Câmara Municipal, e que a seguir se 
enunciam: 
 
1. A competência prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para executar 
as opções do plano e o orçamento aprovado, a 
exercer nas áreas funcionais sob a sua 
responsabilidade; 

 
2. A competência prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para 
colaborar no apoio a programa e projectos de 
interesse municipal em parceria com outras entidades 
da administração central, a exercer nas áreas 
funcionais sob sua responsabilidade, sob prévia 
consulta e coordenação da Presidente da Câmara 
Municipal; 

 
 
 
IV 
 

Do exercício das competências delegadas e 
subdelegadas deverá o delegado prestar ao delegante 
informação escrita, nos termos do n.º 3 do artigo 69º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, com a 
periodicidade de 10 dias, sem prejuízo do 
cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 65.º 
do mesmo diploma. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

(Susana de Carvalho Amador) 
 
 
 

DESPACHO N.° 127/PRES/2009 
 
Assunto: Delegação de Competências da Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas no Director do 

Departamento de Administração Jurídica e Geral, Hernâni 
Silvino Vilela Boaventura 
 
Por força do estabelecido no artigo 70º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e de acordo com os 
artigos 35º e 36º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, e tendo ainda em atenção o disposto no 
artigo 109º do Código dos Contratos Públicos, publicado 
em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, e 
demais legislação habilitante, delego, pelo presente 
despacho, no Senhor Director do Departamento de 
Administração Jurídica e Geral, Hernâni Silvino Vilela 
Boaventura, licenciado em Direito, as competências 
abaixo discriminadas que serão exercidas no âmbito da 
Secção de Apoio aos Órgãos Municipais, para: 

 
 

Parte I 
 

1. Assinar documentos de mero expediente e 
correspondência, com excepção da dirigida a 
organismos ou entidades públicas;  

2. Autorizar o gozo e acumulação de férias a aprovar o 
respectivo plano anual, com excepção das referentes 
ao pessoal dirigente;  

 
3. Controlar a assiduidade, mediante informações, 

mapas e relatórios de assiduidade;  
 
4. Justificar e injustificar faltas no âmbito do serviço, 

com excepção dos referidos no art.º 71º do estatuto 
disciplinar;  

 
5. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas 

de custo, confirmando as informações neles 
constantes e a sua conformidade com os limites 
estabelecidos;  

6. Propor a realização de trabalho extraordinário com 
respeito pelos limites impostos pelo n.º 1 do artigo 
27º do Decreto-Lei n.º 259/98, 18 de Agosto, bem 
como autorizar a prestação de trabalho nocturno, em 
dias de descanso semanal, complementar e feriados, 
sempre que assim o exija o funcionamento do serviço;  

 
7. Propor a instauração de procedimentos disciplinares;  
 
8. Propor ao Departamento de Gestão Administrativa e 

Financeira a autorização do abono de vencimento de 
exercício perdido por motivo de doença, bem como o 
exercício de funções que dê lugar à reversão de 
vencimento de exercício;  

 
9. Propor ao Departamento de Gestão Administrativa e 

Financeira a verificação domiciliária de doença nos 
termos do artigo 33º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 
31 de Março;  

 
10. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 

autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
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documentos constantes de processos arquivados, e 
que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos 
locais, com respeito pelas salvaguardas estabelecidas 
por Lei, bem como a restituição de documentos aos 
interessados;  

 
11. Promover a publicação das deliberações previstas no 

artigo 91º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro;  

 
12. Promover o cumprimento do Estatuto do Direito de 

Oposição e a publicação do respectivo relatório de 
avaliação;  

 
13. Praticar outros actos e formalidades de carácter 

instrumental necessários ao exercício da minha 
competência decisória, bem como promover a 
instrução dos procedimentos administrativos 
necessários ao exercício pelo Presidente da 
Assembleia Municipal da competência para a 
autorização da realização de despesas orçamentadas, 
nos termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 54º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei 
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro;  

 
14. Autorizar a realização de despesas orçamentadas com 

a aquisição e locação de bens e serviços até ao limite 
de 1.500 € (mil e quinhentos euros), sempre com 
respeito pela disciplina de execução orçamental 
estabelecida nas alíneas d), e) e f) do ponto 2.3.4 do 
POCAL, aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99, de 14 de 
Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e o cumprimento do estabelecido no 
artigo 16º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do Código dos 
Contratos Públicos, publicado em anexo ao Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos do artigo 
109º do mesmo Código;  

15. Autorizar o pagamento das despesas realizadas, até ao 
limite de 1.500 € (mil e quinhentos euros), nos termos 
do Código dos Contratos Públicos, publicado em 
anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29/01;  

 
 

Parte II 
 

No exercício das suas competências de supervisão da 
Secção de Apoio aos Órgãos Municipais, cabe ainda ao 
dirigente: 
 
1. Assegurar a elaboração da ordem do dia das reuniões 

dos órgãos do Município, com base nos assuntos que 
para o efeito lhe forem indicados pelos respectivos 
presidentes; 

 
2. Assegurar o apoio administrativo às reuniões da 

Câmara Municipal, bem como tudo o que respeita à 
elaboração das actas e respectivas minutas; 

 

3. Assegurar o conveniente apoio ao funcionamento da 
Assembleia Municipal, mormente no que respeita ao 
respectivo expediente e elaboração das actas e 
respectiva minutas; 

 
4. Enviar à mesa da Assembleia Municipal as respostas 

aos pedidos de informação por esta requeridos; 
 
5. Assegurar a conveniente disposição física do 

mobiliário para cada sessão ou reunião dos Órgãos 
Municipais; 

 
As competências agora delegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem e, 
bem assim, poderão ser revogados quaisquer actos 
praticados pelo delegado. 
 
Poderá ainda o delegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o delegado 
abster-se da prática de quaisquer acções ou iniciativas que 
por qualquer forma sejam susceptíveis de alterar a situação 
existente, enquanto o processo ou assunto não lhe for 
devolvido. 
 
Do exercício das competências delegadas, deverá o 
delegado prestar ao delegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 6 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 128/PRES/2009 
 
Assunto: Revogação do Despacho n.º 108/PRES/200 
 
Revogo o meu Despacho n.º 108/PRES/2009, do 
passado dia 6 de Novembro, respeitante à nomeação, em 
regime de substituição, de Maria de Fátima da Cruz 
Simões Estevão, no cargo de Coordenadora do Gabinete 
de Comunicação, Relações Públicas e Protocolo (Nível 
equiparado a Chefe de Divisão), mantendo-se a anterior 
nomeação, em regime de Comissão de Serviço, no cargo 
de Coordenadora do Gabinete de Apoio ao Cidadão. 
 
Odivelas, 10 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 
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DESPACHO N.° 129/PRES/2009 
 
Assunto: Aditamento ao Despacho n.º 123/PRES/2009, 
de 06/11/2009 
 
Considerando a delegação de competências da Câmara 
Municipal de Odivelas na sua Presidente, tomada na 
reunião realizada no dia de 6 de Novembro de 2009; 
 
Considerando que a delegação de competências é o 
instrumento jurídico por excelência de desconcentração 
administrativa de forma a assegurar a eficácia da gestão do 
Município; 
 
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 65.º 
e do n.º 2 do artigo 69.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, bem como o disposto nos artigos 35.º e seguintes 
do Código de Procedimento Administrativo, e tendo 
ainda em atenção o disposto no artigo 109º do Código 
dos Contratos Públicos, publicado em anexo ao Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, considerando as 
delegações de poderes efectuadas pela Câmara Municipal 
na sua Presidente na reunião de 6 de Novembro de 2009, 
delego as minhas competências próprias e subdelego as 
que me estão delegadas, na Vereadora Maria Fernanda 
Marcelo Faria Duarte Franchi, para a prática dos actos 
administrativos e de gestão das atribuições municipais no 
âmbito do DEPARTAMENTO SOCIOCULTURAL, COM 

EXCEPÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA, JUVENTUDE E 

TURISMO E DIVISÃO DE DESPORTO. 
 
Do exercício das competências delegadas e subdelegadas 
deverá o delegado prestar ao delegante informação escrita, 
nos termos do n.º 3 do artigo 69º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, com a periodicidade de 10 dias, sem prejuízo do 
cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 65.º do 
mesmo diploma. 
 
Odivelas, 10 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 130/PRES/2009 
 
Assunto: Aditamento ao Despacho n.º 124/PRES/2009, 
de 06/11/2009 
 
Considerando a delegação de competências da Câmara 
Municipal de Odivelas na sua Presidente, tomada na 
reunião realizada no dia de 6 de Novembro de 2009; 
 
Considerando que a delegação de competências é o 
instrumento jurídico por excelência de desconcentração 
administrativa de forma a assegurar a eficácia da gestão do 
Município; 

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 65.º 
e do n.º 2 do artigo 69.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, bem como o disposto nos artigos 35.º e seguintes 
do Código de Procedimento Administrativo, e tendo 
ainda em atenção o disposto no artigo 109º do Código 
dos Contratos Públicos, publicado em anexo ao Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, considerando as 
delegações de poderes efectuadas pela Câmara Municipal 
na sua Presidente na reunião de 06 de Novembro de 2009, 
delego as minhas competências próprias e subdelego as 
que me estão delegadas, no Vereador Paulo César Prata 
Teixeira, para a prática dos actos administrativos e de 
gestão das atribuições municipais, no âmbito do 
DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO ESTRATÉGICO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, COM EXCEPÇÃO DA 

DIVISÃO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL E DA 

DIVISÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 

ECONÓMICO E PROJECTOS COMPARTICIPADOS. 
 
Do exercício das competências delegadas e subdelegadas 
deverá o delegado prestar ao delegante informação escrita, 
nos termos do n.º 3 do artigo 69º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, com a periodicidade de 10 dias, sem prejuízo do 
cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 65.º do 
mesmo diploma. 
 
Odivelas, 10 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 131/PRES/2009 
 
Assunto: Nomeação do cargo de Adjunto do Gabinete de 
Apoio Pessoal do Vereador Carlos Manuel Maio Bodião 
 
Visando a constituição do Gabinete de Apoio Pessoal do 
Vereador da Câmara Municipal de Odivelas, Carlos 
Manuel Maio Bodião, nos termos da legislação em vigor 
sobre a matéria, nomeadamente, dos artigos 73º, n.º 2, 
alínea a), e 74º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, nomeio, com efeitos a 6 de Novembro pelo 
presente despacho, Luís Alberto Salmonete Rodrigues, 
para o cargo de Adjunto, desse Gabinete. 
 
Odivelas, 11 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 
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DESPACHO N° 132/PRES/2009 
 

Assunto: Nomeação do cargo de Secretária do Gabinete 
do Apoio Pessoal do Vereador Carlos Manuel Maio 
Bodião 
 
Visando a constituição do Gabinete de Apoio Pessoal do 
Vereador da Câmara Municipal de Odivelas, Carlos 
Manuel Maio Bodião, nos termos da legislação em vigor 
sobre a matéria, nomeadamente, dos artigos 73º, n.º 2, 
alínea a), e 74°, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, nomeio, com efeitos a 6 de Novembro pelo 
presente despacho, Paula Cristina dos Santos Fontes de 
Melo e Paçó, para o cargo de Secretária, desse Gabinete. 
 
Odivelas, 11 de Novembro de 2009 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

(Susana Carvalho Amador) 
 
 
 

DESPACHO N.° 133/PRES/2009 
 
Assunto: Nomeação do cargo de Adjunto do Gabinete de 
Apoio Pessoal da Vereadora Sandra Cristina de Sequeiros 
Pereira 
 
Visando a constituição do Gabinete de Apoio Pessoal da 
Vereadora da Câmara Municipal de Odivelas, Sandra 
Cristina de Sequeiros Pereira, nos termos da legislação em 
vigor sobre a matéria, nomeadamente, dos artigos 73º, n.º 
2, alínea a), e 74º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, nomeio, com efeitos a 6 de Novembro pelo 
presente despacho, Rui Manuel Andrade Teixeira, para 
o cargo de Adjunto, desse Gabinete. 
 
Odivelas, 11 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 134/PRES/2009 
 
Assunto: Nomeação do cargo de Secretária do Gabinete 
de Apoio Pessoal da Vereadora Sandra Cristina de 
Sequeiros Pereira 
 
Visando a constituição do Gabinete de Apoio Pessoal da 
Vereadora da Câmara Municipal de Odivelas, Sandra 
Cristina de Sequeiros Pereira, nos termos da legislação em 
vigor sobre a matéria, nomeadamente, dos artigos 73º, n.º 
2, alínea a), e 74º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, nomeio, com efeitos a 6 de Novembro pelo 

presente despacho, Ana Catarina Azevedo Rodrigues, 
para o cargo de Secretária, desse Gabinete. 
 
Odivelas, 11 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 135/PRES/2009 
 
Assunto: Despacho de Delegação e Subdelegação de 
Competências da Presidente da Câmara no Director do 
Departamento de Gestão Administrativa e Financeira, Dr. 
Rui Manuel Duarte Vieira 
 
Nos termos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, e genericamente nos artigos 35º e 36º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro e demais legislação 
habilitante, delego, pelo presente despacho, no Director 
do Departamento de Gestão Administrativa e Financeira, 
Dr. Rui Manuel Duarte Vieira, as competências abaixo 
discriminadas que serão exercidas no âmbito do 
respectivo Departamento: 
 
1. Assinar documentos de mero expediente e 

correspondência, com excepção da dirigida a 
organismos ou entidades públicas;  

2. Autorizar o gozo e acumulação de férias e aprovar o 
respectivo plano anual, com excepção das referentes 
ao pessoal dirigente;  

 
3. Controlar a assiduidade, mediante informações, 

mapas e relatórios de assiduidade;  
 
4. Justificar e injustificar faltas no âmbito do serviço, 

com excepção dos referidos no art.º 71º do estatuto 
disciplinar;  

 
5. Autorizar a realização de trabalho extraordinário com 

respeito pelos limites impostos pelo n.º 1 do artigo 
27º do Decreto-Lei n.º 259/98, 18 de Agosto, bem 
como autorizar a prestação de trabalho nocturno, em 
dias de descanso semanal, complementar e feriados, 
sempre que assim o exija o funcionamento do serviço;  

 
6. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas 

de custo, confirmando as informações neles 
constantes e a sua conformidade com os limites 
estabelecidos;  

 
7. Propor a instauração de procedimentos disciplinares;  
 
8. Autorizar termos de abertura e de encerramento de 

livros sujeitos a esta formalidade;  
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9. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 
autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
documentos constantes de processos arquivados, e 
que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos 
locais, com respeito pelas salvaguardas estabelecidas 
por lei, bem como a restituição de documentos aos 
interessados;  

 
10. Coordenar a elaboração das Grandes Opções do 

Plano (Plano Plurianual de Investimentos e Outras 
Actividades Relevantes) e do Orçamento do 
Município, promovendo o planeamento anual e 
plurianual de actividades, tanto na sua vertente 
operativa como orçamental, bem como colaborar na 
elaboração de outros instrumentos de planeamento e 
de gestão financeira; 

 
11. Acompanhar e controlar a execução dos Planos e 

Orçamentos, elaborar relatórios de avaliação dessa 
execução e promover medidas de reajustamento, 
sempre que se verifique a ocorrência de desvios entre 
o programado e o executado; 

 
12. Apoiar tecnicamente as acções relativas à 

empresarialização ou concessão externa de actividades 
ou serviços que o Município tenha decidido 
empreender; 

 
13. Acompanhar os contratos-programa, protocolos e 

acordos, na sua incidência financeira, em que o 
Município participe; 

14. Assegurar os registos e procedimentos contabilísticos, 
de acordo com a legislação em vigor e com os 
requisitos do modelo de gestão estabelecido no 
Município;  

 
15. Proceder aos estudos prévios, e colaborar na 

execução de operações financeiras ao nível da 
aplicação de disponibilidades e da gestão da carteira 
de empréstimos;  

16. Proceder à liquidação das receitas municipais sempre 
que esta tarefa não esteja cometida a outros serviços;  

 
17. Colaborar com a Divisão de Estudos e Projectos 

Comparticipados na gestão financeira destes 
projectos, preparando os respectivos elementos 
contabilísticos;  

 
18. Assegurar a gestão e controlo das garantias bancárias 

prestadas, quer pelo Município, quer por terceiros a 
favor do Município, no quadro dos contratos 
estabelecidos;  

 
19. Organizar a Conta de Gerência e elaborar o 

respectivo relatório;  
 
20. Elaborar estudos e propostas de tabelas de taxas e 

relativamente a receitas a cobrar pelo Município;  
 

21. Assegurar a gestão e funcionamento da tesouraria do 
Município, designadamente no que respeita à 
elaboração de planos de tesouraria;  

 
22. Propor directrizes, mediante análise económico-

financeira, para o aumento das receitas municipais;  
 
23. Colaborar na elaboração de relatórios que 

sistematizem aspectos relevantes da gestão financeira 
do Município; 

 
24. Preparar os procedimentos ou decisões no âmbito da 

justiça fiscal que por lei corram pelos Municípios, 
bem como determinar a cobrança coerciva de dívidas 
que sigam este processo;  

 
25. Praticar actos e formalidades de carácter instrumental 

necessários ao exercício da minha competência 
decisória;  

 
26. No âmbito da Divisão de Aprovisionamento, 

autorizar a realização de despesas orçamentadas com 
a locação e aquisição de bens e serviços até ao limite 
de 25.000 € (vinte e cinco mil euros), com a 
possibilidade de subdelegação nos dirigentes 
municipais até ao limite de 1.500 € (mil e quinhentos 
euros), sempre com respeito pela disciplina de 
execução orçamental estabelecida nas alíneas d), e) e 
f) do ponto 2.3.4 do POCAL, aprovado pela Lei n.º 
54-A/99, de 22 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 
162/99, de 14 de Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 
315/2000, de 2 de Dezembro, e o cumprimento do 
estabelecido no artigo 16º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho, por aplicação do artigo 14 n.º 1 Al. f) 
do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos 
do artigo 109º do Código dos Contratos Públicos 
publicado em anexo ao mesmo diploma legal;  

 
27. No âmbito do restante Departamento, autorizar a 

realização de despesas orçamentadas com a aquisição 
e locação de bens e serviços até ao limite de 2.500 € 
(dois mil e quinhentos euros), com a possibilidade de 
subdelegação nos dirigentes municipais até ao limite 
de 1.500 € (mil e quinhentos euros), sempre com 
respeito pela disciplina de execução orçamental 
estabelecida nas alíneas d), e) e f) do ponto 2.3.4 do 
POCAL, aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99, de 14 de 
Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e o cumprimento do estabelecido no 
artigo 16º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
por aplicação do artigo 14 n.º 1 Al. f) do Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos do artigo 109º 
do Código dos Contratos Públicos publicado em 
anexo ao mesmo diploma legal;  

 
28. no âmbito da Divisão de Aprovisionamento, autorizar 

o pagamento  das despesas até ao montante de 25.000 
€ (vinte e cinco mil euros), e no âmbito do restante 
Departamento, autorizar o pagamento  das despesas 
até ao limite de 2.500 € (dois mil e quinhentos euros), 
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com a possibilidade de subdelegação nos dirigentes 
municipais até ao limite de 1.500 € (mil e quinhentos 
euros), nos termos do Código dos Contratos 
Públicos, publicado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 
29/01;  

 
Mais delego no Director do Departamento de Gestão 
Administrativa e Financeira, as competências que a seguir 
se enunciam, para serem exercidas em relação a todas as 
unidades orgânicas do Município: 
 
29. Autorizar o abono de vencimento de exercício 

perdido por motivo de doença, bem como o exercício 
de funções que dê lugar à reversão de vencimento de 
exercício e o respectivo processamento;  

 
30. Solicitar a verificação domiciliária da doença nos 

termos do artigo 33º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 
31 de Março, bem como mandar submeter 
funcionários a juntas médicas; 

 
31. Praticar todos os actos respeitantes ao regime de 

segurança social dos trabalhadores municipais, 
incluindo os referentes a acidentes em serviço;  

 
32. Acompanhamento do processo de classificação de 

serviço, nomeadamente através da definição, em 
conjunto com as outras unidades orgânicas, de 
propostas de critérios uniformes de classificação de 
serviço.  

 
33. Coordenar as actividades nas áreas da higiene e 

segurança no trabalho e saúde ocupacional;  
 
34. Assegurar a contratualização e gestão dos seguros dos 

trabalhadores ao serviço do Município;  
 
35. Autorizar o processamento do trabalho 

extraordinário, nocturno, em dias de descanso 
semanal, complementar e feriados, bem como das 
ajudas de custo;  

 
36. Autorizar os termos de abertura e encerramento em 

livros sujeitos a esta formalidade;  
 
37. Praticar actos e formalidade de carácter instrumental 

necessário ao exercício da minha competência 
decisória quanto à gestão e direcção dos recursos 
humanos afectos aos serviços municipais, 
designadamente:  

 
a) Elaboração de propostas sobre políticas de pessoal; 
 
b) Instrução dos procedimentos relativos à 

administração do pessoal, designadamente, concursos 
de admissão e de acesso, provimentos, contratações, 
aposentações e exonerações; 

 
c) Elaboração dos programas de provas de 

conhecimentos gerais e específicos, nos termos do n.º 
3, do artigo 21º, Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de 

Julho, conjugado com o n.º 2 do artigo 4º, do 
Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho; 

 
d) Instrução de procedimentos administrativos de 

recrutamento e selecção tendentes à constituição da 
relação jurídica de emprego público, a qualquer título; 

 
e) Acompanhamento do processo de classificação de 

serviço, nomeadamente através da definição, em 
conjunto com as outras unidades orgânicas, de 
propostas de critérios uniformes de classificação de 
serviço. 

 
38. Coordenar as actividades nas áreas da higiene e 

segurança no trabalho e saúde ocupacional; 
 
39. Promover uma política de Saúde Ocupacional e 

assegurar a manutenção e desenvolvimento do 
Serviço de Saúde dos trabalhadores municipais; 

 
40. Proceder periodicamente ao levantamento das 

necessidades de formação; 
 
41. Elaborar e propor os Planos Anuais de Formação 

(interna e externa) e os respectivos orçamentos; 
 
42. Manter-se informado sobre os mecanismos centrais, e 

outros, de financiamento da formação profissional na 
Administração Pública e coordenar acções com as 
entidades gestoras desses programas; 

 
43. Organizar e acompanhar as actividades de formação 

planeadas e assegurar todos os procedimentos 
administrativos para a sua concretização e controlo 
pedagógico e financeiro, nomeadamente: 

 
a) Informar da utilidade para o Município de propostas 

de frequência de acções de formação externa emitidas 
pelos diversos serviços e promover os 
correspondentes procedimentos administrativos; 

 
b) Proceder à avaliação dos resultados práticos das 

acções de formação realizadas ao nível do 
desempenho dos trabalhadores e dos Serviços em que 
se integram; 

 
44. Elaborar o Relatório anual de formação; 
 
45. Autorizar a autoformação, requerida nos termos do 

n.º 1 do artigo 24º do Decreto-Lei n.º 50/98, de 11 de 
Março, na sua actual redacção, do pessoal que, com 
subordinação hierárquica e independentemente da sua 
vinculação, exerça funções na Câmara Municipal de 
Odivelas. 

 
As competências agora delegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem e, 
bem assim, poderão ser revogados quaisquer actos 
praticados pelo delegado. 
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Poderá ainda a delegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o delegado 
abster-se da prática de quaisquer acções ou iniciativas que, 
por qualquer forma, sejam susceptíveis de alterar a 
situação existente, enquanto o processo ou assunto não 
lhe for devolvido. 
 
Do exercício das competências delegadas e subdelegadas, 
deverá o delegado prestar à delegante todas as 
informações solicitadas, independentemente do dever 
genérico de informar. 
 
As competências agora delegadas poderão, por sua vez, 
ser objecto de subdelegação sempre que tal se justifique e 
com autorização prévia da signatária. 
 
Odivelas, 11 de Novembro de 2009 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 136/PRES/2009 
 
Assunto: Despacho de Delegação e Subdelegação de 
Competências da Presidente da Câmara Municipal no 
Director do Departamento de Gestão e Ordenamento 
Urbanístico, Arq.º António Henrique Moreira de Sousa 
 
Nos termos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, no n.º 3 
do artigo 29° do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de Junho, 
nos artigos 5° n.º 2, artigo 8° n.º 2, artigo 11°, e artigo 75°, 
todos do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, e 
pelo Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, e genericamente 
nos artigos 35° e 36° do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro e demais legislação habilitante, delego e 
subdelego, pelo presente despacho, no Director do 
Departamento de Gestão e Ordenamento 
Urbanístico, Arq.º António Henrique Moreira de 
Sousa, as competências abaixo discriminadas que serão 
exercidas no âmbito do respectivo Departamento, com 
excepção da Divisão de Planeamento Urbanístico e 
de Projectos Especiais: 
 
1. Assinar documentos de mero expediente e 

correspondência, com excepção da dirigida a 
organismos ou entidades públicas;  

 
2. Autorizar o gozo e acumulação de férias e aprovar o 

respectivo plano anual, com excepção das referentes 
ao pessoal dirigente;  

 
3. Controlar a assiduidade, mediante informações, 

mapas e relatórios de assiduidade; 
 

4. Justificar e injustificar faltas no âmbito do serviço, 
com excepção dos referidos no art.º 71° do estatuto 
disciplinar;  

 
5. Autorizar a realização de trabalho extraordinário com 

respeito pelos limites impostos pelo n.º 1 do artigo 
27° do Decreto-Lei n.º 259/98, 18 de Agosto, bem 
como autorizar a prestação de trabalho nocturno, em 
dias de descanso semanal, complementar e feriados, 
sempre que assim o exija o funcionamento do serviço;  

 
6. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas 

de custo, confirmando as informações neles 
constantes e a sua conformidade com os limites 
estabelecidos;  

 
7. Propor a instauração de procedimentos disciplinares;  
 
8. Propor ao Departamento de Gestão Administrativa e 

Financeira a autorização do abono de vencimento de 
exercício perdido por motivo de doença, bem como o 
exercício de funções que dê lugar á reversão de 
vencimento de exercício; 

 
9. Propor ao Departamento de Gestão Administrativa e 

Financeira a verificação domiciliária de doença nos 
termos do artigo 33° do Decreto-Lei n.º 100/99, de 
31 de Março;  

 
10. Autorizar termos de abertura e de encerramento de 

livros sujeitos a esta formalidade;  
 
11. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 

autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
documentos constantes de processos arquivados, e 
que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos 
locais, com respeito pelas salvaguardas estabelecidas 
por lei:  

 
12. Autorizar a restituição aos interessados de 

documentos juntos a processos;  
 
13. Praticar actos e formalidades de carácter instrumental 

necessários ao exercício da minha competência 
decisória;  

 
14. Conceder licenças de ocupação da via pública por 

motivo de obras;  
 
15. Autorizar a renovação de licenças que dependa 

unicamente do cumprimento de formalidades 
burocráticas ou similares pelos interessados;  

 
16. Promover a publicação das decisões ou deliberações 

previstas no artigo 91° da Lei n.º 169/99, de 18 do 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro;  

 
17. Autorizar a realização de despesas orçamentadas com 

a aquisição e locação de bens e serviços até ao limite 
de 2.500 € (dois mil e quinhentos euros), com a 
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possibilidade de subdelegação nos dirigentes 
municipais até ao limite de 1.500 € (mil e quinhentos 
euros), sempre com respeito pela disciplina de 
execução orçamental estabelecida nas alíneas d), e) e 
f) do ponto 2.3.4 do POCAL, aprovado pela Lei n.º 
54-A/99, de 22 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 
162/99, de 14 de Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 
315/2000, de 2 de Dezembro, e o cumprimento do 
estabelecido no artigo 16º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho, por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) 
do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos 
do artigo 109º do Código dos Contratos Públicos 
publicado em anexo ao mesmo diploma legal;  

 
18. Autorizar o pagamento das despesas até ao limite de 

2.500 € (dois mil e quinhentos euros), com a 
possibilidade de subdelegação nos dirigentes 
municipais até ao limite de 1.500 € (mil e quinhentos 
euros), nos termos do Código dos Contratos 
Públicos, publicado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 
29/01;  

 
19. Verificar a conformidade da execução das operações 

urbanísticas com os projectos aprovados e as 
condições do licenciamento, da comunicação prévia 
admitida, ou no caso dos procedimentos de 
autorização que tramitam ao abrigo do DL. 555/99, 
de 16/12, na sua redacção actual, promovendo o 
embargo e participação de ilícito contra-ordenacional, 
e os demais procedimentos previstos por lei ou 
regulamento;  

 
20. Efectuar os demais actos inerentes à actividade 

fiscalizadora, designadamente o acompanhamento de 
obra, procedendo aos competentes registo em livro 
de obra, bem como efectuar as diligências 
conducentes à prorrogação de licenças ou 
comunicações prévias admitidas;  

 
21. Integrar as comissões de vistorias e de avaliações 

criadas no âmbito do Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico, nomeadamente as 
relacionadas com as obras fiscalizadas pelo 
Departamento;  

 
22. Proceder a vistorias e diligências diversas, a iniciativa 

do Município ou requerimento dos particulares e 
efectuar medições e orçamentos solicitados por 
arrendatários;  

 
23. Detectar e propor o embargo e participação da prática 

de ilícito contra-ordenacional das operações 
urbanísticas que, estando sujeitas a licenciamento ou 
comunicação prévia admitida, dele não hajam sido 
objecto, ou no caso dos procedimentos de 
autorização que tramitam ao abrigo do D.L. 555/99, 
de 16/12, na sua redacção actual, promovendo os 
demais procedimentos previstos por lei ou 
regulamento, com vista às correspondentes 
combinações;  

 

24. Propor a demolição total ou parcial das edificações 
que ameacem ruína ou constituam perigo para a saúde 
e segurança das pessoas;  

 
25. Proceder à autuação dos processos decorrentes da 

actividade da sua área funcional específica, 
respeitantes a obras ilegais, pedidos de vistoria, 
diligências e denúncias diversas;  

 
26. Informar pedidos de ramal de água ou esgotos, ou 

baixada de electricidade;  
 
27. Informar pedidos de autorização de utilização e de 

constituição de propriedade horizontal;  
 
28. Autorizar a utilização de edifícios ou suas fracções, 

bem como as alterações à mesma, salvo nos situados 
em área abrangida por operação de loteamento ou 
plano municipal de ordenamento do território, 
quando a utilização não tenha sido precedida de obras 
sujeitas a licença administrativa ou a comunicação 
prévia, nos termos do artigo 50 n.°2 do D.L. 555/99, 
de 16/12, na sua actual redacção, ou no caso dos 
procedimentos de autorização que tramitam ao abrigo 
do DL. 555/99, de 16/12, com a redacção que lhe foi 
dada pelo DL. 177/2001, de 04/06;  

 
29. Dirigir a instrução dos procedimentos de controlo 

prévio das operações urbanísticas, nos termos do 
artigo 8° n.°2 do D.L. 555/99, de 16/12, na sua actual 
redacção;  

 
30. Decidir as questões de ordem formal e processual que 

possam obstar ao conhecimento de qualquer pedido 
apresentado no âmbito do DL. 555/99, de 16/12, na 
sua actual redacção, nos termos do artigo 110 n° 1 do 
mesmo diploma;  

 
31. Proferir despacho de aperfeiçoamento do pedido, no 

prazo de 8 (oito) dias a contar da respectiva 
apresentação, nos termos do artigo 110 n.º 2 do D.L. 
555/99, de 16/12, na sua actual redacção;  

 
32. Proferir despacho de rejeição liminar, no prazo de 10 

(dez) dias a contar da apresentação do requerimento 
ou comunicação, nos termos do artigo 110 n.° 4 do 
D.L. 555/99, de 16/12, na sua actual redacção;  

 
33. Notificar o requerente, nos termos do artigo 110 n.° 3 

do DL. 555/99, de 16/12, na sua actual redacção;  
 
34. Emitir alvarás exigidos por lei, na sequência da 

decisão ou deliberação que confiram esse direito, nos 
termos do artigo 75 do D.L. 555/99, de 16/12, na sua 
actual redacção;  

 
35. Proceder aos registos prediais de ónus de embargo e 

ordem de demolição, nos termos do artigo 102 n.° 8 
do D.L. 555/99, de 16/12, na sua actual redacção;  
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36. Promover as consultas às entidades que, nos 
procedimentos que se encontram em tramitação ao 
abrigo do D.L. 555/99, de 16/12, com a redacção que 
lhe foi dada pelo D.L. 177/2001, de 04/06, devam 
emitir parecer, autorização ou aprovação 
relativamente às operações urbanísticas sujeitas a 
licenciamento ou autorização;  

 
37. A competência prevista no artigo 6°; artigo 9°, artigo 

10° e artigo 15° do Decreto-Lei n.º 11/2003, de 18 de 
Janeiro, relativamente à instalação e funcionamento 
das infra-estruturas de suporte das estações de 
radiocomunicações e respectivos acessórios.  

 
As competências agora delegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem e, 
bem assim, poderão ser revogados quaisquer actos 
praticados pelo delegado.  
 
Poderá ainda o delegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o delegado 
abster-se da prática de quaisquer acções ou iniciativas que, 
por qualquer forma, sejam susceptíveis de alterar a 
situação existente, enquanto o processo ou assunto não 
lhe for devolvido.  
 
Do exercício das competências delegadas, deverá o 
delegado prestar ao delegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar.  
 
As competências agora delegadas poderão, por sua vez, 
ser objecto de subdelegação sempre que tal se justifique e 
com autorização prévia da signatária.  
 
Odivelas, 11 de Novembro de 2009 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 138/PRES/2009 
 
Assunto: Nomeação, em regime de substituição, de José 
António dos Remédios Janeiro, no cargo de Chefe da 
Divisão de Licenciamentos 
 
O Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Odivelas, 
aprovado na 3.ª Reunião, da 6.ª Sessão Ordinária da 
Assembleia Municipal, realizada a 18 de Dezembro de 
2008, com as alterações aprovadas na 2.ª Reunião, da 4.ª 
Sessão Ordinária da Assembleia Municipal, realizada a 1 
de Outubro de 2009, publicitado na Internet na página 
www.cm-odivelas.pt, contempla 1 posto de trabalho de 
Chefe de Divisão de Licenciamentos, posto de trabalho 
que não se encontra ocupado. 
 
Assim, e enquanto não se proceder à abertura do 
competente procedimento concursal, nomeio, em regime 

de substituição, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 
27.° da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterado pela Lei 
n.º 51/2005 de 30 de Agosto, conjugado com a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 10° do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 
de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de 
Junho, diploma que adapta à Administração Local a citada 
Lei, e novamente alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 
de Dezembro, José António dos Remédios Janeiro, 
Técnico Superior, do Mapa de Pessoal desta Câmara 
Municipal, no cargo de Chefe da Divisão de 
Licenciamentos, com efeitos à data do presente despacho, 
cessando, na mesma data, o regime de gestão corrente, no 
cargo de Chefe da Divisão de Formação e Saúde 
Ocupacional. 
 
Odivelas 13 de Novembro de 2009 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 
 

DESPACHO N.° 139/PRES/2009 
 
Assunto: Nomeação, em regime de substituição, de David 
Abel Viegas Martins, no cargo de Chefe da Divisão 
Jurídica 
 
O Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Odivelas, 
aprovado na 3.ª Reunião, da 6.ª Sessão Ordinária da 
Assembleia Municipal, realizada a 18 de Dezembro de 
2008, com as alterações aprovadas na 2.ª Reunião, da 4.ª 
Sessão Ordinária da Assembleia Municipal, realizada a 1 
de Outubro de 2009, publicitado na Internet na página 
www.cm-odivelas.pt, contempla 1 posto de trabalho de 
Chefe da Divisão Jurídica. 
 
Assim, e enquanto não se proceder à abertura do 
competente procedimento concursal, nomeio, em regime 
de substituição, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 
27° da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto e Lei n.º 64-A/2008, da 31 de Dezembro, 
conjugado com o disposto na alínea b) do n°1, do artigo 
10°, do Decreto - Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
diploma que adapta à Administração Local a citada Lei, 
alterado pelos Decretos-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho e 
n.º 305/2009, de 23 de Outubro, David Abel Viegas 
Martins, Técnico Superior, do Mapa de Pessoal desta 
Câmara Municipal, no cargo de Chefe da Divisão 
Jurídica, com efeitos à data do presente despacho, 
cessando, na mesma data, o regime de gestão corrente, no 
cargo de Coordenador do Gabinete de Apoio às Juntas de 
Freguesia, cargo equiparado a Chefe de Divisão. 
 
Odivelas, 16 de Novembro de 2009 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
(Susana de Carvalho Amador) 

 
 



 
 
 
 

Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
 

 
Ano X - N.º 21 17 de Novembro de 2009 71 

 

DESPACHO N.° 140/PRES/2009 
 

Assunto: Nomeação, em regime de substituição, de Paula 
Susana do Nascimento Teixeira, no cargo de Chefe da 
Divisão de Formação e Saúde Ocupacional  
 
O Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Odivelas, 
aprovado na 3.ª Reunião, da 6.ª Sessão Ordinária da 
Assembleia Municipal, realizada a 18 de Dezembro de 
2008, com as alterações aprovadas na 2ª Reunião, da 4ª 
Sessão Ordinária da Assembleia Municipal, realizada a 1 
de Outubro de 2009, publicitado na Internet na página 
www.cm-odivelas.pt, contempla 1 posto de trabalho de 
Chefe da Divisão de Formação e Saúde Ocupacional, 
posto de trabalho que não se encontra ocupado. 
 
Assim, e enquanto não se proceder à abertura do 
competente procedimento concursal, nomeio, em regime 
de substituição, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 
27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto e Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 
conjugado com o disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 
10°, do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, diploma 
que adapta à Administração Local a citada Lei, alterado 
pelos Decretos-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho e n.º 
305/2009, de 23 de Outubro, Paula Susana do 
Nascimento Teixeira, Técnica Superior, do Mapa de 
Pessoal desta Câmara Municipal, no cargo de Chefe da 
Divisão de Formação e Saúde Ocupacional, com efeitos à 
data do presente despacho, cessando, na mesma data, o 
regime de gestão corrente, no cargo de Chefe da Divisão 
Jurídica. 
 
Odivelas, 16 de Novembro de 2009 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

(Susana de Carvalho Amador) 
 
 
 

DESPACHO N.º 141/PRES/2009 
 

Assunto: Despacho do Delegação e Subdelegação de 
Competências da Presidente da Câmara no Director do 
Departamento de Gestão Administrativa e Financeira, Dr. 
Rui Manuel Duarte Vieira 
 
Nos termos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro e Lei n.º 67/2007, de 31 de Dezembro, e 
genericamente nos artigos 35º e 36º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro e 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro e demais 
legislação habilitante, delego, pelo presente despacho, no 
Director do Departamento de Gestão Administrativa e 
Financeira, Rui Manuel Duarte Vieira, as competências 
abaixo discriminadas que serão exercidas no âmbito do 
respectivo Departamento: 

1. Assinar documentos de mero expediente e 
correspondência, com excepção da dirigida a organismos 
ou entidades públicas; 
 
2. Autorizar o gozo e acumulação de férias e aprovar o 
respectivo plano anual, com excepção das referentes ao 
pessoal dirigente; 
 
3. Controlar a assiduidade, mediante informações, mapas e 
relatórios de assiduidade; 
 
4. Justificar e injustificar faltas no âmbito do serviço, com 
excepção das mencionadas no art. 40.º, n.os 3 e 4, da Lei 
n.º 58/2008, de 9 de Setembro, diploma que aprovou o 
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem 
Funções Públicas; 
 
5. Autorizar a realização de trabalho extraordinário, nos 
termos a com os limites previstos nos art.s 160.º e 161.º, 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, sempre que assim 
o exija o funcionamento do serviço; 
 
6. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 
custo, confirmando as informações neles constantes e a 
sua conformidade com os limites estabelecidos; 
 
7. Propor a instauração de procedimentos disciplinares; 
 
8. Autorizar termos de abertura e de encerramento de 
livros sujeitos a esta formalidade; 
 
9. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 
autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
documentos constantes de processos arquivados, e que 
careçam de despacho ou deliberação dos eleitos locais, 
com respeito pelas salvaguardas estabelecidas por lei, bem 
como a restituição de documentos aos interessados;  
 
10. Coordenar a elaboração das Grandes Opções do Plano 
(Plano Plurianual de Investimentos e Outras Actividades 
Relevantes) e do Orçamento do Município, promovendo 
o planeamento anual e plurianual de actividades, tanto na 
sua vertente operativa como orçamental, bem como 
colaborar na elaboração de outros instrumentos de 
planeamento e de gestão financeira; 
 
11. Acompanhar e controlar a execução dos Planos e 
Orçamentos, elaborar relatórios de avaliação dessa 
execução e promover medidas de reajustamento, sempre 
que se verifique a ocorrência de desvios entre o 
programado e o executado; 
 
12. Apoiar tecnicamente as acções relativas á 
empresarialização ou concessão externa de actividades ou 
serviços que o Município tenha decidido empreender; 
 
13. Acompanhar os contratos-programa, protocolos e 
acordos, na sua incidência financeira, em que o Município 
participe; 
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14. Assegurar os registos e procedimentos contabilísticos, 
de acordo com a legislação em vigor e com os requisitos 
do modelo de gestão estabelecido no Município; 
 
15. Proceder aos estudos prévios, e colaborar na execução 
de operações financeiras ao nível da aplicação de 
disponibilidades e da gestão da carteira de empréstimos; 
 
16. Proceder á liquidação das receitas municipais sempre 
que esta tarefa não esteja cometida a outros serviços; 
 
17. Colaborar com a Divisão de Apoio ao 
Desenvolvimento Económico e Projectos 
Comparticipados, na gestão financeira destes projectos, 
preparando os respectivos elementos contabilísticos; 
 
18 Assegurar a gestão e controlo das garantias bancárias 
prestadas quer pelo Município quer por terceiros a favor 
do Município, no quadro dos contratos estabelecidos; 
 
19. Organizar a Conta de Gerência e elaborar o respectivo 
relatório; 
 
20. Elaborar estudos e propostas de tabelas de taxas e 
relativamente a receitas a cobrar pelo Município; 
 
21. Assegurar a gestão e funcionamento da tesouraria do 
Município, designadamente no que respeita à elaboração 
de planos de tesouraria; 
 
22. Propor directrizes, mediante análise económico-
financeira, para o aumento das receitas municipais; 
 
23. Colaborar na elaboração de relatórios que 
sistematizem aspectos relevantes da gestão financeira do 
Município;  
 
24. Preparar os procedimentos ou decisões no âmbito da 
justiça fiscal que por lei corram pelos Municípios, bem 
como determinar a cobrança coerciva de dívidas que 
sigam este processo; 
 
25. Praticar actos e formalidades de carácter instrumental 
necessários ao exercido da minha competência decisória; 
 
26. No âmbito da Divisão de Aprovisionamento, autorizar 
a realização de despesas orçamentadas com a locação e 
aquisição de bens e serviços ate ao limite de 25.000 € 
(vinte e cinco mil euros), com a possibilidade de 
subdelegação nos dirigentes municipais até ao limite de 
1.500 € (mil e quinhentos euros), sempre com respeito 
pela disciplina de execução orçamental estabelecida nas 
alíneas d), e) e f) do ponto 2.3.4 do POCAL, aprovado 
pela Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, alterada pela Lei 
n.º 162/99, de 14 de Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 
315/2000, de 2 de Dezembro, e o cumprimento do 
estabelecido no artigo 16° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 
8 de Junho, por aplicação do artigo 14 n.º 1 AI. f) do 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos do 
artigo 109° do Código dos Contratos Públicos publicado 
em anexo ao mesmo diploma legal; 

27. No âmbito do restante Departamento, autorizar a 
realização de despesas orçamentadas com a aquisição e 
locação de bens e serviços até ao limite de 2.500 € (dois 
mil e quinhentos euros), com a possibilidade de 
subdelegação nos dirigentes municipais até ao limite de 
1.500 € (mil e quinhentos euros), sempre com respeito 
pela disciplina de execução orçamental estabelecida nas 
alíneas d), e) e f) do ponto 2,3.4 do POCAL, aprovado 
pela Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, alterada pela Lei 
n.º 162/99, de 14 de Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 
315/2000, de 2 de Dezembro, e o cumprimento do 
estabelecido no artigo 16° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 
8 de Junho, por aplicação do artigo 14 n.º 1 Al. f) do 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos do 
artigo 109° do Código dos Contratos Públicos publicado 
em anexo ao mesmo diploma legal; 
 
28. No âmbito da Divisão de Aprovisionamento, autorizar 
o pagamento das despesas até ao montante de 25.000 € 
(vinte e cinco mil euros), e no âmbito do restante 
Departamento, autorizar o pagamento das despesas até ao 
limite de 2.500 € (dois mil e quinhentos euros), com a 
possibilidade de subdelegação nos dirigentes municipais 
até ao limite de 1.500 (mil e quinhentos euros), nos termos 
do Código dos Contratos Públicos, publicado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01;  
 
Mais delego no Director do Departamento de Gestão 
Administrativa e Financeira, as competências que a seguir 
se enunciam, para serem exercidas em relação a todas as 
unidades orgânicas do Município: 
 
29. Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido 
por motivo de doença, bem como o exercício de funções 
que dê lugar à reversão de vencimento de exercício e o 
respectivo processamento; 
 
30. Solicitar a verificação domiciliária da doença nos 
termos do artigo 33º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de 
Março, bem como mandar submeter os trabalhadores a 
juntas médicas; 
 
31. Praticar todos os actos respeitantes ao regime de 
segurança social dos trabalhadores municipais, incluindo 
os referentes a acidentes em serviço; 
 
32. Acompanhar o processo de avaliação do desempenho 
das unidades orgânicas, dirigentes e trabalhadores 
municipais (SIADAP); 
 
33. Coordenar as actividades nas áreas da higiene e 
segurança no trabalho e saúde ocupacional; 
 
34. Assegurar a contratualização e gestão dos seguros dos 
trabalhadores ao serviço do Município; 
 
35. Autorizar o processamento do trabalho extraordinário, 
nocturno e ajudas de custo; 
 
36. Autorizar os termos de abertura e encerramento em 
livros sujeitos a esta formalidade; 
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37. Praticar actos e formalidade de carácter instrumental 
necessário ao exercício da minha competência decisória 
quanto à gestão e direcção dos recursos humanos afectos 
aos serviços municipais, designadamente: 
 
a) Elaboração de propostas sobre políticas de pessoal; 
 
b) Instrução dos procedimentos administrativos tendentes 
à constituição da relação jurídica de emprego público, a 
qualquer título; 
 
c) Instrução dos procedimentos relativos à administração 
do pessoal, designadamente, aposentações, exonerações, 
licenças sem remuneração, acumulação de funções e 
estatuto de trabalhador-estudante; 
 
38. Coordenar as actividades nas áreas da higiene e 
segurança no trabalho e saúde ocupacional; 
 
39. Promover uma política de Saúde Ocupacional e 
assegurar a manutenção e desenvolvimento do Serviço de 
Saúde dos trabalhadores municipais; 
 
40. Proceder periodicamente ao levantamento das 
necessidades de formação; 
 
41. Elaborar e propor os Planos Anuais de Formação 
(interna e externa) e os respectivos orçamentos; 
 
42. Manter-se informado sobre os mecanismos centrais, e 
outros, de financiamento da formação profissional na 
Administração Pública e coordenar acções com as 
entidades gestoras desses programas; 
 
43. Organizar e acompanhar as actividades de formação 
planeadas e assegurar todos os procedimentos 
administrativos para a sua concretização e controlo 
pedagógico e financeiro; 
 
44. Informar da utilidade para o Município de propostas 
de frequência de acções de formação externa emitidas 
pelos diversos serviços e promover os correspondentes 
procedimentos administrativos; 
 
45. Proceder à avaliação dos resultados práticos das 
acções de formação realizadas ao nível do desempenho 
dos trabalhadores e dos Serviços em que se integram; 
 
46. Elaborar o Relatório anual de formação; 
 
47. Autorizar a autoformação, requerida nos termos do 
artigo 24° do Decreto-Lei n.º 50/98, de 11 de Março, na 
sua actual redacção, do pessoal que, com subordinação 
hierárquica e independentemente da sua vinculação, 
exerça funções na Câmara Municipal de Odivelas. 
 
As competências agora delegadas podarão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem e, 
bem assim, poderão ser revogados quaisquer actos 
praticados pelo delegado. 

 
Poderá ainda a delegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o delegado 
abster-se da prática de quaisquer acções ou iniciativas que, 
por qualquer forma, sejam susceptíveis de alterar a 
situação existente, enquanto o processo ou assunto não 
lhe for devolvido. 
 
Do exercício das competências delegadas e subdelegadas, 
deverá o delegado prestar à delegante todas as 
informações solicitadas, independentemente do dever 
genérico de informar. 
 
As competências agora delegadas poderão, por sua vez, 
ser objecto de subdelegação sempre que tal se justifique e 
com autorização prévia da signatária. 
 
Pelo presente despacho revogo o meu Despacho n.º 
135/PRES/2009. 
 
Odivelas, 11 de Novembro de 2009 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

(Susana de Carvalho Amador) 
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VEREAÇÃO 
 

 
 

DESPACHO N.° 01/VMM/2009 
 

Assunto: Subdelegação de Competências 
 
Nos termos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, e de acordo com as normas do Código do 
Procedimento Administrativo e ao abrigo do disposto no 
Despacho de Delegação de Competências da Senhora 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, n.º 
121/PRES/2009, de 6 de Novembro de 2009, pelo 
presente despacho subdelego no Senhor Director do 
Departamento de Administração Jurídica e Geral, Dr. 
Hernâni Silvino Vilela Boaventura, licenciado em 
Direito, as competências abaixo discriminadas que serão 
exercidas no âmbito do respectivo Departamento. 

 
 
I 
 

Assim subdelego as competências que me foram 
delegadas pela Senhora Presidente da Câmara Municipal 
para: 
 
1. Assinar documentos de mero expediente e 

correspondência, com excepção da dirigida às 
entidades referidas no capítulo II n.º 5 do Despacho 
n.º121/PRES/09; 

 
2. Autorizar férias dos trabalhadores da unidade 

orgânica, mediante os respectivos mapas e 
requerimentos; 

 
3. Autorizar ausências ao serviço por pequenos 

períodos; 
 
4. Controlar a assiduidade, mediante informações, 

mapas e relatórios de assiduidade; 
 
5. Justificar e injustificar faltas no âmbito do serviço, 

com excepção dos referidos no art.º 71º do estatuto 
disciplinar; 

 
6. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas 

de custo, confirmando as informações neles 
constantes e a sua conformidade com os limites 
estabelecidos; 

 
7. Autorizar a realização de trabalho extraordinário e do 

prestado em dias de descanso semanal complementar, 
dentro dos limites estabelecidos e sempre que assim o 
exija o funcionamento do serviço; 

 
8. Propor a instauração de procedimentos disciplinares; 
 

9. Autorizar a realização de despesas com a aquisição de 
bens e serviços até ao limite de 2.500 € (dois mil e 
quinhentos euros), com a possibilidade de 
subdelegação nos dirigentes municipais, sempre com 
respeito pela disciplina de execução orçamental 
estabelecida nas alíneas d), e) e f) do ponto 2.3.4 do 
POCAL, aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99, de 14 de 
Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e o cumprimento do estabelecido no 
artigo 16º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do Código dos 
Contratos Públicos, publicado em anexo ao Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos do artigo 
109º do mesmo diploma legal; 

 
10. Autorizar o pagamento das despesas realizadas, até ao 

limite de 2.500 € (dois mil e quinhentos euros), nos 
termos do Código dos Contratos Públicos, publicado 
em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01; 

 
11. Assinar contratos de assistência técnica e de 

manutenção de equipamentos para a unidade 
orgânica; 

 
12. Competências genéricas de gestão para instrução de 

processos e dos procedimentos em processos 
administrativos a cargo dos respectivos serviços, 
devendo para o efeito tomar todas as medidas que 
visem acelerar a respectiva conclusão e a execução das 
decisões, nelas se incluindo, entre outras, as 
notificações, mandados e pedidos de parecer a 
organismos exteriores e a publicação em edital dos 
Actos Administrativos, quando obrigatórios; 

 
13. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 

autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
documentos constantes de processos arquivados, e 
que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos 
locais, com respeitos pelas salvaguardas estabelecidas 
por Lei; 

 
14. Praticar outros actos e formalidades de carácter 

instrumental necessários ao exercício da competência 
decisória do delegante ou subdelegante; 

 
15. Promover todas as acções necessárias à administração 

corrente do Património Municipal e à sua 
conservação, nos termos da alínea h) do n.º 2 do 
artigo 68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com 
a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro;  

 
16. Proceder aos registos prediais do património 

imobiliário do Município, ou outros, nos termos da 
alínea i) do n.º 2 do artigo 68º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-
A/2002, de 11 de Janeiro; 

 
17. Conceder licenças policiais ou fiscais, de harmonia 

com o disposto nas leis, regulamentos e posturas, nos 
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termos da alínea o) do nº 2 do artigo 68º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 

 
18. Exercer as competências previstas no artigo 9º n.º 4, 

artigo 12º n.º 1, artigo 18º n.º 4 e artigo 19º do 
Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de Dezembro, 
relativamente ao licenciamento da instalação e 
funcionamento dos recintos de espectáculos e de 
divertimentos públicos; 

 
19. as competências previstas no Decreto-Lei n.º 

310/2002, de 16 de Dezembro, com a possibilidade 
de subdelegação, designadamente: 

 
a) A prevista no artigo 5º, relativamente ao 

licenciamento do exercício da actividade de guarda-
noturno, 

 
b) a prevista no artigo 20º, relativamente ao registo de 

máquinas de diversão; 
 
20. Exercer a competência prevista no artigo 14º do 

Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, 
relativamente à manutenção e inspecção de 
ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes 
rolantes, no que diz respeito à instrução do processo 
de contra-ordenação; 

 
21. As competências previstas no Decreto-Lei n.º 

209/2008, de 29 de Outubro, rectificado pelas 
Declarações de Rectificação n.º 77-A/2008, de 26/12, 
e 15/2009, de 10/02, relativamente ao registo e 
respectivos procedimentos no âmbito do Regime de 
Exercício da Actividade Industrial (REAI), com a 
possibilidade de subdelegação 

 
 
II 
 

E, subdelego as competências que me foram subdelegadas 
pela Senhora Presidente da Câmara, para: 
 
1. Emitir matrículas e licenças de condução de 

ciclomotores, motociclos de cilindrada não superior a 
50 cm3 e de veículos agrícolas, bem como o seu 
cancelamento, nos termos do artigo 12º do Decreto-
Lei nº 2/98, de 3 de Janeiro, na redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto-Lei nº 265-A/2001, de 28 de 
Setembro; 

 
2. Exercer as competências previstas no Decreto-Lei n.º 

309/2002, de 16 de Dezembro, relativamente aos 
procedimentos com vista ao licenciamento da 
instalação e funcionamento dos recintos de 
espectáculos e de divertimentos públicos, bem como 
ao processamento das contra-ordenações; 

 
3. Emitir e renovar cartões para o exercício de venda 

ambulante, nos termos do artigo 18º do Decreto-Lei 
n.º 122/79, de 8 de Maio; 

4. Exercer as competências previstas no Decreto-Lei n.º 
310/2002, de 16 de Dezembro, designadamente: 

 
a) A prevista no artigo 10º, relativamente ao 

licenciamento do exercício da actividade de vendedor 
ambulante de lotarias, 

 
b) a prevista no artigo 14º, relativamente ao 

licenciamento do exercício da actividade de 
arrumador de automóveis; 

 
c) a prevista no artigo 18º, relativamente ao 

licenciamento do exercício da actividade de 
acampamentos ocasionais; 

 
d) a prevista no artigo 23º, relativamente ao 

licenciamento da exploração de máquinas de diversão; 
 
e) a prevista no artigo 29º, relativamente ao 

licenciamento do exercício da actividade de realização 
de espectáculos de natureza desportiva e de 
divertimentos públicos; 

 
f) a prevista no artigo 35º, relativamente ao 

licenciamento do exercício da actividade de agências 
de venda de bilhetes para espectáculos públicos; 

 
g) a prevista no artigo 39º e artigo 40º, relativamente ao 

licenciamento do exercício da actividade de fogueiras 
e queimadas; 

 
h) a prevista no artigo 41º, relativamente ao 

licenciamento do exercício da actividade de realização 
de leilões; 

 
i) a prevista no artigo 50º n.º 1, relativamente à 

instrução dos processos de contra-ordenação; 
 
5. Exercer as competências previstas no Decreto-Lei n.º 

320/2002, de 28 de Dezembro, relativamente à 
manutenção e inspecção de ascensores, monta-cargas, 
escadas mecânicas e tapetes rolantes; 

 
6. Exercer as competências previstas no Decreto-Lei n.º 

2-A/2005, de 24 de Março, relativamente à emissão 
de autorização de utilização das vias públicas para a 
realização de actividades de carácter desportivo, 
festivo ou outras que possam afectar o trânsito 
normal; 

 
7. Receber os pedidos de instalação, modificação, 

comunicações de encerramento, e demais 
documentação no âmbito da instalação e modificação 
dos estabelecimentos de comércio ou de 
armazenagem de produtos não alimentares e de 
prestação de serviços cujo funcionamento pode 
envolver riscos para a saúde e segurança das pessoas, 
estabelecidos no Decreto-Lei n.º 259/2007, de 17 de 
Julho, assim como, encaminhar tais pedidos, quando 
necessário, para o Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico. 



 

  
 
 
 
Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
76 17 de Novembro de 2009 Ano X - N.º 21 

 

8. O processamento das contra-ordenações nos termos 
do artigo 30º n.º 2 do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 
de Janeiro, no âmbito do Regulamento Geral do 
Ruído; 

 
9. As competências previstas no Decreto-Lei n.º 

370/99, de 18 de Setembro, alterado pelo Decreto-
Lei n.º 9/2002, de 24 de Janeiro, no que diz respeito 
aos procedimentos com vista ao licenciamento de 
estabelecimentos de comércio ou armazenagem de 
produtos alimentares, bem como de estabelecimentos 
de comércio de produtos não alimentares e de 
prestação de serviços, cujo funcionamento envolve 
riscos para a saúde e segurança das pessoas. 

 
As competências agora subdelegadas poderão ser 
revogadas a todo o tempo desde que as circunstâncias o 
justifiquem e, bem assim, poderão ser revogados 
quaisquer actos praticados pelo subdelegado. 
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado 
abster-se da prática de quaisquer acções ou iniciativas que 
por qualquer forma sejam susceptíveis de alterar a situação 
existente, enquanto o processo ou assunto não lhe for 
devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas, deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
As competências agora subdelegadas poderão, por sua 
vez, ser objecto de subdelegação sempre que tal se 
justifique e com autorização prévia do signatário. 
 
Odivelas, 9 de Novembro de 2009 
 
 

O Vereador 
Por delegação e subdelegação de competências da 

Sra. Presidente Susana de Carvalho Amador, através do Despacho n.º 121/PRES/2009, de 6 
/11/2009, 

Mário Máximo 
 
 
 

DESPACHO N.º 1/VPCT/2009 
 

Assunto: Despacho de Subdelegação de Competências do 
Vereador Paulo César Teixeira, na Adjunta do Gabinete 
de Apoio Pessoal do Vereador, Sra. Maria José Pereira 
Xavier 
 
Visando uma maior eficácia na gestão do meu Gabinete 
de Apoio, e considerando a habilitação para o efeito 
constante do nº 4 do artigo 73º da Lei nº 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei nº 5 – A/2002, de 11 de 
Janeiro e rectificada pela Declaração de Rectificação nº 
4/2002, de 6 de Fevereiro, nos termos dos artigos 35º e 
seguintes do Código de Procedimento Administrativo, e 

ao abrigo do disposto no Despacho de Delegação e 
Subdelegação de Competências nº 124/PRES/2009, 
subdelego na minha Adjunta, Sra. Maria José Pereira 
Xavier, as competências que me foram delegadas e 
subdelegadas, que serão exercidas no âmbito do referido 
Gabinete e que seguidamente se discriminam: 
 
1. Assinar a correspondência e documentos de mero 

expediente, com excepção da dirigida a organismos 
ou entidades públicas; 

 
2. Autorizar o gozo e acumulação de férias, mediante os 

respectivos mapas e requerimentos dos trabalhadores 
afectos ao meu gabinete; 

 
3. Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade;  
 
4. Autorizar ausências ao serviço por pequenos 

períodos, dos trabalhadores afectos ao meu gabinete;  
 
5. Justificar e injustificar faltas no âmbito do Serviço, 

com excepção das referidas no artigo 71° do Estatuto 
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da 
Administração Pública Central Regional e Local; 

 
6. Autorizar deslocações em serviço no País, 

exceptuando aquelas que hajam de ser feitas para a 
representação oficial do Município; 

 
7. Autorizar a realização de trabalho extraordinário com 

respeito pelos limites impostos pelo n.º 1 do artigo 
27° do Decreto-Lei n.° 259/98, de 18 de Agosto, bem 
como autorizar a prestação de trabalho nocturno, em 
dias de descanso semanal, complementar e feriados, 
sempre que assim o exija o funcionamento do serviço; 

 
8. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas 

de custo, confirmando as informações neles 
constantes e a sua conformidade com os limites 
legalmente estabelecidos; 

 
9. Propor ao Departamento de Gestão Administrativa e 

Financeira, a autorização do abono de vencimento de 
exercício perdido por motivo de doença, bem como o 
exercício de funções que dê lugar à reversão de 
vencimento do exercício; 

 
10. Praticar actos e formalidades de carácter instrumental 

necessários ao exercício da minha competência 
decisória; 

 
11. Propor a instauração de processos disciplinares; 
 
12. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 

autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
documentos constantes de processos arquivados, e 
que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos 
locais, com respeito pelas salvaguardas estabelecidas 
por lei, bem como a restituição de documentos aos 
interessados; 
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13. Solicitar quaisquer informações destinadas a instruir 
os procedimentos administrativos, com o objectivo 
de preparar o exercício da minha competência 
decisória; 

 
As competências agora subdelegadas poderão ser 
revogadas a todo o tempo desde que as circunstâncias o 
justifiquem e, bem assim, poderão ser revogados 
quaisquer actos praticados pela subdelegada. 
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, a subdelegada 
abster-se da prática de quaisquer acções ou iniciativas que 
por qualquer forma sejam susceptíveis de alterar a situação 
existente, enquanto o processo ou assunto não lhe for 
devolvido. 
 
Do exercício das competências delegadas, deverá a 
subdelegada prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 11 de Novembro de 2009 

 
 

O Vereador 
No uso da competência que me foi delegada pela Sra. Presidente da Câmara 

Municipal, Susana de Carvalho Amador, através do Despacho n.º 124/PRES/2009, 
de 06/11/20098 

(Paulo César Teixeira) 
 
 
 

DESPACHO N.º 2/VPCT/2009 
 

Assunto: Despacho de Subdelegação de Competências do 
Vereador Paulo César Teixeira, na Coordenadora do 
Serviço Municipal de Protecção Civil, Dra. Claúdia Beiró 
 
Nos termos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, e genericamente nos artigos 35º e 36º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro e demais legislação 
habilitante, subdelego, pelo presente despacho, na Sra. 
Coordenador do Serviço Municipal de Protecção Civil, 
Dra. Claúdia Beiró, as seguintes competências, que serão 
exercidas no âmbito do respectivo Gabinete, nos 
seguintes termos e limites: 
 
1. Assinar a correspondência e documentos de mero 

expediente, com excepção da dirigida a organismos 
ou entidades públicas;  

 
2. Assinar a correspondência excepcionada no ponto 

anterior quando se trate da resolução de questões de 
carácter urgente; 

3. Autorizar o gozo e acumulação de férias e aprovar o 
respectivo plano anual;  

 

4. Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 
e relatórios de assiduidade;  

 
5. Justificar e injustificar faltas no âmbito do Serviço, 

com excepção das referidas no artigo 71° do Estatuto 
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da 
Administração Pública Central, Regional e Local;  

 
6. Autorizar a realização de trabalho extraordinário com 

respeito pelos limites impostos pelo n.º 1 do artigo 
27° do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, bem 
como autorizar a prestação de trabalho nocturno, por 
turnos, em dias de descanso semanal, complementar e 
feriados sempre que assim o exija o funcionamento 
do serviço; 

 
7. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas 

de custo, confirmando as informações neles 
constantes e a sua conformidade com os limites 
legalmente estabelecidos; 

 
8. Propor a instauração de processos disciplinares; 
 
9. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 

autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
documentos constantes de processos arquivados e 
que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos 
locais, com respeito pelas salvaguardas estabelecidas, 
por lei, bem como a restituição de documentos aos 
interessados; 

 
10. Praticar actos e formalidades de carácter instrumental 

necessários ao exercício da minha competência 
decisória; 

 
11. Solicitar quaisquer informações destinadas a instruir 

os procedimentos administrativos, com o objectivo 
de preparar a minha competência decisória; 

 
12. Autorizar a realização de despesas orçamentadas com 

a aquisição e locação de bens e serviços até ao limite 
de 1.500 € (mil e quinhentos euros), sempre com 
respeito pela disciplina de execução orçamental 
estabelecida nas alíneas d), e) e f) do ponto 2.3.4 do 
POCAL, aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99, de 14 de 
Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e o cumprimento do estabelecido no 
artigo 16º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos do artigo 109º 
do Código dos Contratos Públicos, publicado em 
anexo ao mesmo diploma legal;  

 
13. Autorizar o pagamento das despesas até ao limite de 

1.500 € (mil e quinhentos euros), nos termos do 
Código dos Contratos públicos, publicado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01;  

 
14. Receber, processar e informar a respeito de 

correspondência dirigida ao SMPC e a que me for 
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pessoalmente dirigida que se refira a actividades 
daquela unidade orgânica. 

 
As competências agora subdelegadas poderão ser 
revogadas a todo o tempo desde que as circunstâncias o 
justifiquem e, bem assim, poderão ser revogados 
quaisquer actos praticados pela subdelegada. 
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, a subdelegada 
abster-se da prática de quaisquer acções ou iniciativas que, 
por qualquer forma, sejam susceptíveis de alterar a 
situação existente, enquanto o processo ou assunto não 
lhe for devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas, deverá a 
subdelegada prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 11 de Novembro de 2009 

 
 

O Vereador 
No uso da competência que me foi delegada pela Sra. Presidente da Câmara 

Municipal, Susana de Carvalho Amador, através do Despacho n.º 124/PRES/2009, 
de 06/11/20098 

(Paulo César Teixeira) 
 
 
 

DESPACHO N.º 3/VPCT/2009 
 

Assunto: Despacho de Subdelegação de Competências do 
Vereador Paulo César Teixeira, no Coordenador do 
Gabinete de Informática e Sistemas de Comunicação, Dr. 
Carlos Manuel Carvalho da Cunha 
 
Nos termos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, e genericamente nos artigos 35º e 36º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro e demais legislação 
habilitante, subdelego, pelo presente despacho, no Sr. 
Coordenador do Gabinete de Informática e Sistemas de 
Comunicação, Dr. Carlos Manuel Carvalho da Cunha, 
as seguintes competências, que serão exercidas no âmbito 
do respectivo Gabinete, nos seguintes termos e limites:  
 
1. Assinar a correspondência e documentos de mero 

expediente, com excepção da dirigida a organismos 
ou entidades públicas;  

 
2. Autorizar o gozo e acumulação de férias e aprovar o 

respectivo plano anual;  
 
3. Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade;  
 
4. Justificar e injustificar faltas no âmbito do Serviço, 

com excepção das referidas no artigo 71° do Estatuto 

Disciplinar dos Funcionários e Agentes da 
Administração Pública Central, Regional e Local;  

 
5. Autorizar a realização de trabalho extraordinário com 

respeito pelos limites impostos pelo n.º 1 do artigo 
27° do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, bem 
como autorizar a prestação de trabalho nocturno, por 
turnos, em dias de descanso semanal, complementar e 
feriados sempre que assim o exija o funcionamento 
do serviço; 

 
6. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas 

de custo, confirmando as informações neles 
constantes e a sua conformidade com os limites 
legalmente estabelecidos; 

 
7. Propor a instauração de processos disciplinares; 
 
8. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 

autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
documentos constantes de processos arquivados e 
que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos 
locais, com respeito pelas salvaguardas estabelecidas, 
por lei, bem como a restituição de documentos aos 
interessados; 

 
9. Praticar actos e formalidades de carácter instrumental 

necessários ao exercício da minha competência 
decisória; 

 
10. Autorizar a realização de despesas orçamentadas com 

a aquisição e locação de bens e serviços até ao limite 
de 1.500 € (mil e quinhentos euros), sempre com 
respeito pela disciplina de execução orçamental 
estabelecida nas alíneas d), e) e f) do ponto 2.3.4 do 
POCAL, aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99, de 14 de 
Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e o cumprimento do estabelecido no 
artigo 16º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos do artigo 109º 
do Código dos Contratos Públicos, publicado em 
anexo ao mesmo diploma legal;  

 
11. Autorizar o pagamento das despesas até ao limite de 

1.500 € (mil e quinhentos euros), nos termos do 
Código dos Contratos públicos, publicado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01;  

 
12. Autorizar termos de abertura e encerramento em 

livros sujeitos a essa formalidade. 
 
As competências agora subdelegadas poderão ser 
revogadas a todo o tempo desde que as circunstâncias o 
justifiquem e, bem assim, poderão ser revogados 
quaisquer actos praticados pelo subdelegado. 
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado 
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abster-se da prática de quaisquer acções ou iniciativas que, 
por qualquer forma, sejam susceptíveis de alterar a 
situação existente, enquanto o processo ou assunto não 
lhe for devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas, deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 11 de Novembro de 2009 

 
O Vereador 

No uso da competência que me foi delegada pela Sra. Presidente da Câmara 
Municipal, Susana de Carvalho Amador, através do Despacho n.º 124/PRES/2009, 

de 06/11/20098 

(Paulo César Teixeira) 
 
 
 

DESPACHO N.º 4/VPCT/2009 
 

Assunto: Despacho de subdelegação de Competências do 
Vereador Paulo César Teixeira, na Chefe da Divisão de 
Fiscalização Municipal, Dra. Elisabete Lucas 
 
Nos termos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, e genericamente nos artigos 35º e 36º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro e demais legislação 
habilitante, subdelego, pelo presente despacho, na Sra. 
Chefe da Divisão de Fiscalização Municipal, Dra. 
Elisabete Lucas, as seguintes competências, que serão 
exercidas no âmbito da respectiva Divisão, nos seguintes 
termos e limites:  
 
1. Assinar a correspondência e documentos de mero 

expediente, com excepção da dirigida a organismos 
ou entidades públicas;  

 
2. Receber e processar a correspondência dirigida à 

DFM e a que me for pessoalmente dirigida que seja 
relativa a matéria da área daquela unidade orgânica, 
incluindo decidir a respeito do seu arquivamento ou 
encaminhamento;  

 
3. Promover e assinar as notificações dos particulares, 

qualquer que seja a forma por que sejam efectuadas, 
bem como a publicação de editais; 

 
4. Autorizar o gozo e acumulação de férias e aprovar o 

respectivo plano anual;  
 
5. Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade;  
 
6. Justificar e injustificar faltas no âmbito do Serviço, 

com excepção das referidas no artigo 71° do Estatuto 
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da 
Administração Pública Central, Regional e Local;  

 

7. Autorizar a realização de trabalho extraordinário com 
respeito pelos limites impostos pelo n.º 1 do artigo 
27° do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, bem 
como autorizar a prestação de trabalho nocturno, por 
turnos, em dias de descanso semanal, complementar e 
feriados sempre que assim o exija o funcionamento 
do serviço; 

 
8. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas 

de custo, confirmando as informações neles 
constantes e a sua conformidade com os limites 
legalmente estabelecidos; 

 
9. Propor a instauração de processos disciplinares; 
 
10. Propor ao Departamento de Gestão Administrativa e 

Financeira a autorização do abono de vencimento de 
exercício perdido por motivo de doença, bem como o 
exercício de funções que dê lugar à reversão de 
vencimento de exercício; 

 
11. Propor ao Departamento de Gestão Administrativa e 

Financeira, a verificação domiciliária de doença, nos 
termos do artigo 33º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 
31 de Março;  

 
12. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 

autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
documentos constantes de processos arquivados e 
que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos 
locais, com respeito pelas salvaguardas estabelecidas, 
por lei, bem como a restituição de documentos aos 
interessados; 

 
13. Praticar actos e formalidades de carácter instrumental 

necessários ao exercício da minha competência 
decisória; 

 
14. Solicitar quaisquer informações destinadas a instruir 

os procedimentos administrativos, cm o objectivo de 
preparar a minha competência decisória;  

 
15. A competência genérica de gestão e instrução dos 

procedimentos e processos administrativos a cargo 
dos respectivos serviços, designadamente os 
respeitantes à recolha de viaturas abusivamente 
estacionadas, incluindo a competência para ordenar a 
remoção das mesmas, devendo tomar as medidas que 
visem acelerar a respectiva conclusão e a execução das 
decisões;  

 
16. Autorizar a realização de despesas orçamentadas com 

a aquisição e locação de bens e serviços até ao limite 
de 1.500 € (mil e quinhentos euros), sempre com 
respeito pela disciplina de execução orçamental 
estabelecida nas alíneas d), e) e f) do ponto 2.3.4 do 
POCAL, aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99, de 14 de 
Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e o cumprimento do estabelecido no 
artigo 16º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
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por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos do artigo 109º 
do Código dos Contratos Públicos, publicado em 
anexo ao mesmo diploma legal;  

 
17. Autorizar o pagamento das despesas até ao limite de 

1.500 € (mil e quinhentos euros), nos termos do 
Código dos Contratos públicos, publicado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01;  

 
18. Autorizar termos de abertura e encerramento em 

livros sujeitos a essa formalidade. 
 
As competências agora subdelegadas poderão ser 
revogadas a todo o tempo desde que as circunstâncias o 
justifiquem e, bem assim, poderão ser revogados 
quaisquer actos praticados pela subdelegada. 
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, a subdelegada 
abster-se da prática de quaisquer acções ou iniciativas que, 
por qualquer forma, sejam susceptíveis de alterar a 
situação existente, enquanto o processo ou assunto não 
lhe for devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas, deverá a 
subdelegada prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 11 de Novembro de 2009 

 
O Vereador 

No uso da competência que me foi delegada pela Sra. Presidente da Câmara 
Municipal, Susana de Carvalho Amador, através do Despacho n.º 124/PRES/2009, 

de 06/11/20098 

(Paulo César Teixeira) 
 
 
 

DESPACHO N.º 5/VPCT/2009 
 

Assunto: Despacho de Subdelegação de Competências do 
Vereador Paulo César Teixeira, no Director do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, 
Senhor Arquitecto António Sousa. 
 
Nos termos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, no n.º 3 
do artigo 29° do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de Junho, e 
genericamente nos artigos 35° e 36° do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro e demais legislação 
habilitante, subdelego, pelo presente despacho, no 
Director do Departamento de Gestão e Ordenamento 
Urbanístico, Senhor Arquitecto António Sousa, as 
competências abaixo discriminadas que serão exercidas no 
âmbito da Divisão de Planeamento Urbanístico e de 
Projectos Especiais: 
 

1. Assinar documentos de mero expediente e 
correspondência, com excepção da dirigida a 
organismos ou entidades públicas;  

 
2. Autorizar o gozo e acumulação de férias e aprovar o 

respectivo plano anual, com excepção das referentes 
ao pessoal dirigente;  

 
3. Controlar a assiduidade, mediante informações, 

mapas e relatórios de assiduidade; 
 
4. Justificar e injustificar faltas no âmbito do serviço, 

com excepção dos referidos no artigo 71° do estatuto 
disciplinar;  

 
5. Autorizar a realização de trabalho extraordinário com 

respeito pelos limites impostos pelo n.º 1 do artigo 
27° do Decreto-Lei n.º 259/98, 18 de Agosto, bem 
como autorizar a prestação de trabalho nocturno, em 
dias de descanso semanal, complementar e feriados, 
sempre que assim o exija o funcionamento do serviço;  

 
6. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas 

de custo, confirmando as informações neles 
constantes e a sua conformidade com os limites 
estabelecidos;  

 
7. Propor a instauração de procedimentos disciplinares;  
 
8. Propor ao Departamento de Gestão Administrativa e 

Financeira a autorização do abono de vencimento de 
exercício perdido por motivo de doença, bem como o 
exercício de funções que dê lugar á reversão de 
vencimento de exercício;  

 
9. Propor ao Departamento de Gestão Administrativa e 

Financeira a verificação domiciliária de doença nos 
termos do artigo 33° do Decreto-Lei n.º 100/99, de 
31 de Março;  

 
10. Autorizar termos de abertura e de encerramento de 

livros sujeitos a esta formalidade;  
 
11. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 

autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
documentos constantes de processos arquivados, e 
que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos 
locais, com respeito pelas salvaguardas estabelecidas 
por lei:  

 
12. Autorizar a restituição aos interessados de 

documentos juntos a processos;  
 
13. Praticar actos e formalidades de carácter instrumental 

necessários ao exercício da minha competência 
decisória;  

 
14. Promover a publicação das decisões ou deliberações 

previstas no artigo 91° da Lei n.º 169/99, de 18 do 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro;  
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15. Autorizar a realização de despesas orçamentadas com 
a aquisição e locação de bens e serviços até ao limite 
de 2.500 € (dois mil e quinhentos euros), com a 
possibilidade de subdelegação nos dirigentes 
municipais até ao limite de 1.500 € (mil e quinhentos 
euros),  sempre com respeito pela disciplina de 
execução orçamental estabelecida nas alíneas d), e) e 
f) do ponto 2.3.4 do POCAL, aprovado pela Lei n.º 
54-A/99, de 22 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 
162/99, de 14 de Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 
315/2000, de 2 de Dezembro, e o cumprimento do 
estabelecido no artigo 16º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho, por aplicação do artigo 14 n.º 1 Al. f) 
do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos 
do artigo 109º do Código dos Contratos Públicos 
publicado em anexo ao mesmo diploma legal;  

 
16. Autorizar o pagamento das despesas até ao limite de 

2.500 € (dois mil e quinhentos euros), com a 
possibilidade de subdelegação nos dirigentes 
municipais até ao limite de 1.500 € (mil e quinhentos 
euros), nos termos do Código dos Contratos 
Públicos, publicado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 
29/01;  

 
 
As competências agora delegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem e, 
bem assim, poderão ser revogados quaisquer actos 
praticados pelo subdelegado.  
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado 
abster-se da prática de quaisquer acções ou iniciativas que, 
por qualquer forma, sejam susceptíveis de alterar a 
situação existente, enquanto o processo ou assunto não 
lhe for devolvido.  
 
Do exercício das competências delegadas, deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar.  
 
As competências agora subdelegadas poderão, por sua 
vez, ser objecto de subdelegação sempre que tal se 
justifique e com autorização previa do signatário.  
 
Odivelas, 11 de Novembro de 2009 

 
O Vereador 

No uso da competência que me foi delegada pela Sra. Presidente da Câmara 
Municipal, Susana de Carvalho Amador, através do Despacho n.º 124/PRES/2009, 

de 06/11/20098 

(Paulo César Teixeira) 
 
 

 
 
 
 

 

OUTROS DESPACHOS 
 

 
 

DESPACHO N.º 06/DGAF/2009 
 

Assunto: subdelegação de competências do director do 
Departamento de Gestão Administrativa e Financeira no 
Chefe da Divisão Financeira – Dr. Sérgio Manuel da 
Conceição Pipa. 
 
De acordo com o disposto no art.º 70.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 5-A/202, de 11 de Janeiro, nos artigos 35º e 36 do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro e demais 
legislação habilitante, e ao abrigo do disposto no despacho 
de delegação de competências n.º 82/PRES/2007, de 21 
de Junho de 2007, e à sua alteração, no despacho n.º 
106/PRES/2008, de 06 de Agosto de 2008, da Senhora 
Presidente de Câmara, subdelego, pelo presente despacho, 
durante o período de 09 de Novembro de 2009 a 13 de 
Novembro de 2009, datas em que me encontrarei ausente 
por motivo de férias, no Senhor Chefe da Divisão 
Financeira, Sérgio Manuel da Conceição Pipa, as 
competências que me estão atribuídas e que serão 
exercidas ao nível da gestão corrente e inadiável a exercer 
no âmbito do Departamento de Gestão Administrativa e 
Financeira. 
 
As competências ora subdelegadas poderão ser revogadas 
a todo o tempo, desde que as circunstâncias o justifiquem 
e, bem assim, poderão ser revogados quaisquer actos 
praticados pelo subdelegado. 
 
Do exercício das competências ora subdelegadas, deverá o 
subdelegado prestar ao sub delegante todas as 
informações solicitadas, independentemente do dever 
genérico de informar. 
 
Odivelas, 08 de Novembro de 2009 

 
Por delegação de competências 

O Director do Departamento de Gestão Administrativa e 
Financeira 
(Rui Vieira) 

 
 
 

DESPACHO N.° 1/CGJE/2009 
 

Assunto: Despacho de subdelegação de Competências do 
Chefe de Gabinete de Apoio da Presidente, José Esteves 
Ferreira, na Dr.ª Maria de Fátima da Cruz Simões Estêvão 
 
Visando uma maior eficácia da gestão do Município, nos 
termos do artigo 35° do Código do Procedimento 
Administrativo, e demais legislação habilitante, e ao abrigo 
do Despacho de Delegação de Competências 
120/PRES/2009, de 6 de Novembro de 2009, subdelego, 
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pelo presente despacho, na Dra. Maria de Fátima da 
Cruz Simões Estêvão, as competências que me foram 
delegadas, para a prática dos actos administrativos e de 
gestão das seguintes atribuições municipais: 
 
GABINETE DE COMUNICAÇÃO, RELAÇÕES PÚBLICAS E 
PROTOCOLO 
 
A. Promover junto da população, especialmente da do 

Município, e demais instituições, a imagem do 
Município enquanto instituição aberta e eficiente ao 
serviço exclusivo da comunidade;  

 
B. Promover a comunicação eficiente e útil entre os 

munícipes e o Município, estimulando o diálogo 
permanente, a responsabilização colectiva e a 
melhoria da qualidade dos serviços prestados.  

 
C. Produzir e difundir informação escrita e audiovisual 

relativa à actividade dos Órgãos e Serviços 
Municipais;  

 
D. Assegurar uma adequada articulação com os órgãos 

de comunicação social nacionais, regionais e locais, 
com vista à difusão de informação municipal;  

 
E. Realizar, ou encomendar, estudos e sondagens de 

opinião pública relativos à vida local;  
 
F. Promover a imagem pública dos Serviços, dos 

edifícios municipais e do espaço público, solicitando, 
para o efeito, a intervenção dos competentes serviços 
municipais;  

 
G. Assegurar as funções de protocolo nas cerimónias e 

actos oficiais do Município;  
 
H. Organizar as deslocações oficiais do Presidente e 

Vereadores, no país e no estrangeiro, e a recepção e 
estadia de convidados do Município;  

 
I. Apoiar a realização de iniciativas promocionais;  
 
J. Assegurar a actividades de produção gráfica e 

audiovisual e os suportes técnicos da sua difusão.  
Assim, subdelego, as competências que a seguir se 
enunciam: 
 
1. Assinar a correspondência e documentos de mero 

expediente, com excepção da dirigida a organismos 
ou entidades públicas;  

2. Autorizar o gozo e acumulação de férias e aprovar o 
respectivo plano anual;  

 
3. Controlar a assiduidade, visando informações, mapas 

e relatórios de assiduidade;  
 
4. Justificar e injustificar faltas no âmbito do Serviço, 

com excepção das referidas no artigo 71° do Estatuto 
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da 
Administração Pública Central Regional e Local;  

5. Autorizar a realização de trabalho extraordinário com 
respeito pelos limites impostos pelo n.º 1 do artigo 
27° do Decreto-Lei n.º 259/98, de 16 de Agosto, bem 
como autorizar a prestação de trabalho nocturno, em 
dias de descanso semanal, complementar e feriados, 
sempre que assim o exija o funcionamento do serviço;  

 
6. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas 

de custo, confirmando as informações neles 
constantes e a sua conformidade com os limites 
legalmente estabelecidos;  

 
7. Propor a instauração de processos disciplinares;  
 
8. Propor ao Departamento de Gestão Administrativa e 

Financeira, a autorização do abono de vencimento de 
exercido perdido por motivo de doença, bem como o 
exercício de funções que dê lugar à reversão de 
vencimento de exercício;  

 
9. Propor ao Departamento de Gestão Administrativa e 

Financeira, a verificação domiciliária de doença nos 
termos do art. 33.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 
de Março;  

 
10. Autorizar termos de abertura e de encerramento de 

livros sujeitos a esta formalidade;  
 
11. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 

autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
a documentos constantes de processos arquivados, e 
que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos 
locais, com respeito pelas salvaguardas estabelecidas 
por lei, bem como a restituição de documentos aos 
interessados;  

 
12. Praticar actos e formalidades de carácter instrumental 

necessários ao exercício da minha competência 
decisória;  

 
13. A competência prevista na alínea g) do n.º 1 do 

referido artigo 68º, para autorizar a realização das 
despesas orçamentadas com a locação e aquisição de 
bens e serviços até ao limite de 1.500 € (mil e 
quinhentos euros), sempre com respeito pela 
disciplina de execução orçamental estabelecida nas 
alínea d),  alínea e)  e  alínea  f)  do  Ponto  2.3.4  do  
POCAL  (Plano Oficial de Contabilidade das 
Autarquias Locais), aprovado pela Lei n.º 54-A/99, de 
22 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99 de 14 de 
Setembro e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e no cumprimento estrito do estabelecido 
no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho por aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos do 
artigo 109º do Código dos Contratos Públicos, 
publicado em anexo ao mesmo Código; 

 
14. Autorizar o pagamento das despesas realizadas, até ao 

limite de 1.500 € (mil e quinhentos euros), nos termos 



 
 
 
 

Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
 

 
Ano X - N.º 21 17 de Novembro de 2009 83 

 

do Código dos Contratos Públicos, publicado em 
anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01; 

 
15. Solicitar quaisquer informações destinadas a instruir 

os procedimentos administrativos, com o objectivo 
de preparar o exercido da minha competência 
decisória;  

 
As competências agora delegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem e, 
bem assim, poderão ser revogados quaisquer actos 
praticados pelo delegado.  
 
Poderá ainda o delegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o delegado 
abster-se da prática de quaisquer acções ou iniciativas que 
por qualquer forma sejam susceptíveis de alterar a situação 
existente, enquanto o processo ou assunto não lhe for 
devolvido.  
 
Do exercício das competências delegadas, deverá o 
delegado prestar ao delegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar.  
 
Odivelas, 10 de Novembro de 2009 
 
 

O Chefe do Gabinete da Presidência 
Por delegação e subdelegação de competências da 

Sra. Presidente, através do Despacho n.º 120/PRES/2009, de 6/11/2009 

(José Esteves) 
 
 
 

DESPACHO N.°2/CGJE/2009 
 
Assunto: Despacho de Subdelegação de Competências do 
Chefe de Gabinete de Apoio da Presidente na Directora 
do Departamento de Habitação, Saúde e Assuntos Sociais, 
Dra. Alice Mabília dos Santos Silva 
 
 
Nos termos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, no n.º 3 
do artigo 29° do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de Junho, e 
genericamente nos artigos 35° e 36° do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro e demais legislação 
habilitante, delego e subdelego na Senhora Directora do 
Departamento de Habitação, Saúde e Assuntos Sociais, 
Dra. Alice Mabília dos Santos Silva, as competências 
abaixo discriminadas que serão exercidas no âmbito do 
respectivo Departamento, com exclusão da Divisão de 
Assuntos Sociais e da Divisão de Saúde e de 
Prevenção das Toxicodependências, para: 
 
1. Assinar documentos de mero expediente e 

correspondência, com excepção da dirigida a 
organismos ou entidades públicas; 

2. Autorizar férias dos trabalhadores da unidade 
orgânica, mediante os respectivos mapas e 
requerimentos;  

 
3. Autorizar ausências ao serviço por pequenos 

períodos;  
 
4. Controlar a assiduidade, mediante informações, 

mapas e relatórios de assiduidade;  
 
5. Justificar e injustificar faltas no âmbito do serviço, 

com excepção dos referidos no artigo 71º do estatuto 
disciplinar;  

 
6. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas 

de custo, confirmando as informações neles 
constantes e a sua conformidade com os limites 
estabelecidos;  

 
7. Autorizar a realização de trabalho extraordinário e do 

prestado em dias de descanso semanal complementar, 
dentro dos limites estabelecidos e sempre que assim o 
exija o funcionamento do serviço;  

 
8. Propor a instauração de procedimentos disciplinares;  
 
9. Autorizar a realização de despesas orçamentadas com 

a aquisição e locação de bens e serviços até ao limite 
de 2.500 € (dois mil e quinhentos euros), com a 
possibilidade de subdelegação nos dirigentes 
municipais até ao limite de 1.500 € (mil e quinhentos 
euros), sempre com respeito pela disciplina de 
execução orçamental estabelecida nas alíneas d), e) e 
f) do ponto 2.3.4 do POCAL, aprovado pela Lei n.º 
54-A/99, de 22 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 
162/99, de 14 de Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 
315/2000, de 2 de Dezembro, e o cumprimento do 
estabelecido no artigo 16º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho, por aplicação do artigo 14 n.º 1 Al. f) 
do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01, e nos termos 
do artigo 109º do Código dos Contratos Públicos 
publicado em anexo ao mesmo diploma legal;  

 
10. Autorizar o pagamento das despesas até ao limite de 

2.500 € (dois mil e quinhentos euros), com a 
possibilidade de subdelegação nos dirigentes 
municipais até ao limite de 1.500 € (mil e quinhentos 
euros), nos termos do Código dos Contratos 
Públicos, publicado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 
29/01;  

 
11. Competências genéricas de gestão para instrução de 

processos e dos procedimentos em processos 
administrativos a cargo dos respectivos serviços, 
devendo para o efeito tomar todas as medidas que 
visem acelerar a respectiva conclusão e a execução das 
decisões, nelas se incluindo, entre outras, as 
notificações, mandados e pedidos de parecer a 
organismos exteriores e a publicação em edital dos 
Actos Administrativos, quando obrigatórios;  
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12. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 
autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
documentos constantes de processos arquivados, e 
que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos 
locais, com respeitos pelas salvaguardas estabelecidas 
por Lei;  

 
13. Praticar outros actos e formalidades de carácter 

instrumental necessários ao exercício da competência 
decisória do delegante ou subdelegante;  

 
14. O estudo, preparação, execução e avaliação das 

decisões a tomar pelos órgãos competentes do 
Município no âmbito da política municipal de 
habitação, e em especial promover a elaboração de 
programas de construção de habitação social e definir 
os papeis e incidência das iniciativas pública e privada, 
bem como apoiar o movimento cooperativo de 
habitação segundo as orientações dos órgãos 
autárquicos. 

 
As competências agora subdelegadas poderão ser 
revogadas a todo o tempo desde que as circunstâncias o 
justifiquem e, bem assim, poderão ser revogados 
quaisquer actos praticados pela subdelegada. 
Poderá ainda a subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, a subdelegada 
abster-se da prática de quaisquer acções ou iniciativas que 
por qualquer forma sejam susceptíveis de alterar a situação 
existente, enquanto o processo ou assunto não lhe for 
devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas, deverá a 
subdelegada prestar à subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
As competências agora subdelegadas poderão, por sua 
vez, ser objecto de subdelegação sempre que tal se 
justifique e com autorização prévia da signatária. 
 
O presente Despacho produz efeitos desde a presente 
data e vigorará até ao dia 15 de Novembro de 2009. 
 
Odivelas, 11 de Novembro de 2009 
 
 

O Chefe do Gabinete da Presidência 
Por delegação e subdelegação de competências da 

Sra. Presidente, através do Despacho n.º 120/PRES/2009, de 6/11/2009 

(José Esteves) 
 
 
 

DESPACHO N.º 14/DDGOU/2009 
 

Assunto: Subdelegação de competências 
 
ANTÓNIO HENRIQUE MOREIRA DE SOUSA, 
Director do Departamento de Gestão e Ordenamento 

Urbanístico da Câmara Municipal de Odivelas, no uso das 
competências em mim delegadas pela Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, pelo Despacho n.º 
136/PRES/2009, e nos termos da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 
5-A/2002, de 11 de Janeiro, no n.º 2 do artigo 8.º, n.º 10 
do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 
60/2007, de 4 de Setembro, e ao abrigo do disposto nos 
artigos 35.° a 40.° do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91 de 
15 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, pelo presente despacho 
SUBDELEGO na Sra. Arquitecta Ana Paula 
Figueiredo Viegas Murgeiro, Chefe da Divisão de 
Licenciamento de Obras Particulares, as competências que 
a seguir se enunciam e que serão exercidas no âmbito da 
referida Divisão: 
 
1. Assinar ou visar a correspondência da Câmara 
Municipal, com excepção da dirigida a organismos ou 
entidades públicos; 
 
2. No quadro do competente mapa, autorizar férias e 
acumulação de férias, com excepção das referentes ao 
pessoal dirigente; 
 
3. Visar informações, mapas e relatórios de assiduidade; 
 
4. Justificar faltas no âmbito do serviço, com excepção das 
referidas no artigo 71.º do Estatuto Disciplinar; 
 
5. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 
custo, confirmando a informação neles constante e a sua 
conformidade com os limites legalmente estabelecidos; 
 
6. Autorizar termos de abertura e encerramento em livros 
sujeitos a essa formalidade, designadamente livros de obra; 
 
7. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 
autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
documentos constantes de processos arquivados, e que 
careçam de despacho ou deliberação dos eleitos locais, 
com respeito pelas salvaguardas estabelecidas por lei; 
 
8. Autorizar a restituição aos interessados de documentos 
juntos a processos; 
 
9. Praticar outros actos e formalidades de carácter 
instrumental (direcção de instrução de procedimentos) 
necessários ao exercício da competência decisória do 
delegante. 
 
Esta subdelegação de competências produz efeitos a partir 
de 12 de Novembro de 2009. 
 
Odivelas, 12 de Novembro de 2009 

 
O Director do Departamento de Gestão e Ordenamento 

Urbanístico 
(António de Sousa) 
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DESPACHO N.º 15/DDGOU/2009 
 

Assunto: subdelegação de competências 
 
ANTÓNIO HENRIQUE MOREIRA DE SOUSA, 
Director do Departamento de Gestão e Ordenamento 
Urbanístico da Câmara Municipal de Odivelas, no uso das 
competências em mim delegadas pela Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, pelo Despacho n.º 
136/PRES/2009, e nos termos da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 
5-A/2002, de 11 de Janeiro, no n.º 2 do artigo 8.°, n.º 10 
do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 
60/2007, de 4 de Setembro, e ao abrigo do disposto nos 
artigos 35.° a 40° do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, pelo presente despacho 
SUBDELEGO na Sra. Arquitecta Lizete da Conceição 
Brito Coelho Cunha, Chefe da Divisão de Reabilitação 
Urbana, as competências que a seguir se enunciam e que 
serão exercidas no âmbito da referida Divisão: 
 
1. Assinar ou visar a correspondência da Câmara 
Municipal, com excepção da dirigida a organismos ou 
entidades públicos; 
 
2. No quadro do competente mapa, autorizar férias e 
acumulação de férias, com excepção das referentes ao 
pessoal dirigente: 
 
3. Visar informações, mapas e relatórios de assiduidade; 
 
4. Justificar faltas no âmbito do serviço, com excepção das 
referidas no artigo 71.° do Estatuto Disciplinar; 
 
5. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 
custo, confirmando a informação neles constante e a sua 
conformidade com os limites legalmente estabelecidos; 
 
6. Autorizar termos de abertura e encerramento em livros 
sujeitos a essa formalidade, designadamente livros de obra; 
 
7. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 
autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
documentos constantes de processos arquivados, e que 
careçam de despacho ou deliberação dos eleitos locais, 
com respeito pelas salvaguardas estabelecidas por lei; 
 
8. Autorizar a restituição aos interessados de documentos 
juntos a processos; 
 
9. Praticar outros actos e formalidades de carácter 
instrumental (direcção de instrução de procedimentos) 
necessários ao exercício da competência decisória do 
delegante. 
 
Esta subdelegação de competências produz efeitos a partir 
de 12 de Novembro de 2009. 
 

Odivelas, 12 de Novembro de 2009 
 

O Director do Departamento de Gestão e Ordenamento 
Urbanístico 

(António de Sousa) 
 
 
 

DESPACHO N.º 16/DDGOU/2009 
 

Assunto: Subdelegação de competências 
 
ANTÓNIO HENRIQUE MOREIRA DE SOUSA, 
Director do Departamento de Gestão e Ordenamento 
Urbanístico da Câmara Municipal de Odivelas, no uso das 
competências em mim delegadas pela Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, pelo Despacho no 
136/PRES/2009, e nos termos da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 
5-A/2002, de 11 de Janeiro, no n.º 2 do artigo 5.°, n.º 2 do 
artigo 8° e n.º 10 do artigo 11.° do Decreto-Lei n°555/99, 
de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, e ao abrigo do 
disposto nos artigos 35.° a 40.° do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.° 442/91, de 15 de Novembro, com a redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, pelo presente 
despacho SUBDELEGO na Sra. Engenheira Margarida 
Maria Amaral Isaac Barata Esteves Perdigoto, Chefe 
da Divisão de Fiscalização Urbanística, as competências 
que a seguir se enunciam e que serão exercidas no âmbito 
da referida Divisão: 
 
1. Assinar ou visar a correspondência da Câmara 
Municipal, com excepção da dirigida a organismos ou 
entidades públicos; 
 
2. No quadro do competente mapa, autorizar férias e 
acumulação de férias, com excepção das referentes ao 
pessoal dirigente; 
 
3. Visar informações, mapas e relatórios de assiduidade; 
 
4. Justificar faltas no âmbito do serviço, com excepção das 
referidas no artigo 71.º do Estatuto Disciplinar; 
 
5. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 
custo, confirmando a informação neles constante e a sua 
conformidade com os limites legalmente estabelecidos; 
 
6. Autorizar termos de abertura e encerramento em livros 
sujeitos a essa formalidade, designadamente livros de obra; 
 
7. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 
autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
documentos constantes de processos arquivados, e que 
careçam de despacho ou deliberação dos eleitos locais, 
com respeito pelas salvaguardas estabelecidas por lei; 
 
8. Autorizar a restituição aos interessados de documentos 
juntos a processos; 
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9. Praticar outros actos e formalidades de carácter 
instrumental (direcção de instrução de procedimentos) 
necessários ao exercício da competência decisória do 
delegante. 
 
Esta subdelegação de competências produz efeitos a partir 
de 12 de Novembro de 2009. 
 
Odivelas, 12 de Novembro de 2009 

 
O Director do Departamento de Gestão e Ordenamento 

Urbanístico 
(António de Sousa) 

 
 
 

DESPACHO N.º 17/DDGOU/2009 
 
Assunto: Subdelegação de competências 
 
ANTÓNIO HENRIQUE MOREIRA DE SOUSA, 
Director do Departamento de Gestão e Ordenamento 
Urbanístico da Câmara Municipal de Odivelas, no uso das 
competências em mim delegadas pela Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, pelo Despacho n.º 
136/PRES/2009, e nos termos da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 
5-A/2002, de 11 de Janeiro, no n.º 2 do artigo 8.° do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, e ao abrigo do disposto nos artigos 35.° e 36.° 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de 
Janeiro, pelo presente despacho SUBDELEGO na Sra. 
Dra. Maria Madalena Romano Baptista Calapez 
Corrêa, Técnica Superior (Jurista), as competências que a 
seguir se enunciam e que serão exercidas no âmbito da 
coordenação do Sector de Secretaria Central: 
 
1. Assinar ou visar a correspondência da Câmara 
Municipal, com excepção da dirigida a organismos ou 
entidades públicos; 
 
2. Autorizar termos de abertura e encerramento em livros 
sujeitos a essa formalidade, designadamente livros de obra; 
 
3. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 
autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
documentos constantes de processos arquivados, e que 
careçam de despacho ou deliberação dos eleitos locais, 
com respeito pelas salvaguardas estabelecidas por lei; 
 
4. Praticar outros actos e formalidades de carácter 
instrumental (direcção de instrução de procedimentos) 
necessários ao exercício da competência decisória do 
delegante. 
 
Esta subdelegação de competências produzirá efeitos a 
partir de 12 de Novembro de 2009. 
 

Odivelas, 12 de Novembro de 2009 
 
O Director do Departamento de Gestão e Ordenamento 

Urbanístico 
(António de Sousa) 

 
 
 

DESPACHO N.º 18/DDGOU/2009 
 
Assunto: Subdelegação de competências 
 
ANTÓNIO HENRIQUE MOREIRA DE SOUSA, 
Director do Departamento de Gestão e Ordenamento 
Urbanístico da Câmara Municipal de Odivelas, no uso das 
competências em mim subdelegadas pelo Vereador Paulo 
César Teixeira, pelo Despacho n.º 5/VPCT/2009, nos 
termos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, e ao abrigo do disposto nos artigos 35.° e 36° do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de 
Janeiro, pelo presente despacho SUBDELEGO na Sra. 
Arquitecta Florinda Rosa Pisco Lixa, Chefe da Divisão 
de Planeamento Urbanístico e Projectos Especiais, as 
competências que a seguir se enunciam e que serão 
exercidas no âmbito da referida Divisão: 
 
1. Assinar ou visar a correspondência da Câmara 
Municipal, com excepção da dirigida a organismos ou 
entidades públicos; 
 
2. No quadro do competente mapa, autorizar férias e 
acumulação de férias, com excepção das referentes ao 
pessoal dirigente; 
 
3. Visar informações, mapas e relatórios de assiduidade; 
 
4. Justificar faltas no âmbito do serviço, com excepção das 
referidas no artigo 71.º do Estatuto Disciplinar; 
 
5. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 
custo, confirmando a informação neles constante e a sua 
conformidade com os limites legalmente estabelecidos; 
 
6. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 
autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 
documentos constantes de processos arquivados, e que 
careçam de despacho ou deliberação dos eleitos locais, 
com respeito pelas salvaguardas estabelecidas por lei; 
 
7. Autorizar a restituição aos interessados de documentos 
juntos a processos; 
 
8. Praticar outros actos e formalidades de carácter 
instrumental (direcção de instrução de procedimentos) 
necessários ao exercício da competência decisória do 
delegante. 
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Esta subdelegação de competências produz efeitos a partir 
de 12 de Novembro de 2009.  
 
Odivelas, 12 de Novembro de 2009 
 
O Director do Departamento de Gestão e Ordenamento 

Urbanístico 
(António de Sousa) 

 
 
 

DESPACHO N.°3/CGJE/2009 
 

Assunto: Despacho de Subdelegação de Competências do 
Chefe de Gabinete de Apoio da Presidente, José Esteves 
Ferreira, na Chefe da Divisão de Construção e 
Reabilitação de Habitação 
 
Visando uma maior eficácia da gestão do Município, nos 
termos dos artigos 35.º e seguintes do Código de 
Procedimento Administrativo e demais legislação 
habilitante e ao abrigo do disposto no Despacho de 
Delegação de Competências da Sra. Presidente da Câmara 
120/PRES/2009, de 6 de Novembro de 2009, subdelego, 
na Chefe da Divisão de Construção e Reabilitação de 
Habitação, Arq.ª Ana Feronha Martins, as 
competências que me foram delegadas e que serão 
exercidas no âmbito da respectiva Divisão, nos seguintes 
termos e limites: 
 
a) assinatura da correspondência e de documentos de 
mero expediente, com excepção da dirigida a organismos 
ou entidades publicas; 
 
b) justificar faltas com excepção das referidas no art. 71 
do Estatuto Disciplinar; 
 
c) autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 
requerimento; 
 
d) controlar a assiduidade, visando informações, mapas e 
relatórios de assiduidade; 
 
e) visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 
custo, confirmando as informações neles constantes e a 
sua conformidade com os limites legalmente 
estabelecidos; 
 
f) autorizar, previamente, o recurso a trabalho 
extraordinário, até aos limites do n.º 1 do art.° 27 do 
Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, bem como 
autorizar a prestação de trabalho em dias de descanso 
semanal, complementar ou feriados; 
 
9) propor a instauração de procedimentos disciplinares; 
h) competência para autorizar despesas de aquisição de 
bens e serviços até ao montante de 1.500 € (mil e 
quinhentos euros), sempre com respeita pela disciplina de 
execução orçamental estabelecida nas alíneas d), e) e f) do 
ponto 2.3.4 do POCAL, aprovado pela Lei n.º 54-A/99, 
de 22 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99, de 14 de 

Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e o cumprimento do estabelecido no artigo 
16° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, por 
aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do Decreto-Lei n.º 
18/2008, de 29/01, e nos termos do artigo 109° do 
Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo ao 
mesmo diploma legal. 
 
i) autorizar o pagamento das despesas realizadas, até ao 
limite de 1.500 € (mil e quinhentos euros), nos termos do 
Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01.  
 
j) a competência genérica de gestão e instrução de 
procedimentos e processos administrativos a cargo dos 
respectivos serviços, devendo tomar as medidas que visem 
acelerar a respectiva conclusão e a execução das decisões. 
 
As competências agora subdelegadas poderão ser 
revogadas a todo o tempo desde que as circunstâncias o 
justifiquem e, bem assim, poderão ser revogados 
quaisquer actos praticados pelo subdelegado; 
 
Poderá ainda, o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado 
abster-se da pratica da pratica de quaisquer acções ou 
iniciativas que por qualquer forma sejam susceptíveis de 
alterar a situação existente, enquanto o processo ou 
assunto não lhe for devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 16 de Novembro de 2009 
 

O Chefe do Gabinete da Presidência 
Por delegação e subdelegação de competências da 

Sra. Presidente, através do Despacho n.º 120/PRES/2009, de 6/11/2009 

(José Esteves) 
 
 
 

DESPACHO N.°4/CGJE/2009 
 
Assunto: Despacho de Subdelegação de Competências do 
Chefe de Gabinete de Apoio da Presidente, José Esteves 
Ferreira, na Chefe da Divisão de Gestão de Habitação 
Social 
 
Visando uma maior eficácia da gestão do Município, nos 
termos dos artigos 35° e seguintes do Código de 
Procedimento Administrativo e demais legislação 
habilitante e ao abrigo do disposto no Despacho de 
Delegação de Competências da Sra. Presidente da Câmara 
120/PRES/2009, de 6 de Novembro de 2009, subdelego, 
na Chefe da Divisão de Gestão de Habitação Social, 
Dra. Carla Maria Rodrigues Barra da Silva, as 
competências que me foram delegadas e que serão 
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exercidas no âmbito da respectiva Divisão, nos seguintes 
termos e limites: 
 
a) assinatura da correspondência e de documentos de 
mero expediente, com excepção da dirigida a organismos 
ou entidades publicas; 
 
b) justificar faltas com excepção das referidas no art. 71.º 
do Estatuto Disciplinar; 
 
c) autorizar férias, mediante os respectivos mapas e 
requerimento; 
 
d) controlar a assiduidade, visando informações, mapas e 
relatórios de assiduidade; 
 
e) visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 
custo, confirmando as informações neles constantes e a 
sua conformidade com os limites legalmente 
estabelecidos; 
 
f) autorizar previamente o recurso a trabalho 
extraordinário ate aos limites do n ° 1 do artigo 27° do 
Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, bem como 
autorizar a prestação de trabalho em dias de descanso 
semanal, complementar ou feriados; 
 
9) propor a instauração de procedimentos disciplinares; 
 
h) competência para autorizar despesas de aquisição de 
bens e serviços até ao montante de 1.500 € (mil e 
quinhentos euros), sempre com respeito pela disciplina de 
execução orçamental estabelecida nas alíneas d), e) e f) do 
ponto 2.3.4 do POCAL, aprovado pela Lei n.º 54-A/99, 
de 22 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 162/99, de 14 de 
Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de 
Dezembro, e o cumprimento do estabelecido no artigo 
16° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, por 
aplicação do artigo 14 n.º 1 al. f) do Decreto-Lei n.º 
18/2008, de 29/01, e nos termos do artigo 109° do 
Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo ao 
mesmo diploma legal. 
 
i) autorizar o pagamento das despesas realizadas, até ao 
limite de 1.500 € (mil e quinhentos euros), nos termos do 
Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01.  
 
j) a competência genérica de gestão e instrução de 
procedimentos e processos administrativos a cargo dos 
respectivos serviços, devendo tomar as medidas que visem 
acelerar a respectiva conclusão e a execução das decisões. 
 
As competências agora subdelegadas poderão ser 
revogadas a todo o tempo desde que as circunstâncias o 
justifiquem e, bem assim, poderão ser revogados 
quaisquer actos praticados pelo subdelegado; 
 
Poderá ainda, o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado 

abster-se da pratica da pratica de quaisquer acções ou 
iniciativas que por qualquer forma sejam susceptíveis de 
alterar a situação existente, enquanto o processo ou 
assunto não lhe for devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 16 de Novembro de 2009 
 

O Chefe do Gabinete da Presidência 
Por delegação e subdelegação de competências da 

Sra. Presidente, através do Despacho n.º 120/PRES/2009, de 6/11/2009 

(José Esteves) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

Administração Jurídica 
e Administração Geral 

 

 
Decisões tomadas pelo Senhor Director do Departamento de 
Administração Jurídica e Geral, ao abrigo das competências 
subdelegadas, no âmbito da Divisão de Património, nos termos 
da Informação dos serviços com o n.º Interno/2009/13726, de 
2009.10.30:  
 
Informação nº 2009/10916 
Data: 2009-08-28 
Assunto: SMAS de Loures fornecimento de água em serviços 
Municipais – facturação  
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: €2.055,85 
Data: 2009.08.28 
 
Informação nº 2009/ 10913 
Data: 2009- 08-28 
Assunto: SMAS de Loures fornecimento de água em 
Polidesportivos Municipais - facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € - 9,46 
Data: 2009.08.28 
 
Informação nº 2009/ 10942 
Data: 2009-08-28 
Assunto: EDP- fornecimento de electricidade em Habitação 
Social factura – Julho 2009 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 147,26 
Data: 2009.08.28 
 
Informação nº 2009/10941 
Data: 2009- 08-28 
Assunto: EDP – fornecimento de Electricidade em 
Polidesportivos Municipais -Julho 2009 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 936,52 
Data: 2009.08.28 
 
Informação nº 2009/ 11062 
Data: 2009-08-27 
Assunto: TV cabo facturação de Agosto de 2009 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 16,25 
Data: 2009.08.27 
 
Informação nº 2009/ 11065 
Data: 2009-08-27 
Assunto: Konica Minolta – facturação de cópias 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 11,75 
Data: 2009.08.27 
 
Informação nº 2009/ 10961 
Data: 2009- 08-25 
Assunto: Konica Minolta - facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 1.481,57 

Data: 2009.08.25 
 
Informação nº 2009/ 10872 
Data: 2009- 08-21 
Assunto: Konica Minolta- facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: €285,57 
Data: 2009 08.21 
 
Informação nº 2009/10870 
Data: 2009- 08-21 
Assunto: Konica Minolta - facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 1.978,02 
Data: 2009. 08.21 
 
Informação nº 2009/ 10828 
Data: 2009-08-18 
Assunto: SMAS de Loures fornecimento de água Equipamentos 
Municipais Parque de Merendas Pinhal da Paiã – facturação  
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: €92,13 
Data: 2009 08.18 
 
Informação nº 2009/ 10832 
Data: 2009-08-20 
Assunto: SMAS de Loures fornecimento de água em Serviços 
Municipais – rua António Maria Bravo Odivelas facturação de 
04/08/09 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: €514,46 
Data: 2009.08.20 
 
Informação nº 2009/ 10785 
Data: 2009-08-19 
Assunto: Xerox – facturação de cópias 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: €122,18 
Data: 2009.08.19 
 
Informação nº 2009/12946 
Data: 2009-10-13 
Assunto: Pagamento Seguro Multiriscos Moinho de Famões 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 98,76 
Data: 2009.10.13 
 
Informação nº 2009/12757 
Data: 2009-10-08 
Assunto: SMAS de LOURES fornecimento de água em serviços 
Municipais Augusto Alexandre Jorge Urb. Quita da Memória -
Quiosque 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 4,29 
Data: 2009.09.13 
 
Informação nº 2009/ 12756 
Data: 2009 -10-08 
Assunto: Lisboagás -consumo de gás natural 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 125,56 
Data: 2009.10.13 
 
Informação nº 2009/ 12755 
Data: 2009 -10-08 
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Assunto: SMAS de Loures fornecimento de água em serviços 
Municipais – Quita de Memória – Centro de Exposições – 
facturação Setembro de 2009 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 4,29 
Data: 2009.10.13 
 
Informação nº 2009/ 12850 
Data: 2009 -10-12 
Assunto: Xerox – facturação de cópias a mais 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: €63,20 
Data: 2009.10.12 
 
Informação nº 2009/ 12853 
Data: 2009 -10-13 
Assunto: TV cabo facturação – Setembro de 2009 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 16,25 
Data: 2009.10.13 
 
Informação nº 2009/ 12676 
Data: 2009 -10-06 
Assunto: SMAS de Loures fornecimento de água em 
Polidesportivos - facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 792,28 
Data: 2009.10.06 
 
Informação nº 2009/ 12527 
Data: 2009 -0-01 
Assunto: Seguro Multirisco – rua Projectada, lote 2 c/v, Casal de 
Serra, Pontinha 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 132,24 
Data: 2009.10.01 
 
Informação nº 2009/ 12488 
Data: 2009 -10-01 
Assunto: Konica Minolta - facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 1.078,94 
Data: 2009.10.01 
 
Informação nº 2009/ 12306 
Data: 2009 -09-28 
Assunto: Konica Minolta - facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 175,95 
Data: 2009.09.28 
 
Informação nº 2009/ 12285 
Data: 2009 -09-25 
Assunto: TV cabo facturação – Setembro de 2009 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 23,94 
Data: 2009.09.25 
 
Informação nº 2009/ 12139 
Data: 2009 -09-23 
Assunto: EDP – fornecimento de electricidade em 
Polidesportivos facturação – Agosto 2009 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 1.171,18 
Data: 2009 09.23 
 
 

Informação nº 2009/ 12137 
Data: 2009 -09-23 
Assunto: EDP – fornecimento de electricidade em Habitação 
Social facturação – Agosto 2009 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 405,25 
Data: 2009.09.23 
 
Informação nº 2009/ 12000 
Data: 2009 -09-21 
Assunto: Konica MInolta - facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 703,62 
Data: 2009.09.21 
 
Informação nº 2009/ 11984 
Data: 2009 -09-21 
Assunto: Konica Minolta - facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 1.004,64 
Data: 2009.09.21 
 
Informação nº 2009/ 11924 
Data: 2009 -09-18 
Assunto: EDP – fornecimento de electricidade – facturação – 
Julho 2009 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 5,53 
Data: 2009.09.18 
 
Informação nº 2009/ 11870 
Data: 2009 -09-17 
Assunto: SMAS de Loures fornecimento de água em serviços 
Municipais – rua António Maria Bravo Odivelas facturação de 
2009-09-04 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 394,89 
Data: 2009.09.17 
 
Informação nº 2009/ 11853 
Data: 2009 -09-17 
Assunto: Konica Minolta - facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 285,57 
Data: 2009.09.17 
 
Informação nº 2009/ 11838 
Data: 2009 -09-16 
Assunto: Lisboagás – consumo de gás natural facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 25,91 
Data: 2009.09.16 
 
Informação nº 2009/ 11608 
Data: 2009 -09-10 
Assunto: SMAS de Loures fornecimento de água em serviços 
Municipais – Quinta da Memória – centro de Exposições – 
facturação Agosto de 2009 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 4,29 
Data: 2009.09.10 
 
Informação nº 2009/ 11610 
Data: 2009 -09-10 
Assunto: SMAS de Loures fornecimento de água Equipamentos 
Municipais – Parque de Merendas Pinhal da Paiã - facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
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Valor: € 82,88 
Data: 2009.09.10 
 
Informação nº 2009/ 11789 
Data: 2009 -09-16 
Assunto: Pagamento de Seguros Anuais 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 844,85 
Data: 2009.09.16 
 
Informação nº 2009/ 11512 
Data: 2009 -09-08 
Assunto: Lisboagás – consumo de gás natural facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 34,27 
Data: 2009 
 
Informação nº 2009/ 11419 
Data: 2009 -09-07 
Assunto: SMAS de Loures fornecimento de agua em serviços 
Municipais – R Augusto Alexandre Jorge Urb. Quinta da 
Memória - Quiosque 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 4,29 
Data: 2009.09.07 
 
Informação nº 2009/ 11369 
Data: 2009 -09-04 
Assunto: Konica Minolta- facturação de cópias 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 314,68 
Data: 2009.09.04 
 
Informação nº 2009/ 11340 
Data: 2009 -09-03 
Assunto: Seguro de acidentes pessoais – Clube do Movimento 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 605,92 
Data: 2009.09.03 
 
Informação nº 2009/11378 
Data: 2009-09-04 
Assunto: TVcabo facturação – Agosto de 2009 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 23,94 
Data: 2009.09.04 
 
Informação nº 2009/13253 
Data: 2009-10-20 
Assunto: TVcabo facturação - de 2009 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 23,94 
Data: 2009.10.20 
 
Informação nº 2009/ 13251 
Data: 2009-10-20 
Assunto: Faxcópia - facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 216,00 
Data: 2009.10.20 
 
Informação nº 2009/13073 
Data: 2009/10/16 
Assunto: SMAS de Loures fornecimento de água Equipamentos 
Municipais –Parque de Merendas Pinhal da Paiã -facturação  
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 458.12 

Data: 2009.10.16 
 
Informação nº 2009/ 13075 
Data: 2009 -10-16 
Assunto: SMAS de Loures fornecimento de águas em 
Polidesportivo Municipal – rua Parque lt Casal do Rato 
facturação  
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 54,10 
Data: 2009.10.16 
 
Informação nº 2009/ 13072 
Data: 2009 -10-16 
Assunto: SMAS de Loures fornecimento de água em Serviços 
Municipais – rua António Maria Bravo Odivelas facturação  
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 468,48 
Data: 2009.10.16 
 
Informação nº 2009/ 13473 
Data: 2009 – 10-26 
Assunto: SMAS de Loures fornecimento de água em 
Polidesportivos - facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 752,61 
Data: 2009.10.26 
 
Informação nº 2009/ 13071 
Data: 2009 -10-16 
Assunto: Lisboagás – consumo de gás natural facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 250,06 
Data: 2009.10.16 
 
Informação nº 2009/ 13076 
Data: 2009 -10-16 
Assunto: SMAS de Loures fornecimento de água na Escola 
Largo da Feira - rua João Santos Arroja facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 51,51 
Data: 2009.10.16 
 
Informação nº 2009/ 13031 
Data: 2009 -10-15 
Assunto: Konica Minolta- facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 285,57 
Data: 2009.10.15 
 
Informação nº 2009/ 12999 
Data: 2009 – 10-15 
Assunto: Xerox - facturação 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 555,70 
Data: 2009.10.15 
 
Informação nº 2009/ 13000 
Data: 2009 -10-15 
Assunto: Xerox -facturação de cópias 
Despacho: Para os efeitos referenciados na presente informação 
Valor: € 102,67 
Data: 2009.10.15 
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Licenciamentos 
 

 
 
Decisões com eficácia externa, tomadas no âmbito da Divisão de 
Licenciamentos, ao abrigo das competências delegadas e 
subdelegadas pelo Despacho n.º 52/PRES/2006, de 8 de Março 
de 2006, nos termos da Informação n.º Interno/2009/13824, de 
2009.11.03: 
 
Referentes ao Mês de Setembro 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/570 
Nome: Ana Teresa Sousa Horta Palma Caneiras 
Assunto: Pedido de LER para a apresentação da candidatura da 
Coligação PPD/PSD/CDS-PP/MPT/PPM à Junta de Freguesia 
da Póvoa St.º Adrião. 
Despacho: De acordo. Deferido. 
Data: 02/09/2009 
 
N.º Processo: 378/87 
Nome: Dujosize – Actividades Hoteleiras, Lda 
Assunto: Audiência prévia/proposta de caducidade do Alvará de 
Licença Sanitária N.º104/87, pelo que se propõe o processo 
378/87 ser declarado extinto e remetido para arquivo.  
Despacho: De acordo.  
Data: 03/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2007/1249 
Nome: Elisabete Alves da Silva Pereira 
Assunto: Pedido de licenciamento para a actividade de Bar. 
Despacho: Indeferido, de acordo com o proposto. 
Data: 03/09/2009 
 
N.º Processo: Rest/2007/2 
Nome: Toscano & Irmão, Lda 
Assunto: Pedido de Alvará de licença de funcionamento. 
Despacho: Indeferido, de acordo com o proposto.  
Data: 03/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/299 
Nome: Manuel Luís Ruivo Duarte 
Assunto: Pedido de alteração de morada na respectiva licença de 
condução de ciclomotor. 
Despacho: Deferido.   
Data: 04/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/465 
Nome: Francisco José Mendes Pina 
Assunto: Pedido de alteração de morada na respectiva licença de 
condução de ciclomotor. 
Despacho: Deferido.  
Data: 04/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/440 
Nome: David Martins Mina 
Assunto: Pedido de emissão da licença de condução de 
ciclomotor 
Despacho: Deferido.  
Data: 04/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/523 
Nome: Artur Duarte Ferreira 
Assunto: Pedido de renovação e alteração de morada na licença 
de condução. 
Despacho: Deferido. 

Data: 04/09/2009 
 
N.º Processo: 34/Ambulante 
Nome: Manuel Lopes Carrilho Nunes e Vítor Manuel Lopes 
Carrilho, na qualidade de herdeiros de Esperança Maria Lopes 
Assunto: Pedido de emissão de cartão de vendedor ambulante 
(por herança). 
Despacho: Indeferido.   
Data: 04/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/446 
Nome: Maria de Fátima Mendes da Graça Duarte 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: Deferido. 
Data: 04/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/490 
Nome: Sociedade Spirit Day, Lda 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: Deferido.  
Data: 04/09/2009 
 
N.º Processo: ODV/300842 
Nome: Filipe Manuel Pires dos Reis 
Assunto: Pedido de alteração de morada constante na licença de 
condução de ciclomotor. 
Despacho: Deferido.  
Data: 04/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/387 
Nome: António de Jesus Rodrigues 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: Deferido. 
Data: 04/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/193 
Nome: Xu Xiuchun 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: Deferido.  
Data: 08/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/433 
Nome: Sociedade Flashvideo – Reportagens Fotográficas e 
Vídeo-Unipessoal, Lda 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: Deferido.  
Data: 08/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/470 
Nome: Luísa do Carmo Carrilho Monteiro Lino 
Assunto: Pedido de renovação de cartão de vendedor ambulante. 
Despacho: Deferido. 
Data: 09/09/2009 
 
N.º Processo: MJ/2008/8 
Nome: José Lopes Nunes 
Assunto: Pedido de licença de exploração para máquinas de 
diversão. 
Despacho: Deferido.  
Data: 09/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/422 
Nome: Laura de Jesus da Silva Fernandes 
Assunto: Pedido de licença de exploração para máquina de 
diversão.  
Despacho: Deferido.  
Data: 09/09/2009 
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N.º Processo: Licenciam/2009/560 
Nome: Vítor Manuel Lopes Carrilho 
Assunto: Pedido de emissão de cartão de vendedor ambulante. 
Despacho: Deferido.  
Data: 09/09/2009  
 
N.º Processo: Licenciam/2009/561 
Nome: Manuel Lopes Carrilho Nunes 
Assunto: Pedido de emissão de cartão de vendedor ambulante. 
Despacho: Deferido.  
Data: 09/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2007/1383 
Nome: Actividades Hoteleiras Viriato, Lda 
Assunto: Entrega da licença de autorização de utilização para 
rectificação da morada e sede social da empresa. 
Despacho: Deferido. A errata do alvará de autorização de 
utilização está assinada. 
Data: 11/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/481 
Nome: João da Silva 
Assunto: Pedido de revalidação de licença de condução de 
ciclomotor. 
Despacho: Deferido.  
Data: 11/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/591 
Nome: José Marques da Silva 
Assunto: Pedido de revalidação de licença de condução de 
ciclomotor. 
Despacho: Deferido.  
Data: 11/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/52933 
Nome: Silvestre Rodrigues Marques 
Assunto: Pedido de renovação de cartão de vendedor ambulante. 
Despacho: Deferido.  
Data: 11/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/593 
Nome: Mundicenter – Espaços Comerciais Multiusos, S.A. 
Assunto: Pedido de LER para a realização de reparação de 
arruamentos. 
Despacho: Deferido.  
Data: 17/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/602 
Nome: Luísa Maria Bandarra Jorge Baico 
Assunto: Pedido de renovação de cartão de vendedor ambulante. 
Despacho: Deferido.  
Data: 17/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2008/1081 
Nome: Sociedade “Ponto Sul, Actividades Hoteleiras, Lda” 
Assunto: Pedido de emissão de licença de utilização para 
estabelecimento de bebidas. Proposta de audiência escrita aos 
interessados. 
Despacho: De acordo. Proceda-se à audiência dos interessados, 
nos termos do proposto.  
Data: 17/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/408 
Nome: Sandra Cristina Rodrigues Sanches 
Assunto: Declaração prévia para efeitos de instalação de 
estabelecimento com a actividade de instituto de beleza. Pedido 
de horário de funcionamento.  

Despacho: De acordo. Defira-se o horário de funcionamento e 
oficie-se a requerente nos termos propostos. 
Data: 17/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/558 
Nome: Next Corner – Unipessoal, lda 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento para 
estabelecimento de restauração e bebidas. 
Despacho: De acordo. Defira-se o presente pedido de horário de 
funcionamento nos termos do proposto.  
Data: 17/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/311 
Nome: Viemos para ficar – Snack-Bar, Lda 
Assunto: Pedido de autorização de utilização. Pedido de horário 
de funcionamento. 
Despacho: De acordo. Defira-se o presente pedido de horário de 
funcionamento e notifique-se a requerente nos termos 
propostos.  
Data: 17/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/621 
Nome: Rui Manuel Andrade Teixeira 
Assunto: Pedido de LER para a apresentação da lista de 
candidatos da coligação PPD/PSD/CDS-PP/MPT/PPM, à 
Assembleia de Freguesia da Pontinha. 
Despacho: Deferido.  
Data: 18/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/620 
Nome: Vítor Manuel Lourenço Machado 
Assunto: Pedido de LER para a apresentação da lista de 
candidatos da coligação PPD/PSD/CDS-PP/MPT/PPM, à 
Assembleia de Freguesia de Odivelas. 
Despacho: Deferido.  
Data: 18/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/87 
Nome: Artur Alexandre Santos Neto 
Assunto: Pedido de revalidação de licença de condução de 
ciclomotor. 
Despacho: De acordo. Emita-se a 2ª via da licença de 
ciclomotor, nos termos propostos.  
Data: 22/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/249 
Nome: Sociedade CFit, Lda 
Assunto: Entrega de declaração prévia de instalação e pedido de 
horário de funcionamento. 
Despacho: Deferido.  
Data: 22/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/310 
Nome: Lúcia Rodrigues dos Santos Semedo Huongo 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: Deferido.  
Data: 22/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/617 
Nome: Lucinda Maria da Silva Pereira 
Assunto: Pedido de 2ª via do Alvará de Licença Sanitária n.º 
143/97. Proposta de oficiar o actual explorador do 
estabelecimento para proceder à entrega da Declaração Prévia. 
Despacho: De acordo com o proposto.  
Data: 22/09/2009 
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N.º Processo: Licenciam/2009/618 
Nome: Arlindo Gomes 
Assunto: Pedido de renovação do cartão de vendedor.. 
Despacho: Deferido.  
Data: 23/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/572 
Nome: Brancos, Sociedade de Exploração de Máquinas 
Recreativas, Lda. 
Assunto: Pedido de emissão de licença de exploração para 
máquinas de diversão. 
Despacho: De acordo. Indefira-se o pedido, proceda-se às 
notificações e arquive-se o processo nos termos propostos.  
Data: 23/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/606 
Nome: Manuel dos Passos Porto 
Assunto: Pedido de revalidação da licença de condução de 
ciclomotor. 
Despacho: De acordo. Revalide-se a licença de condução nos 
termos propostos. 
Data: 23/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/597 e Licenciam/2009/607 
Nome: Fábrica da Igreja Paroquial de São Pedro de Caneças. 
Assunto: Licenciamento para a concessão, LER, LFRI, 
UVPADFO e AESRB para as comemorações da Festa em honra 
da Nossa Senhora da Esperança. 
Despacho: Deferido.  
Data: 25/09/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/611 
Nome: Sociedade Pirunes – Grossista Alimentar, Lda. 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: De acordo. Defira-se o presente pedido de horário de 
funcionamento e proceda-se à notificação nos termos propostos.  
Data: 25/09/2009 
 
 
Referentes ao Mês de Outubro 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/668  
Nome: Ana Teresa Sousa Horta Palma Caneiras 
Assunto: Pedido de LER e Recinto Improvisado para a 
“candidatura à CMO pela coligação do PPD/PSD/CDS-
PP/MPT/PPM” no próximo dia 02 Outubro. 
Despacho: Deferido. 
Data: 01/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/615 
Nome: Cláudia Sofia Ferreira Mendes da Silva 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: De acordo. Deferido. 
Data: 01/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/600 
Nome: Keróptica, Unipessoal, Lda 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: De acordo. Deferido nos termos do proposto. 
Data: 01/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/490 
Nome: Oceanus Perfumarias e Cabeleireiros, Lda 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento 
Despacho: Deferido.  
Data: 01/10/2009 
 

N.º Processo: Licenciam/2009/442 
Nome: Álvaro Filipe Loureiro da Silva, Gerente da Firma 
Marreiros & Silva, Lda 
Assunto: Pedido de averbamento à licença de táxi. 
Despacho: Deferido.  
Data: 01/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/674 
Nome: Valdir Barros Ferreira 
Assunto: Pedido de renovação da licença de ciclomotor. 
Despacho: Deferido.  
Data: 01/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/639 
Nome: Mariana da Assunção Coelho Estrompa da Rocha 
Assunto: Pedido de revalidação de licença de condução de 
ciclomotor. 
Despacho: Deferido.  
Data: 01/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/641 
Nome: António Jaime Dias Ventura 
Assunto: Pedido de revalidação de licença de condução de 
ciclomotor. 
Despacho: Deferido.  
Data: 01/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/2336 
Nome: Sociedade Cafetaria a Rotunda, Lda 
Assunto: Cancelamento de Autorização de Exploração 
Comercial. Proposta de notificação à requerente. 
Despacho: De acordo. Notifique-se nos termos do proposto.  
Data: 01/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2008/1070 
Nome: A Jóia do Tejo – Restaurante Unipessoal, Lda 
Assunto: Pedido de autorização de utilização para 
estabelecimento de restauração e bebidas. Pedido de horário de 
funcionamento. 
Despacho: De acordo. Defira-se o pedido nos termos do 
proposto.  
Data: 01/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/555 
Nome: Julieta Monteiro Marques Martins 
Assunto: Pedido de emissão de licença de exploração para 
máquina de diversão. 
Despacho: Deferido.  
Data: 01/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/473 
Nome: Maria Helena Rodrigues Botelho 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: Deferido.  
Data: 02/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/625 
Nome: Bento Pedroso Construções, S.A. 
Assunto: Pedido de LER para a continuação da execução da 
“empreitada do IC-17 – Cril Sublanço Buraca/Pontinha”. 
Despacho: Deferido.  
Data: 02/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/675 
Nome: António Morais Teixeira 
Assunto: Pedido de revalidação de licença de condução de 
ciclomotor. 
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Despacho: Deferido.  
Data: 07/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/464 
Nome: Helena Marina da Silva Couto Martins 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento e entrega de 
declaração prévia em rectificação da entregue anteriormente. 
Despacho: De acordo. Defira-se o horário de funcionamento e 
oficie-se nos termos propostos.  
Data: 08/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/660 
Nome: SPOC – Sociedade Portuguesa de Obras de Construção, 
Lda. 
Assunto: Pedido de licença especial de ruído. 
Despacho: Deferido.  
Data: 08/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/31821 
Nome: Associação de Proprietários do Bairro Arco Maria 
Teresa, em Caneças. 
Assunto: Pedido de UVPADFO, LFRI, AESRB e LER para a 
realização da Festa Anual em Honra de Santa Teresinha do 
Menino Jesus. 
Despacho: Deferido.  
Data: 08/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/484 
Nome: Valdir dos Santos Dias 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento e entrega de 
declaração prévia.  
Despacho: De acordo. Defira-se o horário de funcionamento 
nos termos propostos.  
Data: 09/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/662 
Nome: Mário Máximo 
Assunto: Pedido de Ler para a “iniciativa da candidatura do PS-
Autárquicas 2009” 
Despacho: Deferido.  
Data: 09/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/653 
Nome: Fábrica da Igreja Paroquial Nossa Senhora do Rosário de 
Famões. 
Assunto: Pedido de UVPADFO, para a realização de “Procissão 
Religiosa”. 
Despacho: Deferido.  
Data: 09/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/402 
Nome: Maria Inês Mendonça Fuguete Mandriz 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: De acordo. Deferido nos termos do proposto.  
Data: 19/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/331 
Nome: Sofia Alexandra Pouas Félix da Silva 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento e entrega de 
declaração prévia . 
Despacho: De acordo. Deferido nos termos do proposto.  
Data: 20/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/619 
Nome: Folhas – Centro de Estudos, Lda 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: De acordo. Deferido nos termos do proposto.  

Data: 20/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/240 
Nome: Josilene José da Silva 
Assunto: Entrega de declaração prévia para efeitos de 
encerramento. Proposta de Oficiar a requerente. 
Despacho: De acordo.   
Data: 20/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/31 
Nome: Ana Maria Henriques Gaudêncio Braga Bernardo 
Assunto: Entrega de declaração prévia para efeitos de instalação 
de estabelecimento. Proposta de oficiar a requerente no sentido 
de a mesma solicitar o horário de funcionamento. 
Despacho: De acordo.  
Data: 20/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/578 
Nome: Arnaldo Pereira Honório Antunes 
Assunto: Informação de cessação da actividade de guarda-
nocturno. Proposta de arquivamento do processo. 
Despacho: De acordo com o proposto.  
Data: 21/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/622 
Nome: Joaquim Fernando Lambrança 
Assunto: Pedido de renovação de licença de guarda-nocturno. 
Proposta de indeferimento tendo o requerente ultrapassado o 
limite de idade. 
Despacho: Indeferido nos termos do proposto.  
Data: 21/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/430 
Nome: António Albuquerque 
Assunto: Pedido de renovação de licença de guarda-nocturno. 
Proposta de indeferimento tendo o requerente ultrapassado o 
limite de idade. 
Despacho: Indeferido nos termos do proposto. 
Data: 21/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/699 
Nome: Sociedade Go Fit, Centros de Fitness e Bem Estar, Lda 
Assunto: Pedido de LER para demonstração de ginástica. 
Despacho: De acordo. Defira-se a pretensão do requerente. 
Data: 21/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/338 
Nome: Sara Patrícia Pereira Duarte 
Assunto: Declaração Prévia para efeitos de instalação de 
estabelecimento e pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: De acordo. Defira-se nos termos do proposto. 
Data: 23/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/715 
Nome: Ricardo Filipe Mendes Serra, gerente da firma Táxis 
Progressistas Unipessoal, Lda 
Assunto: Pedido de renovação de licença de táxi. 
Despacho: De acordo. Defira-se nos termos do proposto. 
Data: 23/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/268 
Nome: Sirlei Berger Acosta 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: Deferido. 
Data: 26/10/2009 
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N.º Processo: Licenciam/2009/546 
Nome: Ana Maria Morais Tenreiro 
Assunto: Declaração Prévia para efeitos de instalação de 
estabelecimento e pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: Deferido. 
Data: 26/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/696 
Nome: Duarte Mota Teixeira 
Assunto: Pedido de licença de condução de ciclomotor e 
alteração de morada. 
Despacho: De acordo. Defira-se nos termos do proposto. 
Data: 27/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/669 
Nome: Manuel Luís Machado Teixeira 
Assunto: Pedido de autorização de utilização de estabelecimento 
e pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: Deferido. 
Data: 27/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2008/970 
Nome: Margarida Jesus Medinas Nobre 
Assunto: Entrega de declaração prévia para mudança de nome e 
registo. 
Despacho: Deferido. 
Data: 27/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/735 
Nome: Lídia Maria Moreira Fernandes Ferreira 
Assunto: Pedido de renovação de cartão de vendedor ambulante. 
Despacho: Deferido. 
Data: 29/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/601 
Nome: Sara Mega Tenente Maruta 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: Deferido. 
Data: 30/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/670 
Nome: Tendência Animada, Lda 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: Deferido. 
Data: 30/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/712 
Nome: Xu Zuoqi 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: Deferido. 
Data: 30/10/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/711 
Nome: Cailun Chen Formular 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: Indeferido nos termos do proposto. 
Data: 30/10/2009 
 
 
Referentes ao Mês de Novembro 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/507 
Nome: José Bernardino Leite Gonçalves 
Assunto: Pedido de renovação da licença de guarda-nocturno. 
Despacho: Deferido nos termos do proposto. 
Data: 02/11/2009 
 

N.º Processo: Licenciam/2009/222 
Nome: Floraci Batista Alves 
Assunto: Pedido de horário de funcionamento. 
Despacho: Deferido. 
Data: 02/11/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/750 
Nome: Maria Alice Lopes Santos Neto 
Assunto: Pedido de renovação de cartão de vendedor ambulante. 
Despacho: Deferido. 
Data: 02/11/2009 
 
N.º Processo: Licenciam/2009/750 
Nome: Maria Alice Lopes dos Santos Neto 
Assunto: Pedido de renovação de cartão de vendedor ambulante. 
Despacho: Deferido. 
Data: 02/11/2009 
 
 
 

 

Habitação, Saúde e Assuntos Sociais 
 

 
 
Decisões com eficácia externa, tomadas no âmbito do 
Departamento de Habitação, Saúde e Assuntos Sociais, pelo 
Senhor Vereador José Esteves, ao abrigo das competências 
subdelegadas pelo Despacho n.º 54/PRES/2006, nos termos da 
Informação n.º Interno/2009/13228, de 2009.10.20, referente ao 
período de 4 de Setembro a 15 de Outubro de 2009: 
 
Sector de Gestão do Parque Habitacional 
 
EDOC/2009/54562 
Interno/2009/11301 de 2009-09-03 
Assunto: Acordos Cooperação com as Cooperativas, “ O Lar 
Ferroviário” e “ NHC” – Setembro. 
Decisão: Ao DGAF/DF, para os devidos efeitos. 
Data: 2009-09-04 
 
 
 
Decisões com eficácia externa, tomadas no âmbito do 
Departamento de Habitação, Saúde e Assuntos Sociais, 
pelo Senhor Vereador José Esteves, ao abrigo das 
competências subdelegadas pelo Despacho n.º 
54/PRES/2006, nos termos da Informação n.º 
Interno/2009/13231, de 2009.10.20, referente ao período de 
4 de Setembro a 15 de Outubro de 2009: 
 
Sector de Intervenção Social 
 
EDOC/2009/47351 
Interno/2009/11239 de 2009-09-02 
Assunto: Exclusão do PER de elementos do agregado familiar 
com o registo de matrícula nº 083.036.02.Decisão Final. 
Decisão: Exclusão do PER nº 083.036.02 de José Fernando 
Soares de Almeida e de Vera Mónica Rodrigues Amaral, por, 
após decorrido o prazo, não ter sido reclamado o Edital nº 
47/VJE/2009, afixado em 14 de Agosto de 2009, que propunha 
a exclusão do PER por falta de residência permanente no pré-
fabricado nº 5, do Núcleo 83 PER, Bairro Municipal da Arroja – 
Odivelas, através de afixação do Edital nº 060/VJE/2009 – 
Decisão Final. 
Data: 2009-09-04 
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EDOC/2007/88205 
Interno/2009/11225 de 2009-09-02 
Assunto: Exclusão do PER de elementos do agregado familiar 
com o registo de matrícula nº 083.007.01. Decisão Final. 
Decisão: Exclusão do PER nº 083.007.01 de Sónia Cristina 
Afonso Tavares, Ricardo Luis Afonso Tavares, Sandra Isabel 
Afonso Tavares e Nelson da Fonseca França Ataíde, por, após 
decorrido o prazo, não ter sido reclamado o Edital nº 
048/VJE/2009, afixado em 14 de Agosto de 2009, que 
propunha a exclusão do PER por falta de residência permanente 
na construção precária nº 07, do Núcleo 83 PER, Bairro 
Municipal da Arroja – Odivelas, através de afixação do edital nº 
058/VJE/2009 – Decisão Final. 
Data: 2009-09-04 
 
EDOC/2009/53568 
Interno/2009/11359 de 2009-09-04 
Assunto: IC 17 CRIL, Sublanço Buraca – Pontinha. Processo de 
exclusão do Programa Especial de Realojamento (PER) de 
agregados familiares recenseados nos Núcleos PER: Nº 61 
Azinhaga dos Besouros Norte, nº 71 – Azinhaga dos Besouros 
Sul, nº 87 – Casal dos Apóstolos, nº 82 – Bairro da Codivel e nº 
81 Bairros das Mimosas. Decisão Final.    
Decisão: Exclusão do PER de agregados familiares recenseados 
nos Núcleos PER - Nº 61 – Azinhaga dos Besouros Norte, Nº 
71 – Azinhaga dos Besouros Sul, Nº 87 – Casal dos Apóstolos, 
Nº82 – Bairro do Codivel e Nº 81 Bairro das Mimosas, sendo 
abrangidos pelo referido processo de exclusão os agregados 
familiares: 
Agregado familiar de Casario Cabral Gonçalves, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Norte (061.0065.1) 
Agregado familiar de Manuel da Conceição Seixas, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Norte (061.0059.1) 
Agregado familiar de José João Miranda Ferreira, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Norte (061.0055.1) 
Agregado familiar de Carla da Conceição dos Santos Cardoso 
Teixeira, Núcleo Azinhaga dos Besouros Norte (061.0080.01) 
Agregado familiar de Francisco Tavares, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Norte (061.0066.1) 
Agregado familiar de José António Semedo Tavares, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Norte (061.0066.1) 
Agregado familiar de Albino Ferreira Rodrigues Fontinha, 
Núcleo Azinhaga dos Besouros Norte (061.0061.1) 
Agregado familiar de Manuel Quintino Sousa Dória, Núcleo 
Casal dos Apóstolos (087.0017.1)  
Agregado familiar de Maria Gracinda da Cruz Marques Ferreira 
Joaquim, Núcleo Azinhaga dos Besouros Norte (061.0076.1) 
Agregado familiar de Madalena Sargaço, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Norte (061.0074.1) 
Agregado familiar de José Manuel Santos, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Norte (061.0069.1) 
Agregado familiar de Maria de la Sallete Conceição Santos, 
Núcleo Bairro das Mimosas (081.003.1) 
Agregado familiar de Alfredo da Fonseca, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Norte (061.0063.1) 
Agregado familiar de José António de Jesus Rodrigues, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Norte (061.0016.1) 
Agregado familiar de Nuno Miguel de Freitas Rodrigues, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Norte (061.0019.1) 
Agregado familiar de Maria da Conceição, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Norte (061.0020.1) 
Agregado familiar de Ana Candé, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Norte (061.0023.1) 
Agregado familiar de Zaida da Luz, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Norte (061.0025.1) 
Agregado familiar de Maria da Luz Gordo, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Norte (061.0056.1) 

Agregado familiar de Armando da Costa, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Norte (061.0031.1) 
Agregado familiar de António Vitorino, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Norte (061.0032.1) 
Agregado familiar de José António da Fonseca, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Norte (061.0033.1)  
Agregado familiar de Rosa Maria de Jesus Monteiro de Pinho, 
Núcleo Azinhaga dos Besouros Norte (061.0036.1) 
Agregado familiar de Manuel Cardoso, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Norte (061.0042.1) 
Agregado familiar de Maria Manuela Bragança Cardoso, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Norte (061.0052.1) 
Agregado familiar de Silvina do Carmo Cruz, Núcleo Azinhaga 
dos Besouros Norte (061.0075.1) 
Agregado familiar de Wilson da Silva Bornett, Núcleo Azinhaga 
dos Besouros Norte (061.0018.1) 
Agregado familiar de Amélia Ferreira da Silva, Núcleo Azinhaga 
dos Besouros Norte (061.0006.1) 
Agregado familiar de José Manuel Correia, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Norte (061.0046.1) 
Agregado familiar de Maria de Lurdes Gonçalves Correia, 
Núcleo Azinhaga dos Besouros Norte (061.0046.01) 
Agregado familiar de Maria da Graça Dias de Oliveira, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Norte (061.0047.01) 
Agregado familiar de Frederico Cardoso, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Norte (061.0053.1) 
Agregado familiar de Francisco José Ramos da Fonseca, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Norte (061.0058.01) 
Agregado familiar de Maria da Assunção Jesus Matias, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Norte (061.0043.01) 
Agregado familiar de José Alberto Pinto Cardoso, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Norte (061.0035.01) 
Agregado familiar de Mário Marques Vitorino, Núcleo Azinhaga 
dos Besouros Norte (061.0048.01) 
Agregado familiar de Maria Cândida de Almeida, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Sul (071.0042.01) 
Agregado familiar de Odete de Jesus, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Sul (071.0022.01) 
Agregado familiar de Leonel Mendes, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Sul (071.0020.01) 
Agregado familiar de Manuel Ribeiro, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Sul (071.0016.1) 
Agregado familiar de Beatriz de Jesus Dias, Núcleo Azinhaga 
dos Besouros Sul (071.0014.01) 
Agregado familiar de José Manuel Mendes Tavares, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Sul (071.0009.02) 
Agregado familiar de António Manuel de Oliveira Teresa, 
Núcleo Azinhaga dos Besouros Sul (071.0026.01) 
Agregado familiar de Ana de Jesus, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Sul (071.0027.01) 
Agregado familiar de Miguel António Morais, Núcleo Bairro do 
Codivel (082.0019.03) 
Agregado familiar de Adérito de Jesus Dias Martins, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Sul (071.0029.01) 
Agregado familiar de Salvador de Jesus Teixeira Picão, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Sul (071.0030.01) 
Agregado familiar de Graça Flores Juliana Brites, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Sul (071.0034.01) 
Agregado familiar de Eugénia Maria M.G.T. Barreiras, Núcleo 
Azinhaga dos Besouros Sul (071.0037.01) 
Agregado familiar de Acácio de Jesus Pinto, Núcleo Azinhaga 
dos Besouros Sul (071.0039.01) 
Agregado familiar de José Francisco Pinto, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Sul (071.0041.01) 
Agregado familiar de Eduardo de Oliveira, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Sul (071.0023.01) 
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Agregado familiar de Amadeu Cardoso, Núcleo Azinhaga dos 
Besouros Sul (071.0036.01), através do Edital nº  
055/VJE/2009 – Decisão Final, por terem declarado prescindir 
do direito de realojamento por benefício de  
Indemnização alternativa suportada pela EP – Estradas de 
Portugal.  
Data: 2009-09-04 
 
EDOC/2007/96140 
Interno/2009/11466 de 2009-09-08 
Assunto: Exclusão do PER de elementos do agregado familiar 
com o registo de matrícula nº 083.021.1. Audiência de 
interessados. 
Decisão: Assinatura de Edital nº 061/VJE/2009, referente ao 
processo de exclusão do PER – perda de direito a realojamento 
de Eliana Verónica Gonçalves Martins e Luís Carlos Fonseca 
França Ataíde, recenseados no referido programa com o nº 
083.021.01, por falta de residência permanente no pré-fabricado 
nº 10 do Núcleo 83 PER, Bairro Municipal da Arroja, Odivelas. 
Data: 2009-09-08 
 
EDOC/2009/55209 
Interno/2009/11445 de 2009-09-07 
Assunto: Proposta de revisão de renda – Cândida Fonseca 
Antero, residente na Urb. Da Arroja, Rua Dr. Elysio de Moura, 
Lote 2, 1º Dto – Odivelas.  
Decisão: Reajustamento do valor da renda de € 22,16 para € 
10,02, com início de pagamento em Outubro de 2009, tendo em 
conta a composição do agregado e rendimentos de Cândida 
Fonseca Antero, residente na Urb. Da Arroja – Rua Dr. Elysio 
de Moura, Lote 2 – 1º Dto – Odivelas.   
Data: 2009-09-10 
 
EDOC/2009/58337 
Interno/2009/12013 de 2009-09-21 
Assunto: Proposta de realojamento do agregado familiar de José 
Manuel da Silva Valadares. 
Decisão: Realojamento do agregado familiar de José Manuel da 
Silva Valadares, recenseado com o nº PER 87.26.01 – Núcleo 
Casal dos Apóstolos, num fogo municipal, sito na Rua Dr. 
Fernando Valle, Lote 23 – R/C Dto. Arroja – Odivelas. 
Data: 2009-09-22 
 
EDOC/2007/89033 
Interno/2007/21640 de 2007-11-20 
Assunto: Proposta de novo contrato de arrendamento a favor de 
Luis Marques dos Santos, residente no fogo sito na Rua José 
Régio, nº 7, 1º Esq. – Odivelas. 
Decisão: Novo contrato de arrendamento, e atribuição de renda 
no valor mensal de € 110,62, com início de pagamento em 
Novembro de 2009, considerando a composição e respectivos 
rendimentos do agregado familiar de Luís Marques dos Santos, 
referente ao fogo municipal sito na Rua José Régio, nº 7 – 1º 
Esq. – Odivelas. 
Data: 2009-09-15 
 
 
Sector de Reabilitação de Habitação 
 
EDOC/2007/60980 
Interno/2009/11183 de 2009-09-01 
Assunto: Inquérito Administrativo. Empreitada “ Obras de 
reabilitação/reparação em fogo municipal sito, na Pta. Alice 
Pestana, nº 4, 1º B, Arroja/Odivelas. 
Decisão: Assinatura de Edital nº 56/VJE/2009 referente a 
inquérito administrativo.  
Data: 2009-09-11 

 
 
 
 


